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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1300, de 09 de dezembro 
de 2010, que outorga permissão a Carmorela Indústria e Comércio Ltda., para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Piracema, Estado de Minas Gerais.  
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Mensagem nQ 14 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 605, de IQ de julho de-20IO - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria nQ 606, de l Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pontal do Paraná - PR; 

3 - Portaria nQ 610, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria nQ 613, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria nQ 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nQ 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria nQ 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria nQ 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria nQ 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria nQ 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria nQ 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda -
ME., no município de Salvaterra - PA; 
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13 - Portaria nº 881, de 29 de setembro de 201 O - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nº 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria nº 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria nº 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria nº 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível- SP; 

18 - Portaria nº 913, dc 14 de outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nº 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria nº 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nº 1.150, de 23 de novembro de 2010- Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria nº 1.151, de 23 de novembro de 2010 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nº 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nº 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nº 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria nº 1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nº 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria nº 1.300, de 9 de dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nº 1.350, de 17 de dezembro de 2010 - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria nº 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

31 - Portaria nº 1.359, de 17 de dezembro de 2010- Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; , 

32 - Portaria nº 1.360, de 17 de dezembro de 201 0- E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 
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33 - Portaria nQ 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria nQ 1.416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria nQ 123, de 17 de maio de 2011 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - P A; 

36 - Portaria nQ 216, de 6 de junho de 2011 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria nQ 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria nQ 218, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria nQ 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria nQ 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de abri 1 de 2013. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 14 de julho de 2011. 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 104/2001-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Piracema, Estado de Minas Gerais. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, éoncluiu que a Call1l()r~la Indústria e 
Comércio Ltda. (Processo nº 53710.000307/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, 
nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato 
da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria 
inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 1300, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53710.000307/2002, Concorrência nº 104/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no município de Piracema, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-ápelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art.4º Esta Portaria entra em vi 

\ 
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Terrno de Autuação de Processo 
Dados Cadastrais da Empresa 

01. CONCORRÊNCIA: No 7 01/ /2001-ssntMC ~'f---

02. LOCALIDADE (51: f2'é},()-()?~~e~ _____ ---

03. SERViÇO: FM 'JI) OM ( ) TV ( 

~SOCIAL&~ A/l~ ~hdo 

05. CNPJ:O/-g ~2? ~L'2 6(- -5 b 

:5;;~~~~~'~.~~.~~~~~~~ 
07. NOME/CPF/CARGO: 
-·-·---·-··--·-·--N6 fvfE'---'--' - .. ,,-.-... -- .------- '--'-. --'c p j= .. " ....... -.-. - .-----.. . -'-'-.- '--''''--C MWc}------
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DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GEHI\IS 
Comissão tio Assossoratmm(o Túcnico 
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Concorrência 104101 - SSR I MC 
Dados das Proponelltes 

., ......... . 
tj-tj-
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Nome Completo do r~epresentanle Loual ou 
Procurador da Proponente e de seus eventuais 
sUbslilutos, pela ordem: 

···~-~~~fb~ 
Doe_de Identidade 

Y5;Y.//i'_~ 
-- .,.- ._--~.~._- ~."--- ----_.-_---~ .•.... --.. 
3: 

A,v,..,.ínalar com .X, /la lista alJaixo, as áreas I'rcfC'.fldidas. 

r_J tAMBAHI 

L __ J LAVRAS 

[-o] LEOPOLDINA , ___ o, 
MANJ-IUAÇÚ 

l ___ ] MATIPÓ 

[~~] PAULA. C!\NDIDO 

1.71 PIHACEMA 
'!~ -"I 

1 
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A preponente CARMORELA INDUSTR!A, E COMÉRCIO L TOA, sito à 

Fazenda Folha Larga) s/n - Zona Rural, inscrita no CNPJ 

li 
'I I, 
li 

11 ,. 
" I, 

O 1.992.232íO001-36, com sede na cidade de CAMÓPOUS DE MINAS, li 
estado de MINAS GERAIS, nomeia e constitui seus bastantes 

~ . ,", ,-,-,-,-; 

procuradores: FABIO JUNIOR V/J,Z CESTARI, brasd~j;ro, '$'Qlteiro, 
~~~~ __ ~_~ .___ !: .!: .. ~.,' t~·:;.:::~' . 

assistente a dmTtilstrativo, portador do CPF N.o 006.~~2.3~~;OO e; 
. :,: ',;:' . ~,-,.\ .. , 

Cédula de Identidade N.o 6.696.431-0 SSPJPF<~, residente'~ dOrDtciliadQ: 
\ 't.(; t;j (t/: -'1 ;:.~ .• , • 

à Rua Campo Salles, N.o 1795, na Cidade de Iporã, Estadf! do P'âraná;, 
,".:-:-:>/ • , ..... . 

Sr. LUIZ. __ EE8N_~_NDO ~JIItt) brasileiro, divorGiado'i~~::emp~~j3á[iO,. ,. 
~_..- ---- : .'.,.. .' . 

portador do CPF N.o 530.053.769-15 e CédUla de l~'~ntida':~.$ '.~.ó: 
3.895.848-8 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Mato['G.[OSs~.~.";248'a· 
aptO'132, centro, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná; Sr JOSÉ 

ALMIRO TAVARES, brasileiro, casado, técnico contábil, portador CIo 
--......, .. ~,C"' ,,~ ........ ,...,,-ry~""> ..-/:r--. .. ,...."'r>:1,..,.,. ... .n;-..-,-,........_-r;,T'!"i~ 

CPF N° 336.128.629-87 e Cédula de Identidade N° 1.896.222.5 

SSp/PR, residente e domiciliado à Rua das Violetas) 850 bairro 

( ;' Guarujá, cidade de Cascavel, Estado do Paraná; Sr. IVA~RNAREJJ,~ 
\ 

Brasileiro, solteiro, assistente jurídico, portador do CPF nQ 019.7'17.449- \ 

3D, e Cédula de Identidade n° 8.058.661.2 SSP/PR, residente 

domiciliado à Rua Paraná, 2154, Centro, cidade de Cascavel, Estado 

do Paraná; Sr, R.~CARDO FERNANDO UJTH, brasileiro, solteiro 
...... -,_" ____ ~-.~_"~~, __ .,.......-_'~ __ n.~ _ __.,__~~·,..,.....,_~ ...... ~~~-~....,..".,.~,..,.,.".,_~'_"'"?' 

auxiliar de escritório, portador da Cédula de Identidade !,-.Jo 7.999.694. 

SSP/PR e do CPF n° 041.575.819-03, residente e domiciliado à Rua 

Mato Grosso, 2488 apt0132) centro, na cidade de Cascavel, Estado do 

Paraná; ALEX EMIUO ROSA, brasileiro, ~~:~olt~iro;.do .comérci_o, 
~'-~-----'--~ ____ .' ;:/!~'>.;1 ': " .... , .... :: :.',.' '. "-\(;',"'i::F 

portador da Cédula de Identidade n025.811.16$ .. XSpa1SP, e.cPrttf . 
142.619.468-40 residente e domiciliado ',- a .. ~~. t~&:a.ri~ltJ1,. ,'.D~ 
2056, centro, na cidade de Cascavel, EstrJ.f~L .. _dQ .. _P.araná,;, .. JI.. Q, 

. . 
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"., /.; ...... : .. 

'.J-U11Q_.E!;BBJªLBA, brasileiro, soLtrJH:i±l;i')dq '(fêJrnéF~iDi'i·':iP?F~.~dor da 

Cédula de Identidade nO 8.846.186-8 SSPIIV1C; e CPF 032.868.286.10; 

residente e domiciliado à Rua Santa C~atarina, 2056, centro, na cidade 

de Cascavel, estado do Paraná; a queni outorga poderes para 

representá-la em todos os atos da concorrência n.o fi04/2001-SSR/MC, 

para o município de PIRACEiVV\ estado de MINAS GERJ\!S, 

promovida pelo Ministério das Cornunicações, podendo assinar 

Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, assinar os anexos 

exigidos pelo Edital, apresentar Documentação de Habilitação) 

Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 

rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de 

presença e atas, desistir de prazo recursal, pedjr desistência da 

Concorrência, interpor recursos e impugnc:i-Ios, ter vista dos processos, 

bem como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste 

mandato. 

Carmópolis de iVlinas/íV1G, 03 de abril de 2002. 
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íNDICE 

Descrição Páginas 

índice 01 

Capa - Conjunto n.o 1 02 

Capa - Documentação para Habilitação 03 

Capa - Habilitação Jurídica 04 
Ato Constitutivo da Empresa 

Declaração Conforme Anexo II 
Prova da Condição de Brasileiros Natos 

Certidão dos Cartórios Distribuidores Cíveis, Criminais e 

Protestos de Títulos 

Prova dos Dirigentes Quites com as Obrigações Eleitorais 

Capa - Qualificação Econômico-Financeira 

Balanço de Abertura 

índice de Solvência 

Anexo I 

Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata 

Capa - Regularidade Fiscal---

Prova de Inscrição no CNPJ/MF 

Prova de Isenção de Inscrição no Cadastro de Contribuintes 

Estadual 

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal 

Prova de Rel)ularidade Relativa a Previdência Social 

Prova de Regularidade Relativa ao FGTS 

Certidão de Regularidade Fiscal da Receita Federal 

Certidão de Regularidqde Fiscal da Procuradoria da 

Fazenda Nacional 

Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual , :-:ç:'," : F,: ,1\\. 

Certidão de Regularidade Fiscal da FazenEf~r'1'\Anni2r~~r' 
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Empresa 

Capital Social - ll~t 50000;00 ( Cinco Mil Reais 

Endereço - Fazenda }i'olha Ll8.{1; / - zon8.M:rurlaasl /' 

Garmópolis de Minas lYl.J.. Gerais 

Alessandrb;',; He~]Tique Rabei , brasil.e:iro, s-02,t.eiro, ~ornerciant;e, 
nas cid o aos 20.04.7 3, ma~M~l'l.-R '8 domicili_ad o à Rua l)adre ]i'rancísco 
n Q • 205, Cent.ro em (Qar'fiÍÓpoUs de Minas-TlG,- ort.a.dor da Cédula de Ident;ida­
de nº. 111-7.295.622 expedida [HÜa SSP-MG e CPJ!'- n Q • 025.8/°.456"':06. 

Ant.ônio JODé L::lr~, brasileiro, casado, médílo, resi-d--r.r::t;.-eç-e-Q.. roi 
• Dom Alexandre GonÇalves do Amaral, 134 Cen+;ro eI Carrno)!Jolis 

de l\iinas-MG 'por~':~dar da Cédula de Ident.idade nº. 10.477 expedi,da pe a Con 
sellI'G .... :H..e-g anal de MedicJiuF.\ de 'Minas Gerais em 13.02.1978 e CPJ!'- nÚmero 
276.711.8bb-00.~ ~ 

~ C'J _ 
~ Const.ituem uma Gociedad· por -co+:as de responsabilidade limit;ada 
~mediante as cláusulas e condições eguin-t:es: 

,~ 
'~ 

", Fazenda 
,J 

l~- A sociedade se a,es' grrar6. pela denominação sooial de: 
" CARM0RELA INDÚS nA E CCMÉRCIO trDA fi, e será sedi.ada 
---- -- I -------. 

Folba Larga, Zona Rural em Carmopolis de Mi.nas-MG, 

, 
a 

~2G- Seu:obje~ivô, social s 'c-à-~~~l::l ioação e Rot.ulação de AguB.! 
dent e e oU'i;ras :J3eb.:Ldas Iles-t: ~ladas ;- Alamb~que -

3ª-- O CapHal Sodal é de R$ 5.000,00 ( Cinco Mil Reais), divi­
didos em 5.000 quo+oas de R~I; 1,00 ( Hum-liea1 ), cada uma, 8ubsori.f:[l,s e 

I gr'alizadas, neste at;o e em mOE/da correni;e do pa{s, peJos sóoios: 

~ Al'essandro Henrique Rabelo 2.500 Quo+as R$ 2.500,00 

~"J 
Ant;ônio José Lara 2.500 Quota.s Rit 2.500,00 

4 ª-'~ A-responsabi"iidad e dos sóci os, 
,,' +A, J.. t 1 d C 't ' 1 

6 nos t;ermos da Lei limi a 
a lmpor ,anOla I,o,a o apl.al SOOla • 

') _" ~ 

~
\) .., ~ / ~ ~ 
.~~ 5ª- ns quotas sao indiviSlveis e nao poderao ser cedidas 
, transferidas a t.erceiros sem O consen-t:im!3n+:o do out.ro sócio, a qu 

.,,{ segurado, em ib;ualdade de c ondi',;.õeEi e preço, a preferência pora s a 
ção. 

Q@- A sOOiedade tniciará suas atiVidades 
e seu prazo de du:ração é por 'r.empo indetermina.do. 

--I--~-' ----- .~-, --" 

e o 
fica as 

'-~ ~, 
[l,Cluisi-



000011 
~!l!_ :Falecuudo ou uendo illl.erdi';ado qu.alquer doo quo'I:Ülr.as, a 80-

cié'dade continuar.á com seuu herdeiros. Nao sendo i080 1)(i88{v(~l, elf~ S8 dis-': , , 
solvera. 

I 101~- Os sócios dec18,ram, sob f-lS penas da Lei, que não incorrem / 
nas proibiçõ-es ,previs+.as em J.ei, para o exercício da af:ividnde mercant.il~ / 
:ficando eleit.o o Foro des!:a Comarca para qualquer ação fundada nest.e con+'ra 
to. 

~ E~por assim se acharem ju:::d:os" e: pac-'::uados~ f::'rillàÍl as par+:es o 
presente c on-!:rat.-o , datilog,rEl.,fado em 03 ( Três)' vias de igual forma e teor, 
na presença das test: emunhi.Cj,s abaixo nomeadas. 

Carmópolis de Minas, 17 de Junho de 1. 997 

_ ~4-~J~ I~-
Ant ôni O J' os é Lar'tl 

''1 e st emunhas: 

H D ~, iL (;1»:rViL, ák~g 
G aldo Carvalho Rabelo 

F- 130.643.556-00 
CI- 1\11.4,25.596 expedid'a pela SSP-]ltG 

2 " "AI!~" )} " ]-Y f) 
'" ,~ .{J ZCL j/ O/JcO/2Ce/ó"C 

Luz.:[ Helena Vasconcelos 
CPF- 603. 320. 346-15 

'C1- M- 3.339.396 expedida pela SSP-~i:G 

,JijuaJaAiuea' 
Drª. Ana LD.cia Souza paolileui 
0A J3jÍ1W NQ. 42. 0]0 

/, 
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ia ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

FIRMA - CARMORELA ·INDUSTRIA E CQ,MÉRCIQ L TOA 
ENDEREÇO - F'AzEt,fDA.F()~AA LARGA";' ~bNÂRURAl 

C N P J. 01.992.232/0001 .. 36 

CARMÓPOLlS DE. MINAS I MI'NAS GERAIS 

AtESSANDROJ;fENRI UERABEL ,Brasileiro, solteiro comerciar/e residente domiciliado à 
Rua 'Padre Fralidisco, 205 centro .' m G~pOHS;deMilla~7MJt_..!.W',SCidO aos 20,04.1973 
portador da CédUla de identidade 110 M-7.295.622, e')(p~dida pel'a !S:SP-MG ,e C P F -

025~870.456-06.. . !, 
ANTONIO ,JQSELARA, Brasileiro, casado, m,éqico, residente .Ie domiciliada ~ Av. Dom 
AleXandre i(9ol1çalves'do Amaral, 134 centroeni GarrnópoHscl~,Miq:~s~~P9rN:rÇlõt <;Ia>cédUla 
de Identidade nO 10.477 exp:edida pelo conselho' Ré]tdt1&141~~de MinàsGérais em 
13,02.1978, CPF - 276.711.866';00 . .' 

,ÚniFo~ co~p.ol1entes .dasociedadepOr~l1o}as, 9~ r,esponsabiligpde; lil11it~da, deqon:l;inada .. de ; 
'CARMOREtA INDusrRfA E.C0MERCI() Ln~A . fiima;devida~~nté registrad'a. na JUI'fta 
IColnercial' do Estado de Minas Gerais sob n0 31'2@p'21930-1 ·e~30,06.19QYrés(JIVemde 
'comum ac:ordo alterar e modificar o dito instrumentóioquefaze:m' mediantée:cláus:Ula~ê . 
colidiçõesseguintes: 

PRIMEIR~- DA DEINlOMI:NAffi1\QS9CIAL 
Ad~n0rhii1~ição Sobiâ~1 cOlltintiáá rnesm a de: 

SEGUiNiDA,. DA.SEiDEEPRAZO.DE.DURACÃQ,DA:S0CIEIDAGE 

A Sociedade continua sediada à Fazenda Folha Larga - Zona. Rllral,1 em; Carmópo/is deMin 
MG , e seU prazcl de duração continua sendo por te\m:poindMéth1ii,a~llIo. 

TERCEIRA-/D. SOBjETIVOS,SOCIAIS 
O óbjéfiVo! Soialpássa! asi{rde fabFicação, Gq,nw~sializaçã(), ·.f3~o,tLit~9~? de~guar.del~tee 
outras Be~id $, destijadas- Alambiqu~, eterá;tamb~m comQoO,Jy.tivq, ai e)(IJlo'râção.d,e .......... ,.. . 
de r . ·i. 1 

• em FreqUência Motiula"da .(FrliJ),' Amplih:Jd~ Mqdúl~d~, '~AM), ·Omdi~s;· .... ··, .. 
(OM) , Ondas Curtas (OC) , Ond~s Tropicais (OT) , Som .6 imag,e.m· em VHFe "~·""'AC.r 
Exploração de Televisão por assinatura (TV a Cabo) e ServiçoidepistribuiçãQ de • 
M ulliponto: M ulticanalCM M DS), com fiAalidades educa'cjonais inrQrrn a(ivas, Cfvicas epa . 
bem com0 a exploração de concessões e licenças , túdo' de [acordo com ale:gi~'. 
especffica regedora da matéria. Explo.ração do Ramo de Serviçbsg~áfico:s, editora ,$ehiiço 
informaticae materiais para escritório ' . . 
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QUARTA,~ DO CAPITAL SOCIAL 
O Capital' social continua o mesmo de R$ 5.000,00 ( Cinco Mil Reais ), dividido em 5.000 
quota~ de,R$ 1,00 Cada uma distribuídas aos sócios da seguinte forma: 
AlESSANDRO HENRIQUE RABElO 2.500 q~otas R$ 2.500,00 
ANTÔNld JOSÉ lARA 2.500 quotas R$ 2.500,00 

QUlNJAClÁUSULA- DA TOTAL/CADEDO CAPITAl.SOCIAL 
OCápifal' social a partir de'slaalleraçã6 na 'sua' tblalidâde,pert'encerá sempre a pessoas 
flsicas Brasileiras. 

S.EXTA ClÁU$UclA~.,DASQUQAS E ACÕes 
squolas j ou açõ'eirep'rese)lltativásddCapitalsocial serão Í11aliená-ileiseincaucio náveis, direta 

indiretamente a estrangeiros ou pessoa jurídiCas, exceto a particl!paç,Qo depélrtido poH(icoe 
sociedade cujo capital pertença exclusiva e nomi~aImelitea br~si!ejr,os,através de,Gtilpital 

sem direito a voto e não podendo exceder a trinta por cerlto do ca:pital:socialdepJ~:nde.pdode 
qualqlJer alteração contratual ou estatuáriade prévia autotizaç\ão do :M,INIS.mER'IO·;D@ 

i COMIJNIOACÕES.,: . 

SÉTIl\aA CLÁUSIJlA-.D:A,ORIEN,TACÃO.I,NJIELEC4EUALEJ1ÔJV1INISi,aA:mJA~ 
Fic'a ést ab~llecJdoqu:e à resp'0hsabfljd~~'e 'e·.iiio{ie"t~táçiâ:q·,iíi1t:~leG!f@j'I~:á'çf(Itihrsttmtlvti .da entidade 
caberão som ente à brasileiros natos ou natUralizados .'há mais de de~i anos. . 

D É<;;IMA OIlÁ US JJLj.\ -_ DA ADMINIS,[;RAqÃQ,Dt1LS()~IE[)A~E 
A partir d~: presel1tê ~lleralçêô',à 'àdrrühi~Úa~ãr'hã's9Ci~'dà~,e çaberá somente ao 
ANTÔINIO JOSÉ lARA, setldo lhe vedado l no e:nt~tlto,usaró NO~~ cont~rCfal. eiJi iíêi~Hl/0i~$ 
estranhos ao interesse da sociedade ou a,ssll~ir:oi6fig,~Ç"ií~S, 9~jate~ tavor de.q~~ 
quotist,as ou de terceiros. Somente o sÓcio ANTO;N,IQiJOS:E'lt\:RA,f!t~rá:direito a um""·"',. .. ··,,,,, 
mensal, cujo valor nã.o poderá ultrapassar o' IimWefiXacto pêl~. LegiS.'Ia9ã'O do.l,mpo'St0Iâe,; .', 

DÉttIMA. PRIMEIRA"CliAUSUlA .,DA~~:DJSBO$IÇ:Õ;ES FINA!§ 
perm ahec~1i1 emplehó vigoras' derrtais. Tiàus\lljas '2ôhr/da's no cotltrato social nãó alteradas 
neste instrumento de t:llle(açêo contratual. . 
E por esta~em assim justos e contratados assinam a presente a,tera!ção contratual emO~(tr . 
vias de. igual teor e forma na presença de duas testemunhas que 'a tu~o pr:esenciararll. . 

Carmópolis de Minas, 05 Abril de 2.002 

I 
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Testemunhas: 

&uvL[J/~ 
eraiâo Carvalho Rabelo 

CPIF 130.643JJ;56~OO 
RG ~ M425.596 
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o abaixo assinado, dirigente do "CARMORELA INDUSTRfA E 
COMERCIO LTDA!!" declara que: 

~)a entidad~. não poss,ui autorização para explorar o mesm. o tiP:/ 
de serviço, na localidade de PIRACEMA, Estado do MINAS GERAIS, e 
que não excederá os lírnites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236, d 
28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; / 

b)a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer 
órgã? ,d~ Administl~aç~o Dir(eta ou Indi~eta da ynião, dos Esta?o'~, dos 
MUnlCfplOS e do Dlstnto Federal, ou ainda, nao esta com o dlrêlto dfo \ 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio íntegra o quadro societário de outra entidade/I 
exploradora do mesmo tipo' de serviço de radiodifusão na locqlidade '/. 
objeto deste Edital, nem qe outras entidades exploradores de serviços 
de radiodifusão em localidáde.s diversas, além dOS.lir.nítes fixados no art~. 
12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirifJente está no exercício de mandato eletivo, que lhe i 

assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão'S)' 
assessoramento na Administração Pi.lblica, do qual decorra. furo 
especial;· y 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante do servi.ço de radiodifusão, nem de outras emprestas d 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados 
no art. 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, n:lesmo 
que a proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Carmópolis de Minas/MG, 03 de ABRIL de 2002. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
TJMG - COMARCA DE OLIVEIRA 

JUS TI Ç{l COI'iUh 

EGATIVri 

n00018 
FL(s). 001 de 001 

QJ5/JQL. 
.i 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO No. 038/99, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos regis~ros de distribuição das ações Cíveis, Família, Fazenda 
POblica Federal, Fazerda PÚblica· ual, Fazenda rGblica Municipal, Falências e 
Concordatas, RegistrJs POblico, Suc~ss5es e Ausência. excetuados os feitos de 
competência do Juiza o Especicil NADA H~VER CONTRA: 

ANTôNIO JOSÉ Lr~nA I 
CPF: 27671186600 / '-..,"-./ 

ATENÇÃO; 

OLIVEIRA, 10 de AD?IL de 2002 - 13:12:50 

~~ A~TIÀS ROCHA ES~~~) DO JUDICIAL 

Certidão composta de 001 fOlha(s). 
Documento emitido por processamento ~letrõnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel, adulteração ou tentativa dE~ fr'aude. 

Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 2.00 (DOIS REAIS) 

FÓRUM LOCAL-JUSTIÇA COMUM 
AV. MARACANÃ;280 BAIRRO: CENTRO CEP: 35540000 

OLIVEIRA - MINAS GERAIS 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAiS TJliG .. ~~~~~~:~\A CJ)s lo 

--emn OAO DE AIH E CEOENTE 30;1 M j-11A J S )GATIVA _ PESSOA NATURAL /,:;Z 
~~ ,---~, 

1 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO, na forma da Lei e POI" me ha\/81" ~:.i.do r'equeddo que, pesçl'Gisdndo o 
banco de dados desta com.:'\rca, com a obsel-v,~ncia do PROVI11ENTO No. 'O~/19, da 
Corregedoria~Geral de Justiça do Estado d(~ r1inas GE!rais, ATÉ A PRESENTE DÁHl, llO que 
se rof e 1'8 aos reg i s t!'os de di s t ri b u i çl~ o das ações de na t u r'ez~\ CR Hl HUlLI NAOhí HAVER 
E/OU ~ER HAVI~O C01HRA: ~ J 

ANTONIO JOSE LARA , 
FW: 2767118660/ 

OLIVEIRA, 10 de ABRIL de 2002 - 13:14:42 

'~\L 
11 f'1 R I ~ (.IP'f4EC;DA rílH I M3 ROCHi'~ 

ES~Ã(O) DO JUDICIliL 

FÓRUM LOCAL-JUSTIÇA COMUM 
AV. HARACANA,280 BAIRRO: CENTRO CEP: 35540000 

OLIVEIRA - MINAS GERAIS 
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REPUBLICA FED~RATIVA DO BRASIL 

Cartório de Protesto de Titulos 
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':;:.1..1. b ''':, t. :i. -1.'. t..l t. D ( ·i", ) 

CG(~/CPF~ 276.711.866-00 ANTONIO JOSE LARA,BRAS=~CASADO,M~DICO 

Maria Helena Barcelos. Silva 
TABELIÃ DO 1° OFfclO 

CEpo 35540-000 - OLlVEIRA-MG 
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JUSTiÇA ELEITORAL-
CIRCUNSCRIÇÃO DE MINAS GERAIS c~ 

CARTÓRIO ELEITORAL DA ............... a ZONA ELEITORAL 

CERTIDÃO í 

Certifico, para fins de prova de quitação eleitoralartigo 7", § 1", da Lei 

,4.p7, de 15 de julho de 1965 . Código Eleitoral) qu~ de acordo com ~~ assentamentos deste 

CartÓrIO EleItoral, oCa) Sr.(a) .J!i1!-::.7.!?/!-:Iº ........ ~~.c;? ........ k.:1.a..c4 ............................................. . 
filho( a) de . .c.tA. ~:.J:-.9.;? ...... V.J .. C:-: E /vrr. ....... k://3:.8: .I.,q ............................................................... . 
e M.lAR.\.If.\ ..... ~.Q~.<? ......... ~Q:t.R..\ .. &v...t:S ..... /L8?i~t()~,<,: ..................................................... . 
~ascido em .. .f!!:+.) ...... ~~ .............. .f..{9.$.? .. ~scrito n~l9..± ... a ~ona Eleitoral sob o 

núrnero:3..~.J..$?1.Ç; .. ?..p;;j1.1. .... , tl.p/'l a Seção, es\.1i QUITE com.)\ JUSTIÇA ELEITORAL até 

a presente data. 1\\. . 
OBS.: .................................................................................. >... ............ ./. .................................................. . 

U,~~'p~=~!~;fl~~OLU 
J~' ..... 

Jefe~rt L'OS~f~ 
. . . . . _ Chde à~v'rtor;~f~i:criJl 

isenta de emolumentos: art. 5°, InCISO XXXIV, alrnea b, da ConstJtUlçao Federal. lq1. l~n~~:~~;-
Mod. 352 - Gráfica TREMG '. "\ 
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JUSTiÇA ELEITORAL 
CIRCUNSCRiÇÃO DE MINAS GERAIS 

. . 1?1 a CARTORIO ELEITORAL DA ,-:............. ZONA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico, para fins de prova de quitação eleitoral (artigo 70, § 10, da Lei 

4.73 7, de 15 de julho de 1965 -' Código Eleitoral) que, de acordo com os assentamentos deste 

Cartórió'Éleitoral, oCa) Sr.Ca) A&..E?:~·/l/v.1>.«-.q ...... hJifY:.f..í&..\.J.Ç; ........ K.!Aj3...e..k..Q ... ........... . 
filho(a) de.t.t;BVX/v. ...... Ç:.Q.-:'>:.T8., ....... r\f.\P.,.0:k..O' ............................................................................ . 

:~!.~r~.tfJ~~ftt:l!~~r;/'i:~r?c~~;cri;~~~jil;i~~~·El~it~;~;~b·~ 
núip.ertjJj$.9..e:*--/l.p..JJM.l:~,. ;YJJ?IJ. .. a Seção, está QUITE com a JUSTIÇA ELEITORAL até 
apre~e~tedat~;(' . . .·2~~ ". 
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.':~" .T~;;'>-;"'. ;)ere~>;;~ Cr:.~rh\ /i,,;; , 

Isé'nt~ de emolumê~t(;f~~rt ... '6\inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal. Cr,~l!. d~ êâri~~ E~.'I:r,rp! 
Mod. 352 _ Gráfica TREMGY., 1:;/ l.lM· 01R-i';in,·~r., 
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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MINISTtRIO DA FAZENDA 
SECRETl~RIA DI\ REClnT}l, FEDER.PJ, 

PJ 2000 - Inativas 

000027 
RECIBO D~ ENTREGA 

DEÇr..r",FAC;AO LIF: IN1TOF.JVIAçé ---------------
Ano-Calendário 1~ 

----_._---------------_. __ ._---_ .. ----

CN1?J: 01. 992.2]2/0001-36 .PEf,:LODO: ClJ/(11./J999 a 31/12/1( 

NOM~ EMPpvS~~T~L' . 
-' _ ... w - _.~ •••• C.í'\:RJ-10r.:J\LA I!'.)[)IJ:3TP.IlI E CCH'mp.CIO I/fDJ\ ... HE 

H-ATUB.EZA JURÍDIC.~: 206-2 - Soci0.dad,~ por Cotas de Re5ponsabilidad(~ lJÜÚ t él el a -
EHl p l'e f:: 8 P d. v sela 

ATIV.ID.!\DE ECOI-.JÔHICA :J?JUNCI2.iô.1.: 15.01-1/01 J!' sbricaçe'io I 
mistura ele 

reLi(icdc;:ão, h01fiogeneização e 
aguardente de ceni de açúcar-

IJOGtJ\.DOIJRO: FAZENDJ\ EO:LIlA I.i,.I(GJ, NÚJvlKRO; 

COHPLEHEN'l'O: B.iU:F~l<:O/ DI STP.I1'O: ZONA RUI 

HUNICÍPIO: CAFHÓPOLl~J DE J'lI»·i!\:" UF: HG CEJ?: 35534·-( 

CAI;{.~ POSTjU/Uli'/CEP: / / 
CORREIO EhET}:'ÔNICO: 

DADOS DE INAT'IVIDADE 

GITUj~ç~f\O ES~PEClj\L; ~(\TÃO 

A Pessoa Juridica foi constituída antes de 01/01/1999: SIM. 

A Pessoa Jur-idica ficou inativa desde a sua constituiçao até 31/12/1999: SIM 

Total das multas pelo atraso na entrega das declarações assinaladas: R$ O,UO 

Valor da multa em caso de entrega desta declaraç§o fora do prazo: R$ 111,35 

o presente RecibD de El1jn~g3 de Decbr;"\,8o de Inf,)rrnaç5es em disquete., 3lw-caknd:~li·jo 1999, couti'rn ::1 !:r:m:;crÍçfm d<l referida 
dec:laraç:ão, As inform"-çi.lE.~~ jlred'ldi'5 na dc~krii'·:'i\., C\,[rt'sp';,ndE'm à cXpJ.'t.SG~lQ da '{(.'rdade, 

~ . ...-...._ ... -~~.~,-_.~.-~ .. ,-------_._~_. ---.------.-----~-_._-. ---:-----_.~~--------_ ...... _---
\ REPRESEl'JTJ\l-.JTE D.i\ Pl~SSOl', ,JUTCÍDIC).\: )\I,JESSANDF,O HENRIQUE F.hBELO 

CPF; 025.870. ,156·-06 

Cl'..FJ.'lÓPOLI S DE l'IH-li\S" 
25 de Naio de 2000 

7\ssinatura: 

Ver-são~ 1.00 

Dpclara~~o Lec8bida 
InternBt pelo Agent= 

F:,ecp.pt.o r SER.PRO 
em 2S;05/2000 j~ 
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FAZENDA FOLHA LARGA) ZONA. f~Uf~l\L 

CARMÓPOLlS DE MINAS - MG 

C N P J - 01.992232/0001-36 

ATIVO 

Contas 
Circulante 

Disponibilidade 
Caixa ou Bancns cf movimento 

Total do Ativo 

PASSIVO 

Contas R$, 
Patrimônio Líquido 

000028 

5.000,00 

5.000,00 

Capital Sociallnt!ª,gIJiJU.Z~~ld>f~' 5,000,00 
--'--"--'Ca'pitarSocia! Sabiscriío 

(-) Capital Social à integralizar 

Total do Passivo ( . 5.~OO,OO ~f) / 
DL'), ~l7""!IIh.e> m Ie'> ~ J!"'I,..,-~rrJ\~irl ~t"';l. 1:..,.!;I',. ... """' ..... 'n~- D_~-;;'::-• ",,-,,C,.,. 11 Çce .aO.;:, «or;::l\\;[lIU 'uv pn ~::ll!e'i .I,~--Gêh(:uly 

Patrimonial de Abertura, que soma tanto n(~ Ativ,)com(~ nCkPa4sív 
a importância de R$ 5.000,00 ( Cinco rviH F((!,ais ). 

carmópoli~ de Minai'J1O de Julh? de 1'1~1I!Jil. 
~~~~ ~:::-:- ,,{J;c,4"Me.f1tJ:~~~:--c 
. AnJôniQ JQ~é. ~ ara, ,---~,~ ;ÇiteraJQ(.LCarvaJho_Ra el _ 

Sócio Gerent ~ GRC-~V1G 32.206 
CPF - 276.711.866-00 
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ANEXO I 
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I 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.O 104/2001-SSR/MC 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

ESTADO DO MINAS GERAIS 

Localidade de Tipo de Serviço de Canal 
Execução do Radiodifusão 

Serviço 

PIRACEMA (FM) 216 
FREQUENCIA 
MODULADA 

~0, 

Classe Grupo de 
Enquadramento 

C A 

Preço Mínimo 
da Outorga 

(R$) 

10.000,00 

,~ 
-1 ,I 

Data de 
[recebi mento 

dos 
Documentos 

11/04/2002 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MlNAS GERAIS 
TJMG - COMARCA DE OLIVEIRA 

JUSTI ÇA C 011U 11 

UUUUJU 
FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO. na forma da Lei e por me haver sido requerido que~ pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO No. 038/99, da 
Corregedoria~Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações Cíveis, Família. Fazenda 
Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Püblica 11unicipal. ~~e­
çoncor~at~s, Reg~str"os Púb,~ iCO~S _ 'es~sões e ,.i~usência, e)(ce'tuados os fel tos de 
competenclB do JUIzado EspecIal NADA 'AVER/CONIRA: ' 

Cf~Rl10RELf~ INDlJSTfUA E C011f~RCIO .' L/ ' 
~-(-t+r)---;vr9YZ20'TO-UDT3-6~-'''-''·.·_" - ......... . 

\ 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
dE;! fraude. 

eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
indicio de possível. adulteração ou tentativa 

Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pOblico. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 2.00 (DOIS REAIS) 

FÓRUM LOCAL-JUSTIÇA COMUM 
AV. MARACAN~,280 BAIRRO: CENTRO CEP: 35540000 

OLIVEIRA - MINAS GERAIS 



-) 
I,) 

REGULARIDADE FISCAL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA ~EDERAL 

CNPJ: 01.992.232/0001-36 

-----~-~- -------

f!J 2001 - INA'l'I\!AS 

Nome Empresarial: CARl10RELJl. T1JDUSTRIA E COHEf<,CIO LTDA .. IrE 

000033 

,oi 
RECIBO DE ENTREGA DA 

DECLARAÇÃO ANUAL SIMPLIFICADA 

---------------~~_ .. _-----._-----------
periodo: 01(01/2000 a 31/12/2000 

Situação da Declaração: Normal 
Ano-Calendário: 2000 

Retificadora: NÃO 

1'. Pessoa Juridiea foi constituída ate 31/12/1999 e ficou ülativEl desde c1 sua constituição 

até 31.12,2000 

-----------.. _---
Valor da multa em caso de entrega da declaração fora do prazo: R$ 41'*,35 . 

. ---------------------------------o presente Recibo de Entrega de Declaração de Informaçõ es em disquete, 811ü·calenclárío 2000, contém a transcrição da referida 
declaração, As informações nel.a contidas cOl1'esponclem à expre~5ão da verd~~ __ ._."_. _____________ . ____ _ 

DADOS DO REPRESEl'l'f.ANTE DA I)ESSOA JURíDICA 

Nome: F.LESSANDRO HENRIQUE RABELO 
CPF: 025.870.456-06 
'relefone: () EamaI: 
Correio Eletr~nico: -------------------------_.-----_._----------------

Asslnailua: 

Versão: 1.00 

Declaração recebida via 
Internet pelo Agente 

Receptor SERPRO 
em 29/0512001 às 22:35:35 

0816934758 

N° de controle: 36.59.16.12,55 



000034 

C N P J - 01.992232100Õ1-3() 

íNDICE DE SOLVÊi\iCIA 

Como trata-se de uma empresa. reeérn constituída, que não 
entrou em opera~~ão, a liquidez está represf:rrtadâ pelo varor 1,níegral de 

-) , seu Ativo Circulante ou seja .. 

15:= AT : ( PC -t. ELP ):> ou := 1,0 
15 ::: .. u ............. : NIHIL 

Carmópolis de Minas, 03 de Abril de 2J)02 

1 r'( ," ~ 1':11 '" I - ·,·i !.lf.. ..,,~) 

1 ~~'n rrQ 
í (";['j~' ~,.) •. ~ 1',;1, :; (' ll;ó.· .... '~~;>~.."t'·i<...)~~,.,l 

! --Cü"I'Z't,,;f.,. ' 
L N!J;';i~ 
;'"_ ......... "'""H-r''''''-<-'~.,''"'~ ,..;.o~..,,~.'. 

~ 
) 

.i 
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SECRETARIA DE ESTADO 

DA FAZENDA l ""I'"l'l'I"\V U!:; 1I'11;;),I...M.I,YAU J 
' ESTAr"'~~~'\, 

~ _____ -"''c ;" , N0 .. 1. •• ,.1.;'-\:: / 

( CAbASTRO DE CONTRIBUINTES ~)C· ',' 145.7071 95 ~ 00-08 J 
NOME COMERCIAL 

CARMORELA INDUSTRIA E CO~RCIO LTDA ] 

cc Tiruio '0 ",,,,,mc,",,'0 J 
CARF1fJRELA 

I 

01992232/0001-36 2721104 ~CGq ~-CAE 

MOD.06.01.37 

f--- TIPorríTULO/NOMElNÚMERO ~,~,--------------l 

FAZ FOLHA LARGA 0l' 

[COMPU] [ COMPU J [COMPU] 

f-- BAIRRO DISTRITO ---------1 
ZONA RURAL 

f-- MUNiCíPIO CEP UF 

CARMOPOLIS DE MINAS 35534-00 ME 

DATA D~ C2, 7-:-0,8, . ,1997 J 
INSCRIÇAO . 

----- _. -_. -

MOD. 06.01.37 (VERSO) 

DATA DE 

EMISSÃO 
(11.05.1998 J 

i CQ"le,e <o", c ô<i9inn \ o9,e •• ,,'udO. 

\ o4il.Je Hl< 
\ _ ~_,., a \ ~':, ;',:,: [;'" (::~._ .. ,. __ ._--_. 

\\ lo,-, . \L '-' i;: ",.'.' . i;,' 
t " ~ ~.- ;!::" "',...; 

- . 
.... :':.. ,~,;:<: _"_~-""",,,,,,-,",,,_=,p';-".J'4"''''''''''~ 

; 

,,' /J. 
~--
~ """"'- cc 

~ 

[.DI 

-; 
,1 
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I t\J ~::) r J . t" L.J r C) I\J (.\ L~ I !J i\i f::~ L.. J :1 I'~ F: i:::' 1'::; [ I I':> J 'i ,:::. \ '1'. "1 '!' ...... I ., 

I) I h:L. '['[JF'I::I. (.:) 1:)!:::: f:·::·lh:F<l:::,C.;{·~!))(::;!L;P\J..J L. r·:1. ::::)C;{~·!I..., I: /: (':iC:~{·:IC.J 

ClRfIOAO NEGATIVA De D~8Iru 

NO 007172002-110230~0 
DADOS DO CGNfRIBUINTE: 

CNPJ: 01.992.232/0001-36 
NOME: CARMORELA INDUS1RIA E COMERCIO L1DA 
ENDERECG= FAZENDA FULHA LARGA 
BAIRRO OU DISTRITO: RURAL 
MUNICIPIG: CARMUPULIS DE MINAS 

.i 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PRLVlS1AS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 
:::3 LJ I~:~ F:) t~~, 1.... 'T E:~ I::~~ (:1 (:~ CJ 1::;', ~::):I E:~ ::::;: 11 t3' / ,~) .1..) E', 1 ~~:} E) E: (~'.f'~ F~~ I L.. r) 1:::: :1. (} i.:~.:~ [+:1 1:::: /. C:~ 1:::: :')' tJ r:\ pj h: P't ;; 

AVERBACAO DE DURA DE CONS1RUCAO CIVIL EM IMUVEL; 

~-----"".,., 

E: c; E::: F:: "I" ]. f .. ;' 1 C~ i:"~l 1.) (]!! !\j /.~ 

f:t (.~·I !.:~: (:~ i~',~ I:::' I 1' ... .1 (\ I ... I 1:) (.\)J 1:::: 

/' \ 

F':Cl h: I
V
l (i DL! D I E F' (J~:·í.ri·-;:-;.j;;·.)-·;\i{\ 1.. ... \,.:.: .. :.'/1.\:· •.• \ .•. · .... ' ....••.• { ~:.:.,,:.'~ ":i·"'I~.:·.::.·:.I: 1 ~.:I:,~.:~ 'I':~":.': 'i":~':':: ,_,(:: ... :.: .... : •. ', .. :.:.~ .. ), ·.·il~.· '!j:' .'1'. 11 .... :.: ... :.: .1 ....... ,: ~::-; r.JI:.~·.:~.:'11 ~:::::I, ........... :.:.·,~~,·:.\I!.:.:.::i::·.:I: .. ·li, .. ~.: .• :: .• : f .. ! ... çj'_(::.:,: i(':":':I"'~'~':':)} l:~ !, .. :.:.)j.:: ... ' ..... I~· .. ::j ...... ~,. ~'",:! 11' 

.!.) I UC;h: I f'.'! I r\J(ir)PI'~, . I !\JE:: Y. I H'TE: 
1", '-;'1::;: "i' I )) (.':) U E: t"i i\j CJ i'i ;::. DO CGNlkIBUlNli IDENTIFICADO, RlSSALVANDO AO 

r;~[: I 'rc) m::: i.::OE:fU':!·:;: VENHA A SER CONSIDERADA DLVID~ 

VALIDA PARA TODOS 08 l81AB~LLCIMEN108 DA EMPRESA, MATRIZ l FILIAIS. 

DA PRESEN'rE CERfIDAO ~srA CONDICIONADA (:: 'v' E::: h: I F:' :r l.:: (li .. :: (:j D ),) t::: . ~:)l I,' 

EXCLUEIVAMENTE PELO AC~ITANll~ NA INTlRNEl NO .EN0ER~CO 
www.previdenciasocial.gov.hr. OU JUNCO A PREVIDLNCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSEI 
VADA A FINALIDADl PARA QUAL FOI EMITIDA. 

EMIrIDA EM p 09 DE ABRIL 

PREVIDENCIA 80CIAL.A SEGUk8Q~~A 
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Página da W 

Inscrição: 
.Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Endereço: 

01992232;0001-36 
CARMORELA If\JDUSTRl.1i, E COMERCIO L TD,1i, 
CARMORELA 

/ 
FAZENDA FOLHA LARGA S;N 0/ RUR,IiL I CARlvl0POLlS DE iY1WAS / MG 135534-000 

1 de 1 

A Caixa Ec~ica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7 T da Lei 8.036, de 11 
de maio/ . --199Wr certifica que, nesta data, Cf empresa aCÍma identificada encontra~ se em 
situaçã@ egular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dlS'l quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigaçôes com o FGTS. 

Validade: 09/04/2.002 Cf 08/05/2002 

Certificação N(Tí'í1ef(:f:----Z002rr4D~000068622 72006 

Informação obtida em 09/04/2002, às 21: 58. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estií condicionada à verificação d 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

.4 



MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

000039 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E CONTRIBUI COES FEDERAIS 

(SUJEITA A CONFIRMACAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTERNET, 
NO ENDERECO <HTTP://WWW.RECEITA.FAZENDA.GOV.BR>) 

lALIDA ATE: 09/10/2002 - EMITIDA EM: 09(04/2002, .... 

~NPJ: 01.992.232/0001-36 
;ARMORELA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
?AZENDA FOLHA LARGA S/N RURAL 
;EP; 35534-000 CARMOPOLIS DE MINAS MG 

NRO.; 5.314.345 

RESSALVADO O D~R ~~E A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
)IVIDAS DE RESPONSABILID, E D;}ONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 
~PURADAS, CERTIFICO QUE('NAO ONSTAM, ATE ESTA DATA, PENDENCIAS 
~M SEU NOME, RELATIVA~ AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
!V;NISTRADOS PELA SECRET'Ab DA RECEITA FEDERAL. 
~)c 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO 
:ONTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO 
:ONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS 
[NSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRA~OS PELA PROCURADORIA 
iERAL DA FAZENDA NACIONAL. 

~---------------------------------------------------------~---------+ 
I ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIl\1A IDENTIFICADO I 
~-------------------------------------------------------------------+ 

~------------------------+ CARIMBO, DATA E ASSINATURA 
, EXPEDIDA GRATUITAMENTE I 
~------------------------+ 

,) 

, .... 
",' 

~MITIDA COM BASE NA IN/SRF 93, DE 23/11/2001 

.i 
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m~F.I' \'V \'\' >'V.i vl.'t:'Hi:I.ia.6(;)mm.gov. ()t! .t'eSS03JUnCllca/cnpjlícPJI comprovante. asp 
PáginadaW 

MINISTÉRIO DA FAZE1'IDA 

PROClJRADOFlll-GERAL Di', Ff,ZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO A Dí'VIDAATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

E
' ~-~==~---

,__ CNPJ 
01.992.232/0001-36 

~..,..,,,,,,,=,,, ...... ,,,,.,,.,,,:,....,.~,,,,,,_ .. 4 ., ~ lU.... .. 

08/04/2002 
1 de 1 

000040 

Ressalvado o direit~. €-fl,.,~zenda l"'facional inscrever e cobmr as dívidas que venham a ser 
ap~:adas" ~ertifica- pala o~fi~s ~e, direi to, que; anal~sados _os registros da Dívida i~üh~a da 
Unmo, venficou-se \ NAO E ?r13'-l'ENCIA dc~ INSCRIÇOES em nome do contnbulflte 
acima identitiGlClo. ~. para cnst8r) Íói extmída, por intermédio da Internet (rede mundial de 
computadores)., esta ca' ao NEG}.tTIVA . 

.ASPEC'Í'OS JURíDICOS DE V.A.IJ:nADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PGF1-J nQ 22, de 
19 de janeiro de 2001), Il20 prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto~lei n2 147~ de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir: a 
apresentação de provas de quitaçao de tributos federais~ inc1uir-se-a, obrigatoriamente; dentre 
aquelas, a certidão negativa de inscrição de dí"vida ativa da União, fornecida pela procumdoria 

i) da Fazenda Nacional comr)etenl:e,1I 

ASPECTOS TÉCNICOS DE l;lALIDi'J)E 

Emissão às 18:55:21 do dia 08/04/2002 

Código de Controle da Certidso: B8F.iC403.01J\O.D9E9 

Tanto a veracidade da informaç~ío quanto a manutenç~io da condição de não devedo~tPoder~:'~ \ 
ser verificada na seguinte psgina na Internet: http:/ h'7Ví7"i'Il"pgftl.fa.zenda:l?.YJjt~~~1!<4!ar'~~;u\(:."'" , 

._,." \ (,.,;1 
, .. _"'.. ,'\v 

Atenção: Qualquer rasura ou emend9 n'JV.ALID.ARA este Wt' 

u 



PROTOCOLO 

000041 REQUERIMENTO/CERTIDÃO DE DÉBITO 

TAXA EXP. RECOLHIDA PELA DAE N.o BANCO: 

~==========~H~AF:========~~~) 
) DE 

1 ___ RAZÃO SOCIAL / NOME R E QUE R E N T E / 

CARNlORELA INDÚSTHIA E COIVIÉHCIO LTJJA 7 
RUA-AV.-PÇ,--------_ NOME DO LOGRADOURO 

]'A Z FA. ZENDA 1!101HA LAHGA 
I -NÚMERO] COMPLEMENTO T N.' DE COMPL. 

S/H 
-----------MUNIClpIO-------.- ESTADO- ~--------CNPJ/MF----------~ 

CAHlYIÓPGIIS DE l\UnA S MO. 01.992.232/0001-36 

--INSCRiÇÃO ESTADUAL--- [-C. P. F. ~CONTRJ INSCRiÇÃO DE PRODUTOR RUHAL- CÓD. ATIV. ECON. 

145 • 707195 • 00 08 ~ : - : - : - : - : - : = .• ~ -.:..u:"_:~:_:_:_:M' 

FINALIDADE: 

Certidão Nega ti va de Débito ju..n. to a Secretarj.a da Receiita Estadual 
para fins de Licitaç~o 

CARGO: Sócio 

[] POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA 
(VER RESSALVA) 

NÃO CONSTA 
E EM NOME DO REQUERENTE - ~~=-. , ATÉ A PRESENTE 'DATA, DÉBITO, CONFORME O 

ABAIXO INDICADO. 

É DE SESSENTA ( 60) DIAS O PRAZO DE VALIDADE DA PRESENTE CERTIDÃO. 

RESGUARDA-SE O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL VIR A C 
RESPONSABILIDADE DO REQUERENTE E QUE, ATÉ ESTA DATA, AINDA NÃO FORAM' 

RESSALVA: 

QUALQUER RASURA, 

RESPONSÁ VEL PELA I 

O ~JQ!tJ-~~ 
DATA 

HOMOLOGO: 

Df'; ~/. ZOO 
--_/~/--- ~~----~~++~~~~~~-------­

DATA MASP. 

W Mod.lOl·D·GRAFIMAR IMPRESSORA LTDA. - Rua Guarani, 582 a 586 - CNPJ 17.199.654/0001·99 
Autorização CIEF n.o 044/80 de 12-08-80 - Mod. 06·04·18 - Belo Hori,zonte - Minas Gerais 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGAC1A DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N°104J2001·SSR1MC 

p 
LISTA Df; PRESENÇA DAS PROPONENTES 

;-"": .:;;'. 

Folha: l2f I 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNC1A MODULADA . I 
DAT~: Aos 11 (onze) dIas do mês de abril de 2002, às 9:00 horas. 
LOCf.llDADES: L4M8ARI, LAVRAS, LEOPOLDíNA, M~NHUAÇÚ, MA T/PÓ, PAULA CAND/DO E PIRACEMAlMG. 

I R..~~O SOCIA.L DA NOlYIE DO 
I PROPONENTE R.,1SPRESENTANTE 
! LEGAL OU L , JPROC1J"}LJ,J)OR 
iQ4-~ /O,~/ .. ~' . f,M/., 
I ,~ , v'r 
I 4riIJ- ' I ?Jfl~ JJJ S/iJifi 
~,I ~ ,",o il ~;I?2A ~ ~O 110M 142-~t9'"'~CC) 
I '1 ! 1\ Go ~C-} 12-0 
, 4-T Y (;-\ V f Y1- r--.( A 

. i~~:)j21D C)l):l Ik~j)2)VY.hPc? 
~~.'L ,PA I ~~,~c-\~ 

~ .1", "" ' -... í I n-~ r \0-
.~.~í?Q/ ~ O ~ a a \ \'-\ '{\. 'j2.:~ , "."'-" r~ 

.' •• .f I '-'" '..;/'-...-1 

,.t.t~T Y y-\ I Gv Ç2.S2&-\~O 
! \}.(n,..~~ 

>:! i :P\.j J1-N p.. "1"J"'v\ j\ N ~ \J fn...2 Q.; ~ 
d:)"'; ~ (jX'1'": () LJ<- y'1ç.-)' (UtJ 
""'T \ lU n 'lU r:;- 'S::.~cs 

.... ,r-··' 

j'~."./-p:. ::~.:, ~"4 ( ~.:!;/?,)//ç ç 51' );1 A, /l.-C tJ jt1j) ( ~ 
k.~~if.j CI/./ -1- '1 /l jlfA .J:, t) J ' 

l-':: ::':: -.Lt1:.C {,I'vl1 C'?V '71 

. .' .'.: '.~;" : 

ASSINATURA. RUBRICA RGNQ IUF 

2...3. S6b.78 +-­
Ô ~s:?,;; 

õt' 
Idd Sb 1-\ ~ dC5~ 
I 
ISY 
IM ~3L\1-d-5-:3 
I C/ 

7 ------'-
~.)( S 31-\ ::r~b-31 
ó? I 

fu.c- v~r~ ~ (J) ~m jL.~gJ,D681f54 

~ IM /0, g õ <;; ~ 
! 

SOCIO/ACIOJ'fIST A 

PROCCRillOR 

Sócioi Acionista ( ) 
PTOC1lr:ldor ~ 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador »Q 

SóciO/Acionista ( ) 
Procurador ~ 

Sócio! Acionista ( ) 
Procurador ~ 

SóciO/Acionista ( ) 

Procurador Y<L 

t 

:~ (]2M 
=======-c===.c.=,~.,~~,=c·~ 
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CONTINUAÇÃO DA LlSTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
EDITAL: CONCORJ:<.ÊNCIA NC'104/01-SSRiMC . 

R.4L-\O SOCLU DA. NOlHE DO . 
'PROPDNENTE :REPRESENTAl'ITE 

LEGAL ou 
PROCUR.\DOR 

I I 

10J~. C6UiJOi C6.4-~~~ AlrçOkJI4 

L LTrj~' ! -t)( IJ-a:-

~ÍCJU::;Iv.t;~1 ~<f1d i-u:\~ Â.-4:-~ 
~V~S iL~ 

, I i 

I 1 -!- • 

~Nlio c: ~C€U(Yfç I ~~~ A\IJ tC---~ 
~11 Qr-s.1-Í~U4s.. I -t>".....~ 

ASSlliAT1JIL-\ RUJ3.R1CA 

I i I . 
\ ~#~ gO:~ J~ ~~ Lr ev.~ I Po~ ~~.~ lu, 

• ~_? j 
'"-" 

RGN° í Dl? 

M ~iOoG/r?5 

~.lco9111. 
ÇS f?jlJrJ-

! P-Ã, ~~s':raC( , 
SS{),~o 

-551 

Jfvt_J.. Y9J. <336' 

Folha: 
SOCIOfACIONISU. 

/ 
PROCL1U.DOR 

Sócio/ AcionIst:1 C ) 
Proc.Jrlldor ( ~ 

Sócio/Acionista ( ) 
Procul":ldor 0<' 

Sócio/Acionisra ( ) 
Proc-Jl":ldor ( ~ 

Sócioí Acionista (~) 
ProcJl"~dor () 

1,- . ',./.,/. I 

~ r1 p/ ;:J , f' v· I 'T:,f (/;- 4-4-///'-> '; 'f"; '/j '< SócioíAcionIsra ( ) 

f C ,d /7 r Pt? ~ 7#4 I ~?' /-794/if 11-:::::;1 _/' ~<'-?!: .N. 2- t! í< !)~;; P1-ocur~dor' (.xJ ~ '. f~ I c.:7 ~ '/ ~~-- .> .rP~/~? 
. t ! 7 

/2,;1 v/o c 7. y: i TeJ v/ fi' --t' i)' /"t'7"'~ ~ _ Sódoí Acionista C ) 

.lU' ,t:Y /l- F~ /I UOA7 Ii ~ M~/.4 I ~ _/~ ~~ to/- 2 2 p< t' r:; Procul":làor W 
I ~ I c;./ /' / ; 5.í//~?-I.' I 

F~ :/Jd!0fJJ ~,bc IJt\iQj Uf12-f ppl1óvtrJ I 
L }.';',,:\ in i I 
}~~,r~ ÜM! Jõ+, lo~ AW~'::l-?--
, '.' :.,,; ,l : A /t;'-.~ r-
i...... ' ....... :::.' -: .. ,:.~ I /V _~'_"'----II 

\,~J~~\L~ tKUJ f~~C;~S.to ) 
\~"" •. I' ! 

i " :J2ciJ:lk - -

~
I »; ..... ~ .lÃ..dÂ.Jr. F /À ' . 

:!; ~' .9 .......... ~j:b rr ~ I A!vV,iv 'GW\ )JkJe~ 
i ~N.,J· .(:. / , lj) A 10/ 
i 'iJ" ~ ',.~', I Lfv'\[C\.Kj}'> 
1 ~' ~ ,~;;. 

.----

A~rf) (J<Y''{1ff-

\ 

I S6c::06 o ç '>. l/i!JA 
I 

i 

N~o1~~~z-

~ :'19. ff 'i'r;/OI{8jAIC-

SócioÍAcioDÍS;:a ( ) 
Proc..ll':ldor (~ 

SócioO·.cionIsta ( ) 
Procur:ldor ~ 

SócioíAcionIsra ( ) 
P~~:ldor ~ 

Sócio/AciorJsta ( ) 
rn=:tdor ~ 

~ (}PC 

::/~ ~ 

~ 

~~ 
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CONijlNUAÇAO DA LISTA DE: PRESENÇA DAS PROPONENTES 
EDIT 4L: CONCORRÊNCIA N0104J01-SSRlMC 

RAlz..4..0 SOCLU DA NO~fE DO 
PROPONENTE JU:PRESENTAl'íTE 

ASSINATURA 

LEGAL OU 
, , PROCUR..illOR 

_ .... _ I 

l~~i 

RTJERICA RGN° í lJF 

fi! (9 Jl O S} 

Folha: 
SOCIO/ACIONISL-\ 

/ 
PROC[}R.illOR 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ~ 

!9..s/~/M4 P6·C.:1/J1V~~;c--t. ){4il c. ,{)h'~ fJ1t-4'S, ( '/f I J J! (t'J f{).s- P Sóci~/Acionista ("'1 
l!-(/;v'fo 0/}-.5 r/.-Ll"l h)</fJlS I I I (V( 70' Procurador () 

I "'J h I I 
jl'l.-/CV'p (.. I , _ ____, 

I '. J I 

I i2c J,,~ [.,. v.<.« {--"" trf /144 fi C b .a (, 0", ',; '-1 
I I I 17ét/c~ fie j 

i~i ' ". r",'v~ ',1L) I~~\o ~~ÔA- .~ (J 'k. fr i"),/,(")3 205_ O Sócio/Acionista() I 
! NUJ,)J '1rlL 9J 1 ~ <: ,-I. '-f ~ - Procurador <><) ! ! [(TiA ..... ' 1'\- • •. i I iJV~· J.).<. .""-'\. • 
k ' I 

! (2..A-~ ('o fvl tE fZ.Q:) <; u L.. I ~ i . r ~ Sócio/Acionista ( ) 
I' I 'i tY1 """;f 3 :> - <O Procurador «) 
i L'T"O 4 I ti I' Ç'ç~~jV/C I , 

~ de e- 0/1 ~ fVt4~V{'o ~~', /li? 9-- 3..r-. Ç"c.?-o Sócio/Acionista ( ? 
~ ()J; i C' C. Procundor ~) (It ovflli-IJ ffE) f!r (.rJ) /J ClYfL/I. c ; <,:;S' P _ /Y1 

., --I V' 1 ~ 
fI1J'HJ~~ / I~' Cú' ~ J/!;/~13,;:)1Oa..3 
CO#'f;r'/N ~ C4t"é(aES E Jõ2G e~ ~ Co ~bJ I ""....' /' j :;;:. 'iR M 
5&@[ úJ5 L-rfl};r ,! I . ~~ J 

~ . 

).,~ 

I 

I 
. . I. I 
~'''~'.'. I 1 

" I (.L.-"'-..:.: : J '1 :::". 
I ..1 I 

I_~-

, 

Sócio/Acionista ro­
Procurador () 

Sócio/Acionista ( ) 
Procllrador ~ 

Sóciof • .!_cionista ( ) 
Procurador 0" 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

Sócio/ Aciol'Jsra ( ) 
Pl"OC1lrador () 

t(J d4t 

k 

( 
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CON11NUAÇÃO DA USTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
EDITAL: CONCORRÊNCIA N°1 04/01-SSRlMC 

I - Rtr.tO SOCLU DA NOiY:t:E DO . 

l' PROP01''-ENTE REPRESENTA.'fTE 
LEGAL OU 

ASSINA11JR.~ RUJ3R1CA 

I PROCUR~OR 

IkA;"OoT"y~,Cf;>5 -I /;/ /' 
rontCtnté:A~dj~/d A v /./0 13u rJo V ~ " v: 
fr'ATfR. ~sTi'L 11~ ~ ~~! ~ 
I L.T.pA. ! ~~C- ,,=-\-o...~L lfà~ ~,o~ . 

~~ ~ IqJff3CV1~J711LMJq-I.-~/~C{~: $ 
~jq!!fttçCC:O !~ {LVn~' I (I' LWvWfL . 
I PJ7C[ "I -'V 
I. L 1b-2 I I 
!@k?)ç &.Qlóf~~~A~/otIW~/~tR' 
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'"1 ','.' 
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~~".".j 

'~'· •• ··.i} i ~ ;~: ..... ; 

I v~ ... ,(. I i ' _ ( .. ,,: I 
~~: i t" ~ .. \: , 
,

: .~~~ .•. ,;>~ 
i ",.,< ~., ,':) ~ \~~ '", 

" -'\ ~ ~"\ 
I 

\ 

~~~ 

RGN" j lJF 

2& L( 035' 

M\,{ ~qLL t) 1 

Vt1-fõ.91G5J6 

Folha: 
SOCIO/ACION~-r A 

I 
PROCL"RillOR 

Sócio/Acionist:l ( ) 
Procurador C')(( 

Sócio! Acionista ~ 
Procur:tdor (j 

Sócio/Acionista ( ) 
Proc-.lI':tdor 7J-

Sócio! Acionista ( ) 
Pl"OC.lI':tdor .J><{ 

x.cioíAcionisr:l ( 
Procur:tdor ( 

Sócio! Acionista ( 
Pl"OC.lI'ador ( 

Sócio/Acionista ( 
Procurador ( 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

Sócio/AciorJsra ( ) 
• ;rPtt,cur:làor () 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N°104/2001~SSR/MC 

LISTA DE pr{ESENçA DO PÚBLICO 
FOLHA: ___ _ 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
DATA: Aos 11 (onze) dias do mês de abrí/ de 2002, às 9:00 l1Oras. 
LOCALIDADES: LAMBARI, tAVRAS, L EOPOl..PINA, MANHUAÇÚ, MA TfPÓ, PAULA CÂNDIDO E 
PIRACEMAIMG. 

----- --------------------------------------------- ------------------------- --~----------------

- ------------~--------- -----~----------~-----~------l 

1--------------------------------------------------1 

r--t--------------------------
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MINISTÉRiO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARiA DE SERVIÇOS DE RADiODIFUSÃO 

DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE M1NAS GERAIS 
CONCORRÊNCIA N°10412001-SSRlMC 

TER/110 DE INCLUSÃO Elv1 A TA 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNC1A MODULADA 
DATA:: Aos 11 (onzej dias do més de abril de 2002, às 9:00 horas. 
LOCAL.lDADES: LAMBARI, LA VRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MA T/PÓ, PAULA CÂNDIDO E P!RACEMAIA1G. 

FOLHA: I Rd. o Sodal da i CGC N° I Nome do representante legftl ou i CPF N° RG n° /lTF Assinatura I 
Proponente I t procurador I ! I 

11!='~1Jp ~ I 03-515 D1f3AXoJt )JvVJv~ Zv::;cLrJ'rPt 2f.MJzu,t11 rOj.g·IJ.-/. 1061'3 1
1 / ).( órG-D(J8/1k~ ~·.~'la.../ISÓCiO/AciOniStà() 11 

fÃ '1 5 F.AA L-í!}/1 ! '7 li i 'I I Ir 'J1J . ó I Procurador (x) 
--1T/ I 1') , , I l I I 

I t"'~ 1 j I f! I 
1 ..... \ 1, f _ 1. _ _ __ _ ____ ~ 

I PROPÕE CONSTAR E}<i ATA: -{ / r. /, 

14 k riJ..'Wt .t:;L( /'M~ ~~ Q r í)<.JJ\üO-. ~~~td0j lote /tt I (zCÚVú;;t·);d..( 4MA pj1~U~u~teN J t:flt~1/l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARiA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
- DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCiA N°104/2001-SSRfMC 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

SERVIÇO DE RADIODiFUSÃO SONORA EM FREQUÊNC1A MODULADA 
DATA:IAos 11 (onze) dias do mÉ!s de abril de 2002, às 9:00 horas. 
LOCA4IDADES: LAMBARi, L4VRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MAT/PÓ, PAULA CÂNDIDO E P!RACEMAIMG. 

FOLHA; 
! Ra:z~o Social da CGC N" I Nome do representante legal ou CPF N" RG n° í"L7 Assinatura Ir 'Iv 
\ P~oponente I I procurador __ 

,\1 {lLd.</1>ij /.c..V;tcS Fi tJC(,'7(O. 1./5'(1/1 Mwrc<:> f?Q{ o faMbvrt - L i.l3 {/cr'!-Yfr:-S] M .("jJ' fP)'1 i ócio/Acionista () - \\ 
J.,f~ , I IA-GI/.~ ~ I Procurador CA i;- ~IJ o J -5" 0,.... i Q<. ~ '- I V! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARJA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
. DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N°104/2001-SSRlMC 

TERMO DE INCLUSÃO E/fi! A TA 

I__ 
SERViÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA 
DATA: IAos 11 (onze) dias do més de abril de 2002, às 9:00 horas. 
LOCALlDADES: LAMBARi, LA liRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MA TJPÓ, PAULA CÂNDfDO E PfPACEMAlMG. 

FOLHA: i- Raz~o Social da CGC N° I Nome do representante legal ou i C:PF N° RG n° lU? I, Assinatura i I 
I P~oponente [procurador I [I [i i 

! I \ 
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rillNISTÉRIO DAS COMUN~CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONCORRÊNCIA N°104/2001-SSR/MC 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA . 
DA TA:' Aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 horas. 
LOCAIl.JDADES: LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ: MATíPÓ, PAULA CÂNDIDO E PfRACEMA/MG. 

FOLHA: 
~fO Social da-\'-- CGCN° 11 Nome do representante legal oU CPF N' RG n° fUi' Assinatura 

I : oponente I procurador .! í~ , c i3 . I I I ' I 
I ~.' c ~ J.c' ~ I 03> ,"0)-18- 1cL.4v- 1,.-.'\/;4-Á- e~-l 6&<? G'84, 2: -3 )O6:;@'},1 HI::> I \ i ~ÓciOIAciOl1ÍSta ( ) 

\ /Jf:ft ' I ")62 k2ZJ/-Mr;to 'õ-A, S;-" Lv.L i ~ c4 ~ O 8 1117r ;:- N! .. rocurador X"' ) 
I PROP(pE CONSTAR E)<l 'TA" ~ I 'r '1;j 
I _.do.. " 7' 

I O !fVJCi~IA/7)~/L >4 ~f-OA~~ .ss/lf:: vfu..s ~A~ ~1 ~~~r-~-
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~~?"-4-'0~--n-f . /'0foos14 ~é:,NI't4 é' ~!.f;z2 kf j~G=, 
~B",E~VAÇOES: 1. re:nch€r C?~ l~tra ,de !onna legível 
.::,~ , 2. Assmarora ldentica a LIsta de Presença 
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MIN~STÉRI0 DAS COMUN1CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERV1ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONCORRÊNCiA N°104/2001-SSRlMC 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNC1A MOOULADA 
DATA:I,Aos 11 (onze) dias do més de abrii de 2002, és 9:00 horas. 
LOCAlllDADES: LAMBARi, UI. VPJ!.S, LEOPOLDtNA, MANHUAÇÚ, MA TíPÓ, PAULA CÂNDIDO E PfRACEMAIlvfG. 

i . 

,___ FOLHA.: 
Ra:z~o Social di! CGC N° .Nome do representJID!e leg:1lou CPF ='ia RG n° í 1::F ASsillatura 

Ptoponente procurador 
L_ I \ ~. 
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\\ V':'" SódOIAciOnÍSm ( ) 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DELEGACIA DO MC DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

CONCORRÊNCIA N°1 04/2001 MSSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS PARA AS LOCALIDADES DE LAMBARI, 
LAVRAS, LEOPOLDINA MANHUAÇÚ, MA TlPÓ, PAULA CÂNDIDO E PIRACEMA!MG. 

Aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 horas, na sala n019 da Delegacia 
do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada na Rua dos 
Timbiras, 1778, Centro - Belo Horizonte/MG, sob a supervisão e controle da 
Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n0811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico do MC no 
Estado de Mina~ Gerais, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação n06, de 02 de agosto de 2000, publicada no DOU (Seção 2) de 
04 agosto de 20()0 e suas alterações, Portaria n001 de 16 de março de 2001, Portaria 
03, de 20/03/02, publicada no D.O.U. de 26/03/02, com a participação de seu 
Presidente substituto Wilder Paula de Almeida e César Coelho Guimarães. Deu-se 
início à Reunião para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os 
Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preços dos 
interessados nesta Licitação, que objetiva a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de LAMBARI, LA VRAS, 
LEOPOLDINA. MANHUAÇÚ, MA TlPÓ. PAULA CÂNDIDO E PIRACEMAlMG, na 
conformidade do item nove do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de 
Habilitação), na seguinte seqüência: (1) Assinatura da Lista de Presença dos 
Representantes Legais das Licitantes ou dos seus Procuradores Legalmente 
Constituídos, bem como da Lista de Freqüência do Público, que serão anexadas à 
presente Ata. A Lista de Presença foi recolhida às 09:00 horas e entregue ao Senhor 
Presidente dessa Comissão, (2) Recebimento dos protocolos de comparecimento à 
Licitação, (3) Entrega dos invólucros à Comissão de Assessoramento Técnico da 
Delegacia do Ministério das Comunicações em Mimls Gera.is, pelos Representantes 
das Proponentes, que se apresentaram na segufnté ordem: (LAMBARI) Rádio 54'1 
Ltda. Pater Noster Ltda. Tiouana FM Ltda. Rádio 1010 Ltda. Rádio e Televisão Som 
das Águas Ltd~, Rádio ~iv Sch~ppoLtd~: Rádio' ~ -ni-No~a Era Ltda, FM Telecom 
Ltda, Canadá Rádiofusão Ltda, {LAVRAS} Rádio 541 Ltda, Pater Noster Ltda, Rádio 
Mercosul Ltda, Rádio Lavras· Fm Ltda, Rádio Comunicação Lavras Ltda, Cardoso e 
Fonseca Comunicações Ltda, Tipuana FM Ltda, Rádio 1010 Ltda, Rádio 820 Ltda, 
Rádio Bel Ltda, Rádio e TV Schappo Ltda, Rádio e TV Nova Era Ltda, FM Telecom 
Uda, Canadá Radiofusão Ltda, Momento de Comunicação Ltda. (LEOPOLDINA) 
Rádio 541 Ltda, Pater Noster Ltda, Cardoso e Fonseca Comunicações Ltda, MAB 
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Comunicações Ltda, Mareio Freitas Comunicação Ltda, Tipuana FM Ltda, Rádio 
1010 Ltda, Rádio 820 Ltda, FM Telecom Ltda, Canadá Radiofusão Ltda. 
{MANHUACÚ) Rádio 541 Ltda, MAB Comunicações Ltda, Mareio Freitas 
Comunicação Ltda, Manhuaçu Comunicações e Serviços Ltda, Tipuana FM Ltda, 
Fundação Bom Jesus, Catuai Serviços Postais Ltda, Rádio 1010 Ltda, Rádio 820 
Ltda, Rádio e TV Schappo Ltda, Rádio e TV Nova Era Ltda, FM Telecom Ltda, 
Canadá Radiofusão Ltda. (MATIPÓ) Rádio 541 Ltda, MAB Comunicações Ltda, 
Tipuana FM Ltda, Fundação Bom Jesus, Catuaí Serviços Postais Uda, Rádio 
Criativa Ltda, Rádio 1010 Ltda, Canadá Radiofusão Ltda. {PAULA CÂNDIDO} Rádio 
541 Ltda, Tipuana FM Ltda, Magalhães Cassimiro Ltda, Sociedade Rádio 
Montanhesa Ltda, Rádio 1010 Ltda. (pIRACEMA). Rádio 541 Ltda, Paoor Noster If 
Ltda, Mareio Freitas Comunicação Ltda, Valência FM Ltda, Tipuana FM Ltda, 
Carmorela Industria e Comercio Ltda, Rádio Líder 97,5 FM Ltda, Sistema de 
Comunicação Campo das Vertentes. (4) Os representantes legais das Empresas " 
Valência FM Ltda, representada pela Sra. Ana Flávia Soares Prates C.I: M-3.072.442 
- SSP/MG, Catuaí Serviços Postais Ltda, representada pelo Sr. Marco Pólo Gambogi 
Alvarenga C.I: M-198.059 SSP/MG e Manhuaçu Comunicações e Serviços Ltda, 
representada pelo Sr. José Eurico Mendes C.I: MG-135.603 SSP/MG 
foram eleitos por todos os Proponentes presentes à reunião para compor e 
representar a Comissão de Proponentes, com a finalidade de rubricar os invólucros 
contendo a Documentação de Habilitação, das Propostas Técnicas e das de Preço 
pela Outorga, assim como dos documentos contidos nos invólucros de Habilitação 
de todos os Proponentes. Foram rubricados os invólucros contendo os 
Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e Propostas de Preço por todos os 
membros da Comissão e pela Comissão dos Representantes Legais eleitos à fJ 
reunião que apresentaram propostas para as referidas localidades de execução do t 
serviço, (5) O Presidente da comissão faz constar em ata os seguintes fatos: (5.1) O 
representante das empresas Rádio e TV Nova Era Ltda e Rádio e TV Schappo Ltda, 
apresentou a procuração sem o reconhecimento de firma. (5.2) O representante da 
empresa Rác!io 541 Ltda, rasurou o nome da empresa no envelope da proposta de 
preço para as cidades de Lavras, Leopoldina, Manhuaçu e Matipó no ato da entrega 
dos invólucrus . (5.3) O representante da empresa Cardoso e Fonseca 
Comunicaçõ~s Ltda, apresentou procuração sem reconhecimento de firma e ainda 
o cartão de identificação foi rasurado pelo mesmo no ato da entrega.(6) Os 
representantes das empresas, Rádio Lider 97,5 FM Ltda, Rádio Lavras FM Ltda, 
Rádio Criativa Ltda, Rádio Bel Ltda e Rádio Comunicação Lavras Ltda, 
apresentaram termos de inclusão em ata manifestando-se contra a entrega dos 
envelopes da empresa Cardoso e Fonseca Comunicações Ltda. Os termos de 
inclusão serão anexados a presente ata. (7) As Propostas Técnicas e de Preço pela 
Outorga, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros separados por cidades: 
(LAMBARI) Proposta Técnica lacre n03519553, Proposta de Preço lacre n00424220 y 
(LAVRAS) Proposta Técnica lacre n06961886, Prop1:>sta de Preço lacre n01772331 
(LEOPOLDINA) Proposta Técnica lacre n04486664, Proposta de Preço lacre 
n02237442 (MANHUAÇÚj Proposta Técnica iacre n09786019, Proposta de Preço lacre V 
n08000988 (MATIPÓ) Proposta Técnica lacre n01117331, Proposta de Preço lacre 
n08524008 (PAULA CÂNDIDO) Proposta Técnica lacre n09593119, Proposta de Preço 
lacre n09292119 (PIRACEMA) Proposta Técnica lacre n08131006, Proposta de Preço 
lacre n05336775. 05 mesmos serão mantidos sob a guarda da Comissão de ~ 
Assessoramento Técnico desta Delegacia do MC em Minas Gerais. (8) Em seguida, 
o Senhor Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico do MC em Minas 1 
Gerais comunicou aos presentes que começaria a abrir os invólucros contendo a 



Documentação de Habilitação. (9) Rubrica da Documentação por todos os Membros 
da Comissão de Assessoramento Técnico da Delegacia do MC em Minas Gerais e 
pelos Representantes legais das Proponentes ou seus Procuradores legalmente 
Constituídos, presentes à reunião, que apresentaram propostas para a localidade 
que pretendem a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, (10) E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às 16:30 horas 
, tendo sido lavrada a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada 
pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pelos Representantes 
legais das Proponentes ou seus Procuradores Legalmente Constituídos presentes 
à reunião. 

PROPONENTES: 

EMPRESA 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

REPRESENTANTE 
RADIO 541 LTDA - CNPJ MARIVALDO CORDEIRO VIANA 
04.465.169/0001-78 
PATER NOSTER LTDA - PAULO C. FARACO MACIEL 
CNPJ 04.924.217/0001-49 
RADIO MERCOSUL l TDA MARIA CRISTINA RODRI~UES 
-CNPJ 04.413.247/0001-90 
MOMENTO DE GILMARA MIRANDA CUNHA 
COMUNICAÇÃO L TDA -
CNPJ 21.812.060/0001-89 
RADIO lAVRAS FM L TDA MARCO POlO G. ALVARENGA 

ASSINATURA 

-CNPJ 04.910.454/0001-50 IP 
L-

R_A_D_'_O_C_O_M_U_N_'C_A_Ç_A_O_--,-_M_A_R_C_O_A_N_T_O_N_'O_P_IN_T_O ___ -'--_-r-_____ --'. 1 lAVRAS lTDA - CNPJ 
04.910.537/0001-40 



CARDOSO E FONSECA ALE X EMILlO ROSA 
COMUNICAÇÕES L TOA ~ 
CNPJ 04.949.10110001-64 
MAB COMUNICAÇÕES- MARCO ANTONIO PINTO 
LTDA -CNPJ 
04.402.817f0001-47 

-MARCIO FREITAS "ARNO BURGO 
COMUNICAÇÃO L TOA -
CNPJ 64.412.413910001-91 
MANHUAÇU JOSÊ EURICO MENDES 
COMUNICAÇÕES E 
SERViÇOS L TOA - CNPJ 
04.890.763/0001-06 
VALÊNCIA FM LTDA - ANA FLAVIA SOARES PRATES 
CNPJ 03.913.017/0001-28 
"TIPUANA FM LTDA _. ANA VALERIA DE OLlVEIR 
CNPJ 04.953.85910001-76 SANTOS 
FUNDAÇÁO BOM JESUS RONALDO LOPES CORREA 
-CNPJ 22.697.254/0001-43 
CA TUAI SERViÇOS "-::-:M=-=A-=R:-:::C:-:::O:-:P=-O=-=L=-O=-:::G:-. -=-A:-:LV:7A:-:R=E=N7:G::-.. A:---j 
POSTAIS LTDA - CNPJ 
71.431.399/0001-03 
-MOIO CRIATIVA LTDA - OSCARF. PALOSCHN 
CNPJ 02.423.5011000"1-06 
MAGALHAES CASSIMIRO ARNALDO PEDRO DA SILVA 
LTDA CNPJ 
04.974.613/0001-80 
SOCIEDADE RADIO MARIA CRISTINA RODRIGUES 
MONTANHESA LTDA -
CNPJ 25.946.971/0001-50 
CARMORELA INDUSTRIA ALE X EMILlO HOSA 
E COMÉRCIO L TOA -
CNPJ 01.992.232/0001-36 
RADIO LlDE=R~9-=7 ,":::5-=--==F~M=+::-M::--:A:--::R=IA-=-=T=E·-=O-=D-=O-::::n:-::-J\" -::T::-:A:-:-V:;-:A-=R=E=S--t--~r.tN~t<==: 
LTDA -CNPJ 
03.585.043/0001-74 
SISTEMA DE MARCO POLO G. ALVARENGA 
COMUNICAÇÃO CAMPO 
DAS VERTENTES LTDA-
CNPJ 04.851.493/0001-24 
RÃDIO 1010 LTDA - CNPJ MARIVALDO CORDEIR9yIAN:A-
04.502.633/0001-59 
RÁDIO E TELEV!SAO MARCO ANTONIO PINTO 
SOM DAS AGUAS L TOA -
CNPJ 04.894.825/0001-58 
RÃDIO 820 L TOA - CNPJ MARIVALOO CORDEIRO VIANA 
04,463.567/0001-55 
RADIO BEL LTDA - CNPJ CLAUDlVAL CARDOZO DA SILVA 
03.778.56210001-63 
RAOIO E TV SCHAPPO JESUS ARISTOTELES DE FARIA 



LTDA- CNPJ 
04.503.35310001-65 

RADIO E TV NOVA ERA JESUS ARISTOTELES DE FARIA 
LTDA - CNPJ 
04.956.100/0001-47 
FM TELECOM LTDA - JOAO LOBO RIBEIRO NETO 
CNPJ 03.955.60910001-02 
CANADA RADIOFUSAO ANTONIO VILAÇA MENDES 
LTDA - CNPJ 
04.676.744/0001-77 



) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as tJ8 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ~fF~· ,,-r __ 
N° desta folha: órlr . 
N°s das demais folhas juntadas: 0.;7 

Brasília, (}g. de ~~ de 2002. 

--_.--_. 

C:\Ancelmo\Meus documentos\Termo dejuntada,doc 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 6848/2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 104/2001 - SSRlMC 

Licitante: CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

N° do Processo Específico da Licitante: 53710.000307/02 

I Resultado: HABILITADA 
UF Localidade Serviço Grupo de Enquadramento 
MG Piracema FM A 

Brasília, de julho de 2002. 

(I~/Z1!~Q MAN· ÉL 1í:il S MOREIRA 
Presidente a Comiss o Especial de Lici:~5f o 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 

- --- ---_."'-~ 



) 

) 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, às15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nO 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
a'l, pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

4cM:~ LUIZFERNANDOD~8 
I P Vice-Presidente I /~ 

A . /}m 
(JEXANDRE AJÔNIO DE 80 

_. __ ... -._... Titular I 
~"~ ,/. ü./lA 

ANACL~Tb RODRI UES MElRO 
'-"0 

Titular 

,~~~~ 
NAPOLEÃO EMAN 
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ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 22 DE AGOSTO 2002. 

CONCORRENCIA(S) 
N.O(S) 

101/2001 " 

102/2001 

103/2001 
104/2001 

105/2001 

106/2001 

107/2001 

108/2001 

109/2001 

149/2001 
001/2002 
004/2002 

, 

/ 
, 

... 
, 

I 
-

RESULTADO(S) N.O(S) 

6481,6484,6487,6492,6497,6502,6507,6512,6517,6522,6527e 
6532/2002 

6588,6593,6598,6601,6606,6610,6625,6630,6635,6640,6644e 
6648/2002 

6661,6665,6669,6674,6679,6684,6689,6694,6699 e 6703/2002 
6785,6790,6795,6800,6805,6815,6818,6822,6826,6830,6833, 
6836,6839,6845,6848,6855,6856,6857,6859,6862,6865,6868e 

6872/2002 
6894,6898,6902,6906,6910,6914,6918,6922,6925,6929,6933, 

6937,6941,6945,6949 e 6953/2002 
6992,6997,7002,7007,7016,7012,7020,7024,7028, 7031, 7034, 
7037,7040,7043,7046,7049,7051,7053,7055,7057, 7059, 7061 e 

7063/2002 
7069, 7071, 7073, 7075, 7077, 7079, 7081, 7083, 7086, 7089, 7092, 
7095, 7098, 7101, 7103, 7105 a 7114, 7116, 7118, 7120, 7122, 7124, 
7127, 7130, 7133, 7136, 7139, 7142, 7145, 7148, 7151, 7154, 7157, 

7160, 7163, 7166 e 7168/2002 
7174, 7176, 7178, 7180, 718~, 7185, 7188, 7190 7192, 7194 7196, 
7198,7200,7202,7204,7206,7208,72107212,7214, 7216, 7218, 

7220, 7222, 7224, 7226, 7228, 7230, 7232 e 7234/2002 
7236 a 7243, 7245, 7247, 7249, 7251, 7253, 7255, 7257, 7259, 7261, 

7263, 7265, 7267, 7269, 7271 e 7273/2002 
7003 a 7311, 7313, 7316, 7317, 7319 e 7321/2002 

6749,6753,6757,6762,6767 e 6772/2002 

~ t' 

6736,6740 e 6745/2002 A 

I 

_., ., , ry 

I 

~ .. 0/-// 

Comissão Especial de Li~itação 
PUBLICAÇÃO -:- DOU 



N" 28; quinta-feira, 8 de fevereiro de 2007 

PREGÃO ELETRÔN[CO N' 193/2006 

_. A ECTIDÍl/RS toma pública a homologaçllo do PGE n.' 

~:~~~;.L~!~t~~~~e~c~=~it!~ df: ~e~~~i:~~o~ ~~; 
global: RS 6.500,00; Lotes 2: Movelgar Ind. &. Com.: Valor global: 
R$ 10.419,00; Lote 3: Twister Com. de Equip. LIda: Valor global:_R$ 
5.200,00: Lotes 4 a 8: Deserto.; Lote 9: TN Ind. Com.: Valor global: 
R$ 5.600,00: Lotco 10 a 13: Desertos. 

VIROíNIA DAI\SfE DE OLlVBlRA 
PJ~side.l. dn CPL 

DIRETORIA REGIONAL DE RONDÔNIA 

AVISO DE !.[C[TAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N' 312007 

-, .' A ECT, através da Diretoria Re~ion.1 de RondOnia, toma 
'. público que rará realizar o PregA0 Elctrômco n'. 00312007 no dia 23 

~~0~.ct~~~7d~~~::J.°~g~/i~~ ;J.re~~~~h1~:::i~. v~: 
gas na ECT, para atender as necessidades da Diretoria. Regional de 
Rondônia. Recebimento das ~ropostas até às 10:30 bOrB$. [nl,io da 

~1:~~iC~~ C:~~~:~i':':'",.~:'li~t:~~1!~~:lo n~'::i1~ 
no@corrcios.eom.br. . . 

JOSE ALVI1S FEITOSA FILHO 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 

EXTRATOS m: CONTRATOS 

ContratO n' 00211200.7: Assinatura: 2910112007; Contratcda: Koerich 
Materiais e Serviços EI~trico. LIda EPP,. Vigancia: 29/0112007 • 
3010312007; V.lor global: R$ 24.852,88; Objeto: contra\JlÇllo de .er­
viços de i .. talaçllo de pootos de elé.lric~ e lógica, no. mobiliário. tipo 
ilhas de postos de tnilialho. DO bloco B- do Complexo Operacional C 
Administrativo de Florianópolis, COAlSC; Origem: CV 600001212006; 
Classlficil'llo ÜIl'amentária: Conlft: 68011.44403.050004. 

ContraIo n' 002212Q07; AsaiOlltunl! 2410112007; Contratcda: SPS Co­
mercio de ~uipamentos Uda. Vig!ncia: 24/0112007 a 23/0112008; V.-

~~:=:l~ d~l~=~::~~~~ ~:aá!ç~t~~~o:i5~~mMir:: 
~=dVj:~~:&:nxa:~~6~8'~~~·~~~~~~ri~~~f~~~ 
Classificaçllo Üi'Çlunentária: Conta: 68011 44403.050002, 

EDITAL JIi' 5212007 
CONVOCAÇÁO DE CANDIDATO 

. A Empresa Bl'IlBile:ira de Correios e Telégrafos • ECT, por 
intermédio da. Diretoria Regional de Santa Catarina. ioranna aos 

~~~~~~Ê:ros~?C::ü!l °:0 ~~nC0Ó6~ ~~li~c:d~On~5~~U~tfci:rfa 
UniDo do di. 24/1ANI2006, Localidade base (microrregillo) de CU­
RITmANOSlSC, que foram consíd~do~ APTOS nos TCJtcs de Ro­
bustez. c Aptidlo Física' 0, ~ue ainda 010 tenham .sido convocados 

~J~deÇ1iÓNlfE tlJTiw'/:6.vôr =d~tor:sru:ti~~~~ 
interesse no preenchimento da vaga deveriQ apresentar teciuenmento 
I ... Uzad. na Praça XV de Noyembro. 242 - 2' andar, sala 206, 
88010-970 Florianópolis/SC,no plUO de 05(CINCO) dios úttis. A 
convocaçlo, sem de acordo com o previsto no mencionado no Edital, 
ou seja, em ordem rigorosa do classificação. O não pronunciamento 
indica. a nIo acei~ ~ ,vaga oferecida, sem que isto implique 
qualquer a1teraçao da ordem de classificação de sua Localidade ba­
se(mlprorregilo). 

PREGi'g~'t~fR~~~~L~ft~~~12006 
. A I!!qnslBmsileiráde Cmcin<e TeI~ toma plbOOoque fOi bo­

moIof!adooPres>1osuprncitadoQJ)oClbjdo~AquisTcâodc_busttveiseóleoalu­
büicanltspem vcfcuIósda unidadeCCJlliM<dió WeiTndaiaI daIMúriaR<gional 

~=~~~~=== 19J34,77(ll<o:eOOvemil,dumnlelrintaequaJroreaise_eoetc_~ 

M/RIAM 1i\MBOSI 
Pregoeira 

DIRETORIA REGIONAL DE S - O P ULO A 'A 
METROPOLITANA 

EDITAL N' 5312007 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por 
intenn61io da Diretoria Rctc0nal de sao Paulo Metropolitana, in-
fonua aos candidatos classi ICadOS no COIlClmo publico para o cargo 

Diár~o Oficial da União - Sesão 3 

de Analista de Sistemas Sêniar . Desenvolvimento e Mariutençlo 
Lingua8em JAVA, edital 07212006, publicado no Diário Oficial da 
UniAo do dia 0310312006, que ainda -n~o ~nbarn sido convocados 
anterionnentc, que surgiu 'uma vaga pan\. o respectivo catso na 'ci~ndc 
de Florian6polis, na Direl,oria Regional, de Sànta Catarina. Os can­
didatos que manirestarem interesse aó preenchimento da vaga dever!o 
~pFC.s!=n'-Bt ~!1çrlmcpto endere5ndo._a_Scção _de .CªJ)taçlfo ~e' Recursos 
Humanos! 
Paulo Me 
sala 33 - no prazO de lO(dez) 

dias úteis. A conv.ooaçAó ~erá de acordo com o p~is~o no men .. 
cionado edital, ou seja.," em otdem rigorosa de classifiCB:Çlo. O nlo 
pronunciamento indica a n~ aceitaçao da vaga o.rercci~1. ~cm que 
l:al:dJd~b~iu!llquer alteraç~o da ordem de cl!lSsificavao do sua 

MARIA ERCILIA MOTA LIMA 
Pre$idellte d~ COIDÍ&-"São Orgatlil-4dora 

de Conoul'"fio Públieo 

,.\VISO DE !,.ICITAÇÃO 
PREGA0 ELETRONICO N' 6000300 

Objeto: Prestaç!o de serviços de jns~ç!o, manutenção preventiva c 

~a::di~v:'b:=l~je s;~;~~~oe ij:~~lrr~TtNtJ~::iod:J~ 
e- distribuídos nas unidades da Diretoria Region~t de 510 Pauh) Me­
tropolitan!l, .elencadas no Ap~ndice i do Anexo I, com rome'inlento 
de peças, obsc~adas as demais condições c· especificaçOCS técnicas 
do edital e seus ~exos. Download do Edital, encaminhamento e 

~~~~~n:.\b~:~'1~s~:~:~;"4~iô~0~~ ~ttgif{3ô"b'.;~l.t~fcf; 
da Disputo de Preço. às 10:60 horas do dia 27102/l007.Informaç1!e. 
através do e-mail geradpregao@cotTCios.com.br .• 

FRANCISCO JOCIONE SOUSA ARAÚJO 
Prcgo~iro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO. ELETRONICA 

AVISOS 

A Comissllo Especial de Licitação - CEL, por fo~a do dis­
posto no 1!l1. 49, § 3°, da Lei nO 8.666/1993. convoca os participantes 
d. Concorrancia 16111997-SSRlMC, a se manifestarem quanto ao 

ISSN 1677-7069 tD 89 ,,. .. : 

teor d. NOTNMC/CONJUR/KMMIN' 0946 -2.1712006, eo\ ;:'ti-· 
ficação ao PARECERlMClCONJURlRMC/N' 0450-2.1712005, . 

O. aulo$ dos processos estarllo dispoolveia par;!. RÊQUE· 
RIMEmOS DE VISTA no período de 12 a 16 d. reverelro de 2007, 
na Secreteria da Comissão \lspecial de Licitaçllo do Ministério das 
ComunicaçÕes. em Bf'I1:Sflia, no se~lnte en~ereyo: ~planada dos Mi· 
nistérios,Bloco R, Sobreloja - .ala 110, Ed. Sede;BrasiliãIDF, local 
este onde devcrlo ser proto~olizados os eve~tuai~ I"C<:lJllOS, sendo que 
a contagem -do plUO de ,inco dias úttis só terá iitleloo partir do 
primei~ dia. útil seguinte ao franqu.ea.mcnto dos autos. a teo~ d~ '5', 
do m. 109 d. Lei n' 8.666, de 21 de Junho d. 1993, .". . 

A Comlssllo Especial de LioltllÇi!o -CEL, pór ro~a do di,· 
posto no an. 49, § 3', da Lei n' 8.666/1993, convoCa os participante' 
da Concorrêocia 1261200I-SSRlMC, • se manlCes,*,"m quanto ao 
teor do PARECERlMC/CONJUR/BAUN' 0937-2.1712006. 

Os autos dos processos estmo disponlveis PI!ll REQUE· 
RIMENTO DE VISTA no p.~odo de 12 a It;dc-r.,vereiro d. 2007, 
na Secretariada comissllo Especial de LicHiI'IIo d~ Ministério das 
Comunicações em BrB$rua, nO ,eguinte endeteço: E.planada dos /,li. 
nistérlos, Bloco R, Sobreloja - sala 107, EeI. Sede, BnislllaIDF, 'local 
este onde deverllo ser protocolizadOJ -os cyentuàia tecunoá, sendo que 
a contagem do p~ dc_ cinco dias útci~ s6 terá inicio a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao franqti~~ento doa -a~tQs, á teor do 15', 
do art. 109 da Lei n' 8.666, de 21 de jupbo de 1993. . 

A ComissDoEspeclal de Lidtaçllo· - CEL, tior força ~o dis­
posto no ~. 49. § 3°~ da Lei n' 8.66611993, convoca 08- particlpnntes 
d. Concorrência 032/200I.sSRlMC, a. se manif .. tarcm quanto ao 
leor do PARECERlMC/CONJUJlIKMM/N' 2050-2.1712005. O. autos 
dos processos e.taJio di.poplveis p~ REQlJEruMENTO DE VISTA 
nO período de 12 • 16 de revereiro de 2007, oa· Secreteriá da ·Co· 
misslo Especial de Licltaçlo do Ministério d~ ComuniCações, em 
Bruma, no seguinte endereço, Esplano,da dos Ministérios, Bloco R, 
Sobreloja - sala 101, Ed. Sede, BrulllaIDF, lnca1este onde devenlo 
ser protocolizados Q.S eventuais recu~s, ~etldo qúe a contagem do 
prazo de cinco dias úteis só terá infcio a partir do prUn~~ dia útil 
seguinte ao f~ueamento dos auto'. a teor do §S';: do art..l09 da Lei 
n' 8.666, de 21 de Junho d. 1993. . 

Bruni, • DF, 06 de C.,· ... iro dO 2007. 
INÚBIA DE AGUJAR BEZERRA 

Pre,identc da Comiss.1Io 

AVISOS 

A Comissao Especial de Licitaçlo, ~oostiturda pel.- Poriaria MC O.' 1.028, de 21 de dcumbro de 2006, pnblléada.no DOU de 
22/1212006, e .uos altciaçôes, e com b!lSC no(s) Edital(s) de Licitaç&o, toma pública a abertura de f.lUO para y.:entaçlo de IMPUG· 
~e~:%'~I~~') retuno(.) intetposto(s) contra b~bilitaçlo de tereeiros, n. Concorrência e rcspectiva(s) ocalidãde(a serviço(s) indicado(s) no 

de' Licita~;o~~~sS~:~i:c~~~~~~pf:n~~i:sr~~~s~i:. ta;!o da. dA~~I~j~6_ dS~ltttrÓ.~~eS~~·B~~l~~h!l ~:!n~ ~~~ 
ser pro~~~s:e~ rl~e;=s J:~~~~a~?::'úteis, para a lnterposiçllo de evcDtuais impUgnações, ~guiti conforme o subite~ 13.'6 do Ed~ta1,\ 
bem COmI) nos termos do artigo 109, inciso 1. aUnea ~b" e §so é artigo 110, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993 : 

ANEXO ÚNICO 

Ss"tW'c' UF LocaUdade{s) Serviço Recorrente Concorrente .. 
104 001 MG Lavras FM I ME L DA, lVA EM·!.: DA. 
10412001 MG Malio6 FM 'DlC CRIATIVA TOA. CATL POSTAiS LTO, 
10412001 MO Lavrn.. FM IL DIO MERCOSUL eTOA. RADlO TV SCHAPPOLTOA, 
0412001 M Lavrn.. FM R, oro MERCOSUL LIDA, R UJIC 820 LIDA. 

104/:00 Lavras 
104 00 MG MaliÍ>ó FM rlVA .TOA. '541 LTDA, 
10412001 MG Lavras FM RADIO MERCOSUL LTDA. OARDOSO %~~~~ COMUNICA-

10412001 MG Lavras FM RADIO MERCOSUL LTDA. MOMENTO DE~MUNICAÇÃO LT-

A Comissao Especial de LicitaçAo, con.titu(da pel. Portàri. MC o.' 1.028, dc 2 I de dcumbro de 2006, publicada 00 DOU d~ 22 de 
dezembro de 2006 c suas alterações, toma público, por meio deste Aviso c seu IlDCXO único. deliberação sobre 0(8) Pedido(s) de ~istêncja 
da(s) proponenle(.) e, em conformidade com o art. 43, § 6', da Lei 8.666, de 23 dç junho de 1993, eoncluiu pela ACEITAÇÃO do(.) 
pedido(s). 

(;Qncom:ll 'a 
02912ooO-SSRIMC PR 

03112ooO-SSRlMC PR 

071I200O-SSRlMC MG 

Brullia - DF, 06 d. Cc"ereiro de 2007. 
INllBIA DE AGUIAR BEZERRA 

Presidente da C(;mj~ilo 

ANEXO ÚNICO 

Lo alidó.de n t 

A~~Z~i.~g..f~~;.. CAN· 
FM I~Qº~CIA·BRASrtioRA. 

PITANGA, RESERVA, RIO FM FREQº~!'ICIA BRASILEIRA 
BRAN~~I?%U1íi.~ANTA DE COMIJNlCAÇOES LTQA. 

POÇO FUNDO FM ~~EQ~l!.NC~~,BRASIW~, 

, 
53740.000399/00 

53740.000508/00 

537\0.000942/00 

I 

\.

1 

! 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as () Lfolhas seguintes,. 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: (p L 
N° desta folha: ~ 3 
N°s das demais folhas juntadas: (, lj a 0) . 

Brasília-DF, J.8 de :::n:oJ! CG 
.5 

~.' 

de 2007 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Memo. n° 5 ~ /2007/CELlMC 

Em, 16 de,yy\oJU1t:r" de 2007. 

À 
CONSULTORIA JURÍDICA/MC 
Df. Marcelo Bechara de Souza Hobaika 

Em atenção à NOTAlMC/CONJUR/NWB/N° 1547 - 2.21/2004, constante nos autos do 
processo 53710.000295/02, às fls. 92/93, encaminho os processos da Concorrência 104/2001-SSRlMC 
para análise, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO PILOTO N° 53000.004773/01 

CONe. N° PROPONENTE(S) N° PROCESSO 

104/2001 MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.000295/02 

104/2001 SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA. 53710.000316/02 

104/2001 CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA. 53710.000306/02 

104/2001 MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA. 53710.000304102 

104/2001 PATER NOSTER LTDA. 53710.000291/02 

104/2001 CARDOSO E FONSECA COMUNICAÇÕES LTDA. 53710.000301/02 

104/2001 CATUAÍ SERVIÇOS POSTAIS LTDA. 53710.000314/02 

104/2001 MANHUAÇU COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.. 53710.000311/02 

104/2001 RÁDIO LÍDERFM 97,5 LTDA. 53710.000302/02 

104/2001 RÁDIO 1010 LTDA. 53710.000310102 

104/2001 RÁDIO MERCOSUL LTDA. 53710.000309/02 

104/2001 TIPUANA FM LTDA. 53710.000300/02 

104/2001 MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.000312/02 

104/2001 RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA. 53710.000305/02 

104/2001 MAB COMUNICAÇÕES LTDA. 53710.000313/02 

104/2001 RÁDIO 820 LTDA. 53710.000299/02 

104/2001 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO DAS VERTENTES 53710.000303/02 
LTDA. 

104/2001 FUNDAÇÃO BOM JESUS. 53710.000315/02 

104/2001 RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. 53710.000297/02 

104/2001 VALÊNCIA FM LTDA. 53710.000298/02 

104/2001 RÁDIO 541 LTDA. 53710.000294102 

104/2001 RÁDIO BEL LTDA. 53710.000296/02 

104/2001 RÁDIO LAVRAS FM LTDA. 53710.000308/02 

104/2001 CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. _537J Q.OOO30éj7/02. __ 



Continuação Mem. n° 6 r;; /2007 /CEL/MC, de 
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104/2001 RÁDIO CRIATIVA LTDA. 53710.000317/02 

104/2001 RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 53710.000290/02 

104/2001 RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA. 53710.000293/02 

Obs.: O processos de nO: 53710.000292/02 encontra-se no Gabinete da Consultoria 
Jurídica, conforme dados colhidos no CPROD. 

-- -----------------

Atenciosamente, 

~1' -~ck.(Oo,JJ /~~"h 0~ 
~BIA DE AGUIAilBiZit'RRÁ 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as oz, folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: b~. 
N° desta folha: &6 
N°s das demais folhas juntadas: 6 r-= a Gc; 

,L.---t:r'~~---

-- ~ ~ ----- - ----- -~ ~---

C:\Meus documentos\Telmo de juntada doe 

de 2007 



'~ ) 

---._-

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
, COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Mem. noj\1-g /2007/CELIMC 

MINlsrêRIO DAS OOMUN1CAÇ"E;'S 
BR.6. SrLIA • DF 

53000 029539!2007~9\,omul'1lÓ ., 

::::::023 ~~ 
.,. I 

.. 13') , 

Em, 2-"\ de~D de 2007. 

Ao Dr. Pedro de Alcantara Dutra 
COORDENADOR GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE DO MINSTRO 

Encaminho a Vossa Senhoria, os processos abaixo elencados, tendo em vista 
tratar-se de assunto pertinente ao artigo 10 inciso IV do regimento interno do Ministério das 
Comunicações - Portaria nO 591 de 18/09/2006, DOU de 20/09/06. 

PROCESSO PILOTO N° 53000.004773/01 

CONC.N° PROPONENTE(S) N° PROCESSO 

104/2001 RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA. 53710.000293/02 

104/2001 RÁDIO 541 LTDA. 53710.000294/02 

104/2001 RÁDIO 820 LTDA. 53710.000299/02 

104/2001 CARDOSO E FONSECA COMUNIC.LT. 53710.000301/02 

104/2001 RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 53710.000290/02 

104/2001 MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.000295/02 

104/2001 SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA. 53710.000316/02 

104/2001 RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LIDA. 53710.000297/02 

104/2001 VALÊNCIA FM LTDA. 53710.000298/02 

104/2001 RÁDIO MERCOSUL LTDA. 53710.000309/02 

104/2001 RÁDIO LAVRAS FM LTDA. 53710.000308/02 

104/2001 RÁDIO BELL LTDA. 53710.000296/02 

104/2001 TIPUANA FM LTDA. 53710.000300/02 

104/2001 RÁDIO 1010 LTDA. 53710.000310/02 

104/2001 RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA. 53710.000305/02 

104/2001 MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.000312/02 

104/2001 MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA. 53710.000304/02 

104/2001 MAB COMUNICAÇÕES LTDA. 53710.0003l3/02 

104/2001 PATERNOSTERLTDA. 53710.000291/02 

104/2001 FM TELECOM LTDA. 53710.000292/02 

104/2001 CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA. 53710.000306/02 

104/2001 SISTEMA DE COMUNICAÇAo CANTO DAS VERTENTES LTDA. 53710.000303/02 

104/2001 MANHUAÇU COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 53710.000311/02 

104/2001 RÁDIO CRIATIVA LTDA. 53710.000317/02 

104/2001 RÁDIO LÍDER FM 97,5 LTDA. 5371 0.000302/02 

-- -- - -------------- -- -------~--- - -------
::~Ei:;:\',t,- i'J,;) ':-C\'l':'~:~~,\L 

i<'I(/;(/9 r; 



104/2001 

104/2001 

Continuação Mem. no~pLt ~ /2007/CEL/MC, de ./JIVtAU'O de 2007 

CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

FUNDAÇÃO BOM JESUS. 

Atenciosamente, 

'f . I~ -' o ln __ ... ~ A ~~" • J _ 

~IADEA~~~ 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

/ 

', .. -

53710.000307/02 

53710.000315/02 
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GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissno Especial de Licitação, constituído pelu POlttuia MC n° 432, de 24 de jUlho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, em cúnfomlidade com os Editais dc Licitnção, tOn1n público que o 
sessão puro nbelturu do{s) invóluero(s} contendo o(s) Proposta(s) Téenica(s) tla(s) Proponente(s) Im­
bilitadn(s), sen\ realizada 110 seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Blpco R, Sobreloja - sala 
110, Ed. Sede, Brasilia/DF, de acordo com o indicado no quadro ubnixo. Ficam convocados os pm1icipes 
da licitação, bem como convidados c demais interessados para acompanhur os trnbulhos. Nu sessno 
pública em referência serão relatudos oS futos apurados no processo odminisi11ltivo de 11.

a 

53000.040687/2007-67. 

A Comissão Especial de Licitação, constitulda pelu P0I1ul;a Me lln 432, de 24 de julho de 2009, 
publicadn no DOU de 27/07/2009, em confOlmidude com os Editais de Licitnç50, toma público que fi 

sessõo pnrn nbertu~ does) invólucro(s) contendo o(s) PrO]lOstu(S) Técllicn(s) dn(s) Proponcntc(s) ho­

bilitadn(s), serÍl realizoda no seguinte endereço: Espl{\nad~ dos Ministélios, Bloco R, Sobrclojn ~ sultl 
110, Ed. Sede, Brasília/DF, de a,cordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os pnrticipes 
dn licitação, bem como cOl1vidados e demais interessados para' acompanhar os Irahlllhos, No scssno 
pública em referência serão relutados os falos apurados no processo udministrntivo de 11." 
53000.040687/2007-67. 

Loculidode{s} I' 
~~--hnc=-,-~~~~~--,--,~~~~~j / 

~~~+-,"~"", __ W~~~~t~~m~G~~~~a~~.n~'~ã',M~i~m~o~s0T>d~O~G.OTic"S~,~N~ov~a.c~r7iX,ús __ e-+~~ .. ~ 
~~:~l~al}AnL?dba~, foi;~gg~:~la, Manhuuçu, Matipó, ~ 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATO J) E CO NTR,~J'O 

Processo 11." 53,000,025.426/2008-06. Espécie: Contrato Tcmpor{lJio 

~~ni;;~~d'g:o·ref:~li~~\~d~~e:a~f~d.Sb~~~: ~~~lP~~~~~~~~W~~J~~ 
zação e monitoramento de Tclecentros c implantação de 6.200 Te­
lecentros ComunitlÍlios no Brnsi1. Vigência: 03/02/2010, níio ultra­
passando cinco nnos. Retlibuiç!io mensal: imp0l1flOcin equivalente fi 

~omh~;I:·:ç:g;.~en~~Clà~Otr~ba~~~~111~~P~~~ NJ~t~}1'8~~4§lg~~nSi~: 
notório: FERNANDO RODRIGUES LOPES DE OLlVEIRA. 

ARF..A DE FORMA Ãü: ADl-.flNISTRA ÃO C F 
WIlKEM NOGUEIRA ROCHA O)g.045.446_0H 

AGÊNCIA NAÇIONAL DE TELECOl\rul'lICAÇÕES 
SUPERINTpNDENCIA DE ADMINISTRAÇAO GERAL 

GERENCIA-GERAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N" 2., DE 8 DE FEVElllilRO DE 2010 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, em consonDncin com o nrtigo 23, §1°, do Decreto na 
70,235, de 06 de março de 1972 e com os artigos 26, §4" e 28 da Lei 
n° 9.784, de 29 de janeiro de ]999, faz saber a todos quanto virem o 
presente edital, ou dele tiverem conhecimento, que, por se encontrar 
em lug3r inccl10 e não sabidq, fica NOT1F1CADA a KONEKT -
SERViÇO DE COMUNICAÇAO E SEGURANÇA LTDA, CNPJ: 
70.1 73.893/0001 -52. para, no prazo imprOlTogável de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação desUl notíficnção, tomar cíêncin do Despacho 
n'" 4,060/2009-CD, de 10 de junho de 2009, do Conselho DJretor, 
referente ao Processo Administrativo Fjscal - PAF n° 
53500,02040612007, instaurado contra essa sociedade, junto à Agên­
cia Nacional dc Telecomunicações - Anatel, com sede estabelecida no 
Setor de Autarquias 8u1- SAUS, Qundrn 6 - Bloco "H" - Brasilin/DF 
- Cepo 70070-940. 

MARlA LÚCIA VALADARES E SILVA 
Gercnlc 

EDITAL DE NOTIFICAÇi\O N" 3, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2010 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, em consonância com o ru1igo 23, §l", do Decreto nn 
70.235, de 06 de março de 1972 e com os Dl1igos 26, §4" e 28 da lei 
na 9.784, de 29 de jat1eiro de 1999, faz saber a todos quanto virem o 
prcsentc edital, ou dele tiverem conhecimento, que, por se encontror 
em lugar incel10 c não sabido, fico NOTIFJCADA a ALPl-lA 
NETIVORK DO BRASIL LTDA, CNPJ: 02.547.346/0001-30, para, 
no prazo impronogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação 
desta notificação, tomar ciência do Despacho na 4.413/2009-CD, de 
23 de junho de 2009, do Conselho DIretor, referente ao Processo 
Administrativo Fiscal - PAF na 53500.02545312007, instaurado contra 
essn sociedade, junto à Agência Nacional de Telecomunicações -
Anntel, com sede estabelecida no Setor de Autarquias Sul - SAUS, 
Quadro 6 - Bloco "1-1" - BrnsílinlDF - Cep: 70070-940. 

~'IARIA L.LIClA VALADARES E Sll~ i"\ 
Gerente 

IWITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 4, DE 8 DE FEVEREIRO DE 21l1(J 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, em consonância com o 0I1igo 23, § 1 0, do Decreto n" 
70.235, de 06 de mnrço de 1972 e com oS D11igos 26, §4n c 28 da Lei 
na 9.784, de 29 dejoneiro de 1999, faz saber a todos qUOllto virem o 
presente edital, ou dele tiverem conhecimento, que, por se encontrar 
em lugar incerto e não sabido, fico NOTIFICADA a ATLANTA 
RÁDIO TÁ-"{I LTDA, CNP.I: 84.478.353/0001-91, para, no prazo 
improl1'ogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta 110-

tificaçiio, tomar ciência do Despncho n° 7668/2009-UNA­
CO/UNAC/SUN. de 29 de outubro de 2009, do Superintendência de 
Universalização, referentes aos Processos Administmtivos Fiscais -
PArs n" 53500.020730/2007 en" 53500.009409/2008 e n' 
53500.03057112008 'j instaurados contra essa sociedade, junto fi 
Agêncin Nacional de Telecomunicações - Anatel, com sede esta­
belecida no Setor de Autarquins Sul - SAUS, Quadra 6 - Bloco 'IH" 
- BrnsllinlDF - Cepo 70070-940. 

MARIA LÚCIA VALADARES P. SILVA 
Gerente 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Espécie: }" Termo Aditivo no Contrato ER05 n° 005-1/2009~ANA­
TEL, linnado em 29.01.2010, entre o ESCRITÓRIO REGIONAL DA 
ANATEL NO ES1J\DO DO RIO GRANDE DO SUL-RS e a EM­
PRESA MULTlÁGIL, LIMPEZA, PORTARIA E SERVIÇOS AS­
SOCIADOS LTDA; Objeto: prolTogação de Vigência até 04.Ô2,2011; 
Fundamento Legal: Lei 11," 8.666/93, inciso lJ, do art.57; Processo: 
53528.009250/2008; Cobertum Orçamentária: Elemento Orçamentá­
rio n° 339039, Atividade n" 24.122,0750.2000.0001; Valor: R$ 
43,080,00 (quarenta e três mil e oitenta reais); Signatários: pelo Con­
tratante, JOAO JACOB BETTONI e MILTON RIBEIRO JUNIOR e, 
pela Contratada FAGNER FERNANDES PINHEIRO, 

Espécie: 1~ Termo Aditivo ao Contrato ER05 n" 006-1I2009-ANA­
TEL, finnodo em 29.01.2010, entre o ESCRITÓRIO REGIONAL DA 
ANATEL NO ES1J\DO DO RIO GRANDE DO SUL-RS e a EM­
PRESA MUt:f1ÁGlL, LIMPEZA, PORTARIA E SERVIÇOS AS­
SOCIADOS LTDA; Objeto: pron'~gação de Vigência até 04,02:2011; 
Fundamento Legal: Lei l1,n 8.666/93, inciso li, do al1.57; Processo: 
53528.009250/2008; Cobertura Orçamentária: Elemento Orçamenta­
do n" 339039, Atividade n" 24.122.0750.2000.0001j Valor: R$ 
13.428,00 (treze mil gUEltroccntos e vinte e oito reais); Signntários: 
pelo Contratante, JOÃO JACOB BETTONI e MILTON RIBEIRO 
JUNIOR c, pela Controtada FAGNER FERNANDES PINHEIRO. 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO 
APOIO ADMJNISTRATNO E FINANCEIRO 

EXTRATO DE COMPROMISSO 

Espécie: Termo de Compromisso, Pnl1es: Agência Nacional de Te­
lecomunicações - Escritório Regional de São Paulo - CNPJ 11.° 
02.030.71510002-01 e" Cooperntiva de eatadores da Baixada do Gli­
cério - CNP} n." 08,258,611/0001-46. Objeto: Doação do m"tedal 
reciclável descartado às 3ssociações e cooperativa de etltndores de 
mnteriois recicláveis, pom fins de reciclagem, pelo pedado de 6 (seis) 
meses. Fundamento Legal: Decreto ]l,o 5.940/2006. Vigénciu de 6 
(seis) mes~ fi coniM dn data da assinnturn deste TemlO. Assinatura: 
22/12/2009 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRlVADOS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ,í,O 

Processo n" 53500,003866/2002 - Objeto: acréscimo de faixas de 
radiofreqüências associadas ao direito de exploração no Brasil do 
satélite estrangeiro jS 905. Autorizada: lNTELSAT LLC .. Despacho 
nn 361/2010 - SPV, de 25 de janeiro de 2010, do Superintendente de 
Serviços Privados. 

Brnsílb - DF, 9 de rcverdrn ,],: 2(11). 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

Presidente ,da COITI1SSJll 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO DE CONTRATO N° 14/2010 

OBJETO: Prestuç[io de serviços de confecçno de cuixa de ptlj)eJão 
Iam, 01, 04 e 07 paro uso iutemo dos Correios Online; CONTRA­
TADA: Alies Gráficas e Editam Dapoio Ltdn; VALOR GLOBAL: R$ 
84.098,00; DATA DE ASSINATURA: 04/02/2010; VIGENCIA: 
04/02/2010 a 04/02/2011; ORIGEM: Prcgflo Eletrôllico n~ 
9000129/2009. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

NONO TERMO ADITIVG AO CONTRATG N" 343/2006; DE: Pres­
tação de serviços de Rede Corpomtivn para Segmento IP de Acesso; 
OBJETO DO TERMO AD1TlVO: RelTDtificnçào das Clóusulns Pri­
meira e Segunda do Oitavo Termo Aditivo e acréscimo de 0,01618% 
ao valor Global Contrntado.: CONTRATADA: Consórcio Nova Rede 
ECT, constituído pela Empresa Brasileim dc Telecofllunic.1ções S.A -
Embrate1 e Telefônica S.A; VALOR GLOBAL DO CONTRATO; R$ 

86.918.628,29; DATA DE ASSINATURA: 08/02/2010. 

DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS 

~XTRN]'() DE CONTRATO N" 2nOlO 

Objeto: Fomecilllento de rígun mineral, botijões com cnpllcidade de 
20 litros, pata AC Arnpirnca; Contratado: TATLANA CASSIA B. DA 
FONSECA ALBUQUERQUE-ME; Volor Global: R$ 3.510,00 (Três 
mil quinhentos e dez renis); Data dn Assinatura: 07/0112010; Vi­
gência: 07/01/2010 à 06/01/2011; Oligem: Dispensa de Licitnç50 n" 
03/2010. 

DIRETORIA REGIONAL DA BAHIA 

EXTRATO DE CONTRATO N" CTR-3120lfl 

Objeto: Contmtaçii.o de Locação de .Imóvel pnrn funcionamento da 
AC Mata de São J050-Ba. Valor global contrntunl R$ 131-L000,00. 
Data ossinaturn: 29.01.2010. Vigência 01.02,20JO u 31.01.2015; ari-

- gem Dispenso de Licitaçõo 11"9000213/2009. 

EXTRATO DE CONTRATO M'o 16M2[)01) 

OBJETO: Prestoç50 de Serviço de Gerenciamento lnfonnntiz.ado de 
nbnstecimento da frota de velculos automotoreg do Diretoria Regional 
da Bani" CONTRATADA: TRlVALE ADMINISTRAÇAO LTDA: 
VALOR GLO~AL: R$ 1.794.545,84; DATA DA ASSINATURA: 
20/01/tO; VIGENCIA: 20/01/2010 o 20/01/2011 PrOlTOg,vel- ORI­
GEM: PGE 9000059/09; FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 
Complementur 123106 e Lei 11.488/07; 

EXTHATO DE CONTRATO N" 26/2010 

OBJETO: Fomecimento de Vale Trnnspol1e para os colaboradores dos 
Con·eios lotados 110 REVEN/BA-05 (Bon·eiras/BA); CONTRATADA: 
TRANSPORTE RAINHA DO NORDESTE t:fDA: VALOR OLO­
BAL: R$ 28.980,00; DATA DA ASSINATURA: 01/02110; VIOEN­
CIA: 01/0212010 a 01/0212011 Impron'ogável - ORIGEM: IL 
1000023110; FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8,666/93, Lei Comple­
menta! 123/06 e Lci 11.488107; 

EXTRATOS DE INEXlGlBlUDAllE DE LICIT!"ÇÁO 

lL N" 4912010; OBJETO: Fomecimento de Vale Transportes p~!1J os 
cmpregndos dos Correios lotados n:J REVEN/BA-03 e 04 (ltnbuna c 
Vitória da Conquistn/BA); CONTRATADA: ROTA TRANSPORTES 

~~D~~~i'2~~.k6·~tj/oi~~~~N~ljl:6'~~~N7lg8CiiJ~fA~~ 
8.666193, art. 25, Inciso I, CAPUT; 

Este documento pode ser vetificado no endereço eletrônico http://ww\v.il1.gov.brlautenticidade.html. 
pelo código 00032010021000103 

Documento assinado digitalmente confOtnle MP n~ 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
infraestrutura de Chaves Públicos Brasileiro - ICP-Br<lsil. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 65/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 104í2001/SSRIMC 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, 
PAULA CÂNDIDO E PIRACEMA/MG. 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), 
na sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, situada na sobreloja, sala 110 
do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída 
por meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice­
Presidente, Eriko Mendes Domenici e do membro -José Adilson Bezerra Torquato (ausente 
justificadamente o membro Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de realizar a abertura 
does) invólucro(s) contendo proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na 
Concorrência n° 104/2001-SSRlMC, que visa à outorga de permissão para a exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: LAMBARI, 
LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, PAULA CÂNDIDO E 

I .') PIRACEMA/MG, conforme publicação no DOU de 10 de fevereiro de 2010, Seção "3", 
Número 28, Página 103, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura das listas de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte 
do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de n° 53000.040687/2007-67. (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente. (4) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) 
técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): 
LAMBARIIMG, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., 
Processo n° 53710.000294/02, RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., Processo 
n° 53710.000297/02, TIPUANA FM LTDA., Processo n° 53710.000300/02. LAVRASIMG, 
CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53710.000306/02, MOMENTO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53710.000295/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 
53710.000310/02, RÁDIO BEL LTDA., Processo n° 53710.000296/02, RÁDIO LAVRAS FM 
LTDA., Processo n° 53710.000308/02, RÁDIO MERCOSUL LTDA., _ Processo n° 

'-.~ --.. -S-37tEr.OOe3B9f82,R-ABIGCOMUNIGAÇÃO LAVR ~S LTDA ..,..Emc.eB:~n? 53710.000305/02, 
TIPUANA FM LTDA., Processo n° 53710.000300/02. LEOPOLDINÁlMG, MAB 

~
' COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53710.000313/02,.1 "f'C -90~ ~ ~ItA~/ 

C~~NICAÇÃO LTDA., proc~~so n° 53710.000312/02, ~IO /Ul(!i/' ír~~. ~.(. P ~ef~./7 ;?' . ! 

~ p,{. DomemCJ Ata de Reuruao nO 65/2010 • Cone. n° 104/2001 • Pagma 1 de ~. 'I~ r~/ 
-,I"'~_MC ~ r'~ 
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53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA, Processo n° 53710.000294/02, RÁDIO 820 LTDA, 
Proçesso n° 53710.000299/02, TIPUANA FM LTDA, Processo n° 53710.000300/02. 
MANHUAÇUIMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA, Processo n° 53710.000313/02, 
MANHUAÇU COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, Processo n° 53710.000311/02, 
MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 53710.000312/02, RÁDIO 1010 
LTDA, Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA, Processo n° 53710.000294/02, 
RÁDIO 820 LTDA, Processo :q.0 53710.000299/02, TIPUANA FM LTDA, Processo n° 
53710.000300/02. MATIPÓIMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA, Processo n° 
53710.000313/02, RÁDio 1010 LTDA, Processo n° 53710.000310/02; RÁDIO CRIATIVA 
LTDA, Processo n° 53710.000317/02; TIPUANA FM LTDA, Processo n° 53710.000300/02. 
PAULA CÂNDIDOIMG, MAGALHÃES & CASSIMIRO LTDA, Processo n° 
53710.000304/02, RÁDIO 1010 LTDA, Processo n° 53710.00031Oi02-, RÁDIO 541 LTDA, 
Processo n° 53710.000294/02, SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA, Processo n° 
53710.000316/02, TIPUANA FM LTDA, Processo n° 53710.000300/02. PIRACEMAlMG, 
CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, Processo n° 53710.000307/02, MÁRCIO 
FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 53710.000312/02, RÁDIO 1010 LTDA, 
Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA, Processo n° 53710.000294/02, RÁDIO 
LÍDER FM 97,5 LTDA, Processo n° 53710.000302/02, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
ÇANTO DAS VERTENTES LTDA, Processo n° 53710.000303/02, TIPUANA FM LTDA, 
Processo n° 53710.000300/02, VALÊNCIA FM LTDA, Processo n° 53710.000298/02. (5) A 
documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público 
presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) 
técnica(s) para a(s) localidade(s) sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue: 
LAMBARIIMG, RÁDIO 1010 LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA., 100,000 Pontos, 
RÁDIO- E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., 100,000 pontos, TIPUANA FM LTDA, 
100,000 Pontos. LA VRASIMG, CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA:, 100,000 Pontos, 
MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO 1010 LTDA, 100,000 
Pontos, RÁDIO BEL LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO LAVRAS FM LTDA, 100,000 Pontos, 
RÁDIO MERCOSUL LTDA, 100,000 Pontos, RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA, 
100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA, 100,000 Pontos. LEOPOLDINAlMG, MAB 
COMUNICAÇÕES LTDA, 100,000 Pontos, MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA, 
100,000 Pontos, RÁDIO 1010 LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA, 100,000 Pontos, 
RÁDIO 820 LTDA, 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA, 100,000 Pontos. 
MANHUAÇUIMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA, 100,000 Pontos, MANHUAÇU 
COMÚNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 58,455 Pontos, MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO 1010 LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO 541 
LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO 820 LTDA, 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA, 100,000 
Pontos. MATIPÓIMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO 1010 
LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO CRIATIVA LTDA, 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA, 
100,000 Pontos. PAULA CÂNDIDOIMG, MAGALHÃES & CASSIMIRO LTDA, 100,000 
Pontos, RÁDIO 1010 LTDA, 10b,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA, 100,000 Pontos, 
SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA, 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA, 
100,000 Pontos. PIRACEMA/MG, CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
100,000 Pontos, MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO 1010 
LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO LÍDER FM 97,5 LTDA, 
100,000 Pontos, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO !?AS VERTEJ~n~LTDA1 

- -- --- ---l-Oô,OOCLEontos.,-.'rIEllANAEM.llllA_ 100,GQO Pontes,- V ALENCI M /mpA., ,1OÓlõo 
Pontos. (7) Impressão, leitura e aprovação does) documento(s) deno i do~sui)r~f1i:a dJ Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) (s I pontuação(ções s) 

~ pr~~osta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (8) O S1'. presi~eAe deter u e 

~ 114. ~~w Ata de Reunião n° 65/2010 - Cone. n° 104/2001 - Página 2 de 3 ~-j 
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fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) as classificações de RÁDIO 1010 
LTDA., RÁDIO 790 LTDA., e RÁDIO 810 LTDA., para as localidades em que participam nesta 
concorrência, estão sujeitas à condição resolutiva, dependendo do que vier a ser decidido no 
processo administrativo n° 53000.057276/2008; b) A Comissão relevou erro material no 
preenchimento do número da concorrência na proposta técnica de MOMENTO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. para a localidade de LA VRAS/MG._ Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 16hOO (dezesseis horas), sendo 
lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice­
Presidente e membros Titulares da Comissão. ,J 

~,~,--~-- \ , ~(c ÚJ ___ ~ 

7
v IARBERT .G.DEMACÊDO 

Presid nte / 

Titular 

~;C..(' 
RIKO MENDES DOMENICI ... 

Vice-Presidente 

~/~/~p '~~zi'RRA TORQ O 
ltular 

----- --------------- -------.. --'~~L'-c:-'-__i!:7'--I_-___/_I_+-\-----'---F_j'__+-_____;c-
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

"-'" 

CONCORRÊNCIA N° 104/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

" 

FOLHA Nl 01/01 

SERVIÇO: rQUÊNCIA MODULADA (FM) 

I 
LOCALID~E: LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, 
PAULA CANDIDO E PIRACEMA/MG. 

RaZã~J~ocial da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG n!!/UF Cargo 
Pro 'pnente ou Procurador 

~ 
Sócio/Acionista( ) 

:1 , _____ Procurador ( ) 
I 

=:::::------I Sócio/Acionista ( ) 
.1 --. 

-------
Procurador ( ) 

--------- Sócio/Acionista ( .) 

--------... Procurador ( ) 
---., 

~~:~ I ---- Sócio/Acionista ( ) 

~'--- ' .......... Procurador ( ) 

-~~ ---" Sócio/Acionista ( ) -------. -.,----. Procurador ( ) :" ---1--- Sócio/Acionista ( ) 

-----'----. .~ Procurador () ----. 
~ 

'" ( --------='----. 
Sócio/Acionista,( ) 

""--. Procurador () 
-

1'-
da;s 

'l]"7, (> ft ~ o 

~. [4:'\1 ::. lU c: 
,") .:::; 

__ h.[<'~)""'·-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 104/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

,A-----~ 

SERVIÇO~ FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALIDADE(S): LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ; 
PAULA CÂNDIDO E PIRACEMAlMG. 

! I, Nome RG n2/UF -Rubrica 
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Proposta Tecmca \1f.,:\'~.\·:",Ó'?(:o\\~ "'-:-; 
\ v , _-::=. _I;~ ? ~:..' ~ 

~J-; 

II \ 1''-_ ; ~~ \"~ ~ ~c \-.. l .-:.\6.30 
c -

Raz~o Social da Proponente: CARMORELA INDUSTRIA E COMÉRCIO L TDA G;rI~J1M~~:Õt:992.23210001-36 
11/04/2002 Edital da Conconência n° 104!2001-SSRlMC Localidade: PIRACEMA \ ),Jf?:lViG. 

i 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora: 1440 (minutos) 

I . 

2. Rrogramas jornalísticos, educativos e informativos 
! 

;-r_~J;;;i-; 
: .. ":" 

.'1' 

Data: 

. I Programas jornalísticos, educatÍ\/os e Tempo dos programas em minutos (%) 

L 
I informativ'os Bt (81 A) x 1 00 ~ 
I 1'15.2 8% i 
I 
I 

3, $e0liço noticioso 

Programas de serviço noticioso Tempo dos programas em minutos 
~8 

115.2 \ 
\~i .... ~ .... --- -- _ .. 
14. , rogramas culturais artísti" .---- -\/1 'I . 

~.~.~ li. " na ocaol a 

-\~ 
. I 

i 
I 

(%) 
(8/A) x 100 

8~/o 

;) 

,""~ , 



I 

~~...ii-~ _-.:;~ 1 , , 

\--,C 

prog amas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e Tempo dos programas em (0/0) 
getjados na própria localidade ou no município ao qual minutos (8) (B/A) x 100 

pertence a localidade objeto da outorga 

I 57.6 4%· 
- -- --- -----~ ---~ ---- ---- --------- -- - ------ ---------- --------- - -------

I 

5, Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
'"\1 ,·torna I , ' 
',j'-H ~ ,[ 

I--C' ·---ti---rl---,---,e-,-'----d--'d-----'--' 
i ! "fO(dramas ~.e serViCO nOLlClOSOS pro", UZ1~ os e qemoos na 
I t:J,J ~ • ......... 

I pl"lbPriêi locali~(Kl~ ou ,no r~unicfp!o ~o qua! pertence a L. loca!!daae objeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (8) 

57.6 

(%) 
(BI A) x. '100 

4% 
) 

I "ll;§J\ i 

6, prazp de execução do serviço em caráter definitivo ,~~ ~I', :, 
I / 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo meses .,/·/'11 

9 meses _ // I: 

CARMÓPOLlS DE MINAS/MG, 22 af~~.,e~§2 ! 
c.)~ ~-~ o'. ,I ~~~L 

'7\nlôl1ib Jusé---cãra 
/ Sócio Gerente 
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ramas jornalísticos, educativos e informativos (item 2 do 

as de serviços noticiosos (item 3 do ANEXO 111) 8,0000 5% ::; T2 ::; 8% 

4,0000 2% ::; T3 ::; 4% 

P4= 
P5 = 
P6 = 

15,0000 
15,0000 
26,0000 
6,0000 

32,0000 

CLASSIFICADA 

PT= 100,000 

ar Freitas Machado 
Membro 

~~'" 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 
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Sistema de Comunicação do Planal~ 
to Uda 
Sistema Norte de Radiodifusão Lt~ 
da. 

Concorrência D.a 090/2001-SSRlMC. Localidade de Nova Crixás/GO. 

ANEXO 11 

Concorrência D,O I0412001-SSRJMC, Localidade de Lambari/MG. 

M o unic!! 'ões Ltdu. 
Manhuaçu Comunicações e Servi­
as Ltda. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo c6digo 00032010022300107 

ANEXO III 

Concorrência D,o 106J200l-SSR.JM:C. Localidade de PompeulMG. 

Concorrência D,a 10612001-SSRII\IlC, Localidade de Ponte Nova/MG. 

Conc'orrência 11.:° 106/2001-SSR/MC, Localidade de RedutolMG. 

Rádio 1 10 Lt a. 
Rádio 790 Lt a. 

adIo 850 Ltda. 
Rádio Leste FM Ltda. 

FM 
FM 
F 
FM 

CLASSIFICADA 
CL SSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CL SSIFICADA 

Concorrência D,O 10612001-SSRlMC, Localidade de Santa Fé de Minas/MG. 

n.' 106I2ooI-SSRlMC, Localidade de Ubá/MG. 

Concorrência n.o 10612001-SSRlMC, Localidade de Urunnu de Minus!tv1G. 

Rádio 1 O Ltdn. 
Rádio 790 Lt a. 
Rádio 850 Ltda. 

ANEXO IV 

00000 
1000 
100000 

CL S IFICADA 
CL SSIFIC 
CLASSIFICAD 

Concorrência n.Q 107!2001-SSR!MC, Localidade de São Lourenço/MG. 

i~~~~~~~FM~~~5t37HI 1~~~~~~~C±'L~A!S~I~FIiC~AD~A~ Ud.. I L SSIFICADA 
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/SSN /677-7069 

HOSPITAL GERAL DE BONSUCESSO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N° 7/2009 

o Pregoeiro do Hospital Geral de Bonsucesso toma público 
o Resultado de Julgamento referente ao Pregão Eletrônico nO 0712009, 
Processo nO 07/2009. Processo nO 33374.01855012008-51, que tem por 
objeto o Registro de Preços para futuras aquisjçõ~s de nutrição pu-

~Ntm~~c!tNif~cf~t~t ~~~k~ló crT6~.21~~;;O~?'O~~' o4i, 
~\lêb~&gM~p.~TDSXO~;~I&!_P~~gWSL~~~ig~fo~ 
DO BRASIL LTDA. Item 05 - PRONTOS DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSP. LTDA. Itens 06, 12, 25, 49 -
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA. Itens 10, 13, 16, 
24, 40, 42, - MPLA COMÉRCIO, DIST. E REPRES. HOSPITALAR 
LTDA. Itens Il, 15 - MINAS LOG DISTRlB. DE PROD. HOS­
PITALARES LTDA. Itens 18, 19, 32, 33, 36, 48 - METABOLICA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA-EPE Item 22 -
PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA. Itens 35, 37, 39, 41 -

NUTERAL IND. DE FORM. NUTRICIONAIS LTDA. Itens CAN­
CELADOS: 27. 28, 31. 38. 46 e 47, Os autos encontram-se 11 dis­
posição dos interessados na Av. Londres. 616. Bonsucesso/RJ. prédio 
4, 4° andar, sala 410 - CPL. 

" " MANOEL VIEIRA PEIXOTO JUNIOR 

(SIDEC - 05/0312010) 250042-00001-20IONE9OO0I6 

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER 

EXTRATO DE CONTRATO N' 14/2010 

N° Processo: 1091/2009. Contratante: M1NISTERIO DA SAUDE -
CNP] Contratado: 03058421000161. Contratado : DIFUSOR CO­
MERCIO E SERVICOS LTDA -Objeto: Aquisição de 03 aparelhos 
de ar condicionado, sendo 01 Pau Coil e 2 slit 1800 BTU's. Fun­
damento Legal: A lei 8.666/93 e suas alterações e demais legislações. 
Vigência: 09/0212010 a 3111212010. Valor Total: R$8.810,00. Ponte: 
151000000 - 20lONE900561. Data de Assinatura: 09/0212010. 

(SICON - 05/0312010) 25OO52-00001-20IONE900017 

EXTRATO DE CONTRATO N' 217/2009 

N° Processo: 153312009. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -
CNPJ Contratado: 33250713000162. Contratado: H STRATTNER E 
elA LTDA -Objeto: Aquisição de lentes óticas, Fundamento Legal: A 
lei 8.666/93 e suas alterações e demais legislações Vigência: 
18/1212009 a 3111212010. Valor Thtal: R$88.681,23. Fonte: 
151000000 - 2009NE90501O. Data de Assinatura: 1811212009. 

(SICON - 05/0312010) 250052-00001-20IONE90oo17 

EXTRATO DE CONTRATO N" 219/2009 

N° Processo: 153312009. Contratante: :rvnNISTERIO DA SAUDE -
CNPJ Contratado: ESTRANGEIRO. Controtado : OLYMPUS LATIN 
AMERlCA. Objeto: Aquisição de micro câmera e outros. funda­
mento Legal: A lei 8.666/93 e SUas alternçôes e demais legislações. 
Vigência: 23/1212009 a 3111212010. Valor Total: R$318.753,47. Fon­
te: 151000000 - 2oo9NE905087. Data de Assinatura: 23/1212009. 

(SICON - 05/0312010) 250052-00001-20IONE900017 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 12/2010 

N° Processo: 25410,00003812006 , Objeto: Videogastroscópio e ou­
tros - Manutenção preventiva e corretiva, Total de Itens Licitados: 
00003 , Fundamento Legal: Artigo 25, Caput, da Lei 8.666/93 . 
Justiticativa: Empresa especializada em manutenção, propiciando re­
paros preventivos que evitarão gastos financeiros maiores; com troca 
peças. Declaração de Inexigibilidade em 23/0212010 , CELlTA COR­
TES TAVARES . Coordenadora de Administração Geral Substituta. 
Ratificação em 23/0212010 . IVAN PERRONE TEIXEIRA. Orde­
nadar de Despesa . Valor: R$ 1.592.50 , Contratada :OLYMPUS 
OPTICAL DO BRASIL LTDA .. Valor: R$ 1592.50 

(SIDEC - 05/0312010) 25OO52-00001-2010NE900183 

AVISOS pE LICITAÇÃO 
PREGA0 N" 46/2010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de calcio,lactogliconato e car­
bonato ionizável SOOmg e outros. Total de Itens Licitados: 00010 . 
Edital: 08/0312010 de 09hOO às 17hOO . ENDEREÇO: Rua do Re­
sende, 128 - sala 302 Centro - RIO DE JANEIRO - RJ . Entrega das 
Propostas: a partir de 08/0312010 às 09hOO no site WWW,compras­
net.gov,br , Abertura das Propostas: 22/0312010 às 14hOO site 
www.comprasnet.gov.br , Infonnações Gerais: Acessar os sites 
www.cÇlmp_f'.lSnet.gov,br ou Www.illca.gov.br para retirada do edital. 

(SlDEC - 05/0312010) 250052-00oo1-20IONE90001O 

PREGÃO N' 47/2010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço de remoção de pacientes com 
quadro clínlco crítico em tratamento no INCA. Total de Itens li­
citados: 00001 . Edital: 08/0312010 de 09hOO às 17hOO • ENDE-

Diário Oficial da União - Seção 3 

REÇO: Rua do Resende. 128 - sala 302 Centro - RIO DE JANEIRO 
- RI • Entrega das Propostas: a partir de 08/0312010 às 09hOO no site 
www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas: 23/0312010 às 
14hOO site www.comprasnet.gov.br. Infonnaçôes Gemis: Acessar os 
sites www,comprusnet.gov.br ou www.inca.gov,br para retirada do 
edital. 

(SIDEC - 05/0312010) 25OO52-00001-2010NE90001O 

PREGÃO N" 4i!12010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Locação de Aparelhos Purificadores de 
água refrigerados. Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 08/03(2010 
de 09hOO às 17hOO . ENDEREÇO: Rua do Rezende I1Q128, sala: 302 
Centro - RIO DE JANEIRO - RJ . Entrega das Propostas: a partir de 
08/03/2010 às 09hOO no sUe www.comprllsnet.gov.br • Abertura das 
Propostas: 24/03/20to às 09hOO site www.comprasnet.gov.br.In­
formações Gerais: Acessar os sites www.inca.gov.br ou www.com­
prasnet.gov.br para a retirada do edital. 

RENATA DIAS FERREIRA QUINTANILHA 
Pregoeiro 

(SIDEC - 05/0312010) 250052-00001-20IONE90001O 

RETIFICAÇÃO 

D,a.U d~024io~í2p1o, 1~c:~~~ã03 ~~~ãl13N: Õ~1eO~~ fê~b~~:~ ~~ 
Referência: Loty Dllico com nova redação; Leia-se : Tenno de Re­
ferência: Lote Unico: cnfonne novo edital no comprasnet. 

(SIDEC - 0510312010) 250052-00oo1-20IONE9000JO 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉÇIE: Segundo Tenno Aditivo ao Convênio HIDROSAW IEe. 
PART!CIPES: Instituto Evandro Chagas - IEC. Vinculado a Secretaria 
de Vigilância em Saúde, inscrita sob o CNPJ: 00.394.544/0025-52, a 
Hidro Engenharia Sanitária e Ambiental - HIDROSAM sob o CNPJ: 
22973408/001-82 e a Fundação Instituto para o Desenvolvimento da 
Amazônia - FIDESA sob o CNPJ: 01.971.267/0001-99. 

N° 44, segunda-feira, 8 de março de 2010 

OBJETO: A continuidade do monitoramento físico - químico e bllC­
teriol6gico das águas na zona de intluência do Porto de Belém (PB) 
e Tenninal Petroquímico de Miramar (TPM), localizados no mu­
nicípio de Belém e Porto de Vila do Conde (PVC) - localizudo no 
municfpio de Barcarena, por mais 12 meses, ou seja, de dezembro de 
2009 até dezembro de 2010. bem como aporte de recursos no valor de 
R$ 53.773,04 (cinqUenta e três mil setecentos e setenta e três reuis 
quatro centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 28.12.2009 
VIGÊNCIA: Da duta de assinuturu até 27.12.2010. 
SIGNATÁRIOS: Haroldo Luis Pessoa Picanço - Diretor pela Hiuro 
Engenharia Sanitária e Ambiental - HIDROSAM, Dnt. Elizabelh 
Conceição de Oliveira Santos - Diretora, pelo Instituto Evundro Chu­
gas - lEC e Marlelle Coeli Viunna - Presidenta pela Fundação Ins­
tituto para o Desenvolvimento da Amazônia - FIDESA. 

COMPANIDA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE RECIFE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 112010 

N° LICITAÇÃO BB 293431-CBTU/STUIREC Objeto: AQUISiÇÃO 
DE BILHETES MAGNÉTICOS PARA USO NO SISTEMA DE 
BLOQUEIOS DESTA CBTU/STU/REC .Toma público para fins de 
conhecimento dos interessados que 110 dia 23/03/ 2010 às 10:30, 
horário de Brasília, se dará a abertura de Proposta de Preços do 
pregão em epfgrafe .. Data Limite para recebimento das propostus: 
23/0312010 até às 09:30h. Maiores Infonnações pelos fones: Oxx81-
21028520 ou 21028521 ou pelo site www.licitacoes-e.com.br.AIi­
citação será realizada através do site Banco do Bnlsil 

SÉRGIO ROBERTO SOARES PEREIRA 
Pregi)eim 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC nO 432, de 24·"de julho de 2009. publicada no DOU de 27/0712009, 
e suas alterações. em conformidade com o(s) Edital(s), torna público que a sessão para a abertura dos inv6lucros contendo as Propostas de 
Preços das Proponentes classificadas, s~rá realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, 
Brasília/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes da licitação, bem como convidados demuis 
interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública em referência serão relatados os fatos apurados no processo administrativo de n.O 
53000.04068712007-67. . 

LocaHdade(s) 

Itldiara Itarumã Mimoso do Goiás Nova Crixús e Novo Gama. 
Lambari, Lavras, Leopoldina, Manhuaçú. Matipó. Paula Cnndido e Pi­
racema. 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
em confonnidade com os Editais de Licitação, toma público que a sessão para abertura does) inv6Iucro(s) contendo a(s) Propostu(s) Técnica(s) 
da(s) Proponente(s) habilitada(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104. Ed, Sede, 
Brasília/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes da licitação, bem como convidados e demais 
interessados para acompanhar os trabalhos. 

AGÊNCIA NAÇIONAL DE TELECOMUl':!ICACÕES 
SUPERIN'tENDENCIA DE ADMINISTRACAO_GÉRAL 

GERENCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

COMUNICADO N' 8, DE 2 DE MARÇO DE 2010 

Localidade(s) 

Bras{/iu ~ ng 5 d~ mafÇ'o de 2010. 

ALVlMAR BERTRAND D. G. DE MACJlDO 
Presidente da Comissão 

UF 

ES 
SP 

estará recebendo solicitações de habilitação de associações e coo­
perativas de catadores para coleta de seus resíduos s6lidos reciclúveis 
em suas dependências. Os documentos de habilitação deverüo ser 
coletados 110 endereço SAUS. Qd 06, BI. F, Brasília/DF. através do 
setor de protocolo, no prazo máximo de 20 dias a partir da publicação 
deste comunicado. 

ROBElrro MAIA TEIXEIRA 
(it'rente dI;.": AdmiIlistn!\'iio de Serviços de 

Infruestrutllrll, Muterial e Segumnçu InstitudolluJ 

Este documento pode ser verificado 110 endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidude.htmI. 
pelo código 00032010030800130 

Documento assinado digitalmente confonne MP n2 2.200-2 de 24/0812001, que institui u 
lnfnl.~st~tura de Chaves Públicas Brasileira· ICP-Bnlsíl. 
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ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética de Preço pela Outorga, por localidade de execução 
do serviço. 

Razão Social da Proponente: CARMORELA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ/MF: 01.992.232/0001-36. 
Edital de Concorrência: n. 104/2001 - SSR-MC 
Serviço: RADIODIFUSÃO EM FM 
Localidade: PIRACEMA UF:MG 

Valor Proposto: R$ 150.000,00 

1 ª Parcela: R$ 75.000,00 

2ª Parcela: R$ 75.000,00 

Carmópolis de Minas/MG, 





SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 109/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N° 104/2001 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, 
PAULA CÂNDIDO E PIRACEMAlMG. 

Em, 12 de março, de 2010, sexta-feira, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macedo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro José Adilson B,ezerra Torquato (ausente justificadamente 
Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na concorrência n° 104/2001-SSRlMC, que visa à outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) localidade(s) 
de: LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, PAULA CÂNDIDO 
E PIRACEMA!MG, conforme convocação publicada no DOU de 08/0312010, Número 44, 
Seção "3", Página 130, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de 
presença das proponentes e do público que serãó anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte 
do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de n° 53000.040687/2007-67. (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente. (4) Abertura does) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de 
Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): 
LAMBARIIMG, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., 
Processo n° 53710.000294/02, RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., Processo 
n° 53710.000297/02, TIPUANA FM LTDA., Processo n° 53710.000300/02. LAVRASIMG, 
CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53710.000306/02, MOMENTO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53710.000295/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 
53710.000310/02, RÁDIO BEL LTDA., Processo n° 53710.000296/02, RÁDIO LAVRAS FM 
LTDA., Processo n° 53710.000308/02, RÁDIO MERCOSUL LTDA., Processo n° 
53710.000309/02, RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA.;Pro~.~§~p;pY 53710.000305/02, . 
TIPUANAFM LTDA., Processo n° 53710.000300/02 .. LE. -O.'p. O.LD .. I~AIM ... ..:~ ...... MÁ'B. 

~I '/l(f}~~~ iifj . ~1Jom~ Ata d. R.união n'109/2010, d. 12/03/2010, ",<ta-faca - Cono, n" 10j2"~ç.d '~~o/. /.~. ./ 
C'e-, ... MS t/ t/// 

', •• ' .,t?' _. / -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
- -GQMl-SSÃ-Q--ESPEGI-Al-D-E -l1-eI-T--A~ÃO- ------ -------- -

COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53710.000313/02, MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53710.000312/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 
53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 53710.000294/02, RÁDIO 820· LTDA., 
Processo n° 53710.000299/02, TIPUANA FM LTDA., Processo n° 53710.000300/02. 
MANHUAÇUIMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53710.000313102, 
MANHUAÇU COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Processo n° 53710.000311/02, 
MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53710.000312/02, RÁDIO 1010 
LTDA., Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 53710.000294/02, 
RÁDIO 820 LTDA., Processo n° 53710.000299/02, TIPUANA FM LTDA., Processo n° 
53710.000300/02. MATIPÓIMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53710.000313/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO CRIATIVA 
LTDA., Processo n° 53710.000317/02, TIPUANA FM LTDA., Processo nÓ 53710.000300/02. 
PAULA CÂNDIDOIMG, MAGALHÃES & CASSIMIROLTDA., Processo n° 
53710.000304/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., 
Processo n° 53710.000294/02, SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., Processo n° 
53710.000316/02, TIPUANA FM LTDA., Processo n° 53710.000300/02. PIRACEMA/MG, 
CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Processo n° 53710.000307/02, MÁRCIO 
FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53710.000312/02, RÁDIO 1010 ·LTDA., 
Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 53710.000294/02, RÁDIO 
LÍDER FM 97,5 LTDA., Processo n° 53710.000302/02, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
CANTO DAS VERTENTES LTDA., Processo n° 53710.000303/02, TIPUANA FM LTDA., 
Processo n° 53710.000300/02, VALÊNCIA FM LTDA., Processo n° 53710.000298/02. (5) A 
documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de Licitação e público 
presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica does) valore(s) ofertado(s) pela outorga 
na(s) localidade(s) conforme segue: LAMBARIIMG, RÁDIO 1010 LTDA., R$ 60.002,00 
(sessenta mil e dois reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 60.004,00 (sessenta mil e quatro reais), 
RÁDIO E TELEVISÃO SONS DÁS ÁGUAS LTDA., R$ 122.800,00 (cento e vinte e dois mil e 
oitocentos reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), 
LAVRAS/MG, CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil 
reais), MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 276.964,20 (duzentos e setenta e seis mil 
e novecentos e Isessenta e quatro reais e vinte centavos), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 100.002,00 
(cem mil e dois reais), RÁDIO BEL LTDA., R$ 252.000,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil 
reais), RÁDIO LAVRAS FM LTDA., R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), RÁDIO 
MERCOSUL LTDA., R$ 325.550,00 (trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos e cinqüenta 
reais), RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA., R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil 
reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 302.000,00 (trezentos e dois mil reais). LEOPOLDINA/MG, 
MAB COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 101.000,00 (cento e um mil reais), MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 90.100,00 (noventa mil e cem reais), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 
80.002,00 (oitenta mil e dois reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 80.004,00 (oitenta mil e quatro 
reais), RÁDIO 820 LTDA., R$ 80.500,00 (oitenta mil e quinhentos reais), TIPUANA FM 
LTDA., R$ 152.000,00 (cento e cinqüenta e dois mil reais). MANHUAÇU/MG, MAB 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais), MANHUAÇU 
COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., R$ 81.001,60 (oitenta e um mil e um reais e sessenta 
centavos), MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 68.000,22 (sessenta e oito mil 
reais e vinte e dois centavos), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 80.002,00 (oitenta mil·e dois reais), 
RÁDIO 541 LTDA., R$ 80.004,00 (oitenta mil e quatro reais), RÁDIO 820 LTDA., R$ 
82.500,0, (oitenta e dois mil e quinhentos reais), TIPUANA F:M LTDA,Çi(R.$;.'f52i.'OOO';OU"Vêehtb e 

_"" ...... .L-••• ~~~. Ata de Rouwão n' 10912010, de 12/0312010, ,~ta·""a • con,,".,o.4ª1~~?:3~" . ~ 
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cinqüenta e dois mil l'ea~s). MATIPÓIMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 26.000,00 
(vinte e seis mil reais), RADIO 1010 LTDA., R$ 50.002,00 (cinqüenta mil e dois reais), RÁDIO 
CRIATIVA LTDA., R$ 36.540,00 (trinta e seis mil e quinhentos e quarenta reais), TIPUANA 
FM LTDA., R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). PAULA CÂNDIDOIMG, MAGALHÃES & 
CASS:(MIRO LTDA., R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 
50.002,00 (cinqüenta mil e dois reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 50.004,00 (cinqüenta mil e 
quatro reais), SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., R$ 30.200,00 (trinta mil e 
duzentos reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 
PIRACEMA!MG, CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., R$ 150.000,00 (cento 
e cinqüenta mil reais), MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 18.000,22 (dezoito 
mil reais e vinte e dois centavos), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 50.002,00 (cinqüenta mil e dois 
reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 50.004,00 (cinqüenta mil e quatro reais), RÁDIO LÍDER FM 
97,5 LTDA., R$ 50.520,50 (cinqüenta mil e quinhentos e vinte reais e cinqüenta centavos), 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO DAS VERTENTES LTDA., R$ 42.000,00 (quarenta 
e dois mil reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), VALÊNCIA FM 
LTDA., R$ 42.100,00 (quarenta e dois mil e cem reais).(7) Impressão, leitura e aprovação do 
documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em 
anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica 
(PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial 
de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obtive o 
maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: LAMBARIIMG, 
RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., LAVRASIMG, RÁDIO LAVRAS FM 
LTDA., LEOPOLDINAlMG, TIPUANA FM LTDA., MANHUAÇÚIMG, TIPUANA FM 
LTDA., MATIPÓIMG,(SOBRESTADO), PAULA CÂNDIDOIMG, MAGALHÃES & 
CASSIMIRO LTDA., PIRACEMA!MG, CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
(9) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) 
As classificações de RÁDIO 1010 LTDA., RÁDIO 541 LTDA. e RÁDIO 820 LTDA., para as 
localidades em que participam nesta concorrência, estão sujeitas à condição resolutiva, 
dependendo do que vier a ser decidido no processo administrativo n° 53000.057276/2008. b) 
Resultado sobrestado para a localidade de MATIPÓIMG, em razão da vitória de RÁDIO 1010 
LTDA., estando a licitante sujeita à condição resolutiva, dependendo do que vier a ser decidido 
no processo administrativo n° 53000.057276/2008. Nada mais havendo a acrescentar, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão às llh20 (onze horas e vinte minutos), tendo sido 
lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice­
Presidente e memb~~ulares da Comissão. ~? 

~'\~) \" ~/ 
~~,4fc~?l1J ;;w/' _________ --~/ 0/// / AI 
AI;' !MAR BERTRfXND D. G. DE MACE00 

~ < ". ~~~OMENíd' 
Vice-Presidente 

" . - // Ii /BteSidente / 

/ ~ 

/ 

EDMAR'DE FREITAS MACHADO 
Titular 

1// " // , 
~h-'-~ , 

) 

"c-/ 

! . . '. 
i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 104/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

FOLHA Nº- 01/_ 

I SERVIÇO, FREQUÊNCIA MODULADA (FMJ 

I 
LOCALIDADE : LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPq, 
PAULA CÂNDIDO e PIRACEMAlMG. I 

I 
I 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG n-º-/UF Cargo I 
Proponente ou Procurador I 

~~~) .~c--Y) 
Sócio/Acionista ( ) 

hr~A ~'r-iZe.~çC'~~ 
C-~ V.rs v· C-....c- I"J .:z;kf- ~;'? "f.kJ ~ C"3 -> 2- Procurador ( ) L..TZ)~-:.. ." 

~--------
Sócio/Acionista (: ) 
Procurador (I ) 

--------~-
Sócio/Acionista (I ) 
Procurador (i ) 

~ ~~ 
-----

Sócio/Acionista (I ) 
Procurador () 

'~ --~ Sócio/Acionista (i ) 
~ Procurador (l ) 

\~ ~----
1-------

Sócio/Acionista (' I ) 

Procurador (I ) 
~\ 

'-C ~ 

-~~ Sócio/Acionista ( I ) 

, Procurador (, ) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 104/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 

I SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) II LOCALI!>ADE(S) : A LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, 
MATIPO, PAULA CANDIDO e PlRACEMAJMG 

Nome RG n.Q/UF 

"'-
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53710.000307/02 

53710.000302/02 

53710.000294/02 

53710.000310/02 

53710.000298/02 

53710.000303/02 

53710.000300/02 

53710.000312/02 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO L TDA. 

RÁDIO L1DER FM 97,5 L TOA. 

RÁDIO 541 L TOA.' 

RÁDIO 1010 LTDA. 

VALÊNCIA FM L TDA. 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO DAS 

VERTENTES L TDA. 

TIPUANA FM LTOA. 

MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA. 

ar Bertrand D. (j. de Macêdo I 

l_I __ p---;res!----7_~{e __ / 

Edmar ~9.êitas Machado 
jVlembro 
I 

150.000,00 

50.520,50 

50.004,00 

50.002,00 

42.100,00 

42.000,00 

32.000,00 

18.000,22 

100,000 96,667 99,667 

100,000 90,103 99,010 

100,000 90,001 99,000 

100,000 90,000 99,000 

100,000 88,124 98,812 

100,000 88,095 98,810 

100,000 84,375 98,438 

100,000 72,223 97,222 

~ ' . ... rt<,II .. ~_ ... 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 
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Concorrência 11.° 090/2001-SSRlMC, Localidade de Indlara/GO. 

N° do Processo Pr!JDoncntes 
>JOlv,vOUO.bIV" luza & ;), va t( a. 
)JOIV,UVUO>jIV" mpresa ae omumcações JutaDa ta, 
)jOIU,VUl IUU/, aIO finadá l'lVi Jtaa. 

Istema e omUntcaçllo ao ana to· .taa, 
5367U,UUU6Yl/U1. omulllcação .::ierm a Mesa _tda. 
"01 . Istema. ~'1orte c tI IDe I usã(~_~.!.~.~a. 
)j0 IV.UVVO>VIV" 1'<aOlo lU lU Llaa. 
,jOIV.VVVO.>IV" ,UGlO f':JU Ltua. 

,jOI J,VVVO>',V" .cora e lva la. 

Concorrência nO 90nOOl-SSR/MC. LocaHdade de ItarumiílGO. 

N° do Processo PrQl19l1entes 
)JO IV.UVUO>JIV" mpresa cc COIllUI1lCaçÕes ut{)~_tl_l:t_,!a, 

"v.UuvO>OIU/, lstema ele omuntcação ao IlUU to .,toa. 
lIU,UOUO>",U/' stema Norte de KaalOolrusfio Ltau. 

jj67U,UVUO>UU/, omumcaçiio :Serra ao Mesa la. 
.ádio lU lU .. tda. 

)jOIU.VVV"">/U" .aOlo I':IU Ltoa. 
)jolv.UUUO>',U" eara e ;:;1 Vil LIoa. 
,jOIV.UUUO,U1U" a ente ropaganoa e tuDIIClOuoe .tou. 

Concorrência n.o 090/2001-SSRJMC, Localidade de Mimoso de Goiás/GO, 

N° do Processo PrQllilllentes 
,jOIU.VVVO>./V" IS,temu l'1orte oe~o ~ao~ a. 
)jOIV. Istema ae omumcaçüo~ unllto~. 

'JO/V.UVVO>UU" omumcuçlio ;:;erru_~~s~~. 
'JOIU.UUUbOJIU" ,aOlO uz t'M Lomumcação Ltoa. 
>JOlv,UUvO""'U/' ,o.alO lllU Uda. 
>JOlv,UUU"">!U/' KàCJIO I':JL .toa. 
UOi ).UUUO>>lU" ,eora e :Silva ~tCla. 

Concorrência 11.°, 090/2001-SSRlMC, Localidade de Nova Crixús/GO. 

N" do Processo Pt'QQ9nentes 
>JOIV.UUVO.uv,: Istema ae Lomun cação ,)ão JVugue ~~ ~uguala 
)JO IV.UUUbO lIV" IKVK - Keoe UOtana ae !tijOlO omullIcnção Ltda. 

lstema ae omullIcação 00 una to Ltaa, 
>JOlv.UvUO IUIU/, ~o.Cl10 e ucesso ~tua, 

jj67U.UUUOY",U1. lstema Norte de KaUlomruslio Ltaa. 
jj67u,UUU6YlIU1. omulllcação ,serra da MeSa .. tela. 

a 10 t a. 
,joIV. .amo I ';lU Ltoa. 
'JO/V.VUVO>'/V': .. eara e ;:;1 va doa, 

Concorrência ll,a 090/2001-SSR/MC Localidade de Novo Gama/GO. 

Na do Processo 
)367l. JU67U/UZ 

lUZ 
,jl> . 

,jOIV.VVVO>OIU" 
)jO IV.OUUO 11/V" 

JJO IV.UUVO "lU" 
,jO Iv.vUUO' IIV" 

Prooonentcs 
!Rádio e rv .schappo t a. 

lstema N.orte de ~adioctihlsao .. tela. 
IKaOlou' t'lVl a ~o~ovo alUa t o. 

lstema oe Lomun caçao~o ana t~t( a. 
IKUOIO LU tural L~oa. 

lOnel!a oe Mogl.-'IUS rozes _~~a, 
ampalO 6C Martms t a. 
omUlllcaçüo ;:SeWl aa Mesa .toa. 
,UK - .l{ede ouma e K3C1lo omullIcação 
edro e ::Si va .tda. 

I a, 
a( 10 t(a, 

,tda. 

teu. 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confonnidudc com o Edital de Licitação, toma 
público os resultados da pontunção das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) atríbuído a cada licitante da Concorrência abaixo citada. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão Especial de Licitação. no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrasfliolDF. local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuaJs recursos. 

A contagem do prazo de cinco dills úteis, para a interposição de eventuais recursos, dar-se-á a 

r,u~li~I~I:S'!b'p~b~~oa~ã~rti~~lf?W~e d~ ~~i~~~ ~.lJ6~, dde Ifrd~ f:lili~~1~o199~. termos do urtigo 109, inciso 

llru'ifliu - DE 2.2 de ntur\'o de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D, 0, DE MACtlDO 

Pr<:sid~nle da Comissilo 

Conco~ncja 11,° 1041200I-SSRlMC. Localidade de LamhariIMG. 

N" do Processo P onentes Valor Ofertado Servi o PP 
53710,000297/02 r~dJ~ e Televisão Som as Aguas 122.800,00 FM 95,136 

lpualla ,", 53710000300/02 T' FM LI I 102000 DO FM 94145 
53710,000294/02 Rádio 54t Ltdu. 60,00400 FM 90046 
53710,000310102 Rádio 1010 Ltda. 60,002,00 FM 90046 

Concorrência n." 104/2001-SSR/MC, Localidade de LavruslMG. 

N" do Pmcesso Prooonentes Valor Oíertado Servi '0 pp 
3 J{J]0030802 Rádio Lavras FM Udu. 360,00000 FM 9"j28 

53710,000306112 llnadá RudlO ifusão Ltdu. 340,00000 FM 92, 
5371O,OUU309102 Rádio Mercosul Ltda. 325,000,0 1''''- 92,ou9 
53710.000300102 TIpuana FM Ltda. 302,00000 FM 92, 6 

VP 
99,514 

99 14 
9900 
99 5 

VP 
99333 
99294 
99261 
99205 

Este documento pocle ser verificado 110 endereço eletrônico http://www.i.I1.gov.brlautenticidade.html. 
pelo código 00032010032300097 

Valor Ofertado 
32200000 
120000 DO 
110000 DO 
11 00000 
70,00000 
7 ,00000 
50,00400 
50,002 00 
30,200 DO 

Valor Ofertado 
120,00000 
110,000 DO 
75,00000 
70,00000 
50,00400 
50.00200 ' 
30.20000 
20,00000 

Valor Ofertado 
140.000 DO 
110,00000 
80,00000 
51.002 DO 
50,00400 
5 .002 DO 
3 ,200 

Valor Ofertado 
162.800 DO 
150. O 
110,00000 
88,00000 
75, 0000 
70.000.00 
50, 0400 
50.00200 
30. DO DO 

Valor Ofertado 
2,256, 0000 
1.220, 000 
1.012.012 12 

880, 00 
875,0( 00 
20,0(0 O 

675.55050 
500,000 DO 
250,000.00 
201.50000 

80. 00 
80,102.00 

Servi o 
revi 
rlV! 
rlV! 
rlVl 

t<lYl 

"M 
"M 
l'M 
eM 

Servico 
eM 
l'M 
cm 
"IV! 

"lYl 

eM 
I'M 
eM 

SeIVico 
"M 
eM 
eM 
eM 
t'M 
eM 

SelVi o 
eM 
eM 
eM 
I'M 

"IVl 

"IV! 
"IV! 
"M 

I'M 
t'M 
~M 
CIVl 

CM 

"M 

Momento de Comunicação Ltda, 
Radiocomunicação Lavras Ltda. 
Rádio Bel Ltda; 
Rádio 1010 Ltda. 

pp 

98447 
95833 
9 4 5 
95455 
92857 
92857 
90001 
90000 
83444 

pp 

95833 
95455 
93333 
~857 

90 DOI 
90000 
83444 
75000 

pp 

96.429 
95455 
93750 
90196 
90001 
90000 
83444 

pp 
96929 
96667 
95455 
94318 
9 333 
92857 
90 DOI 
90000 
83444 

pp 

99194 
98510 
982 3 
97934 
97922 
97474 
97308 
96363 
92727 
909 6 
77271 
77 71 

Concorrência 11,0 l04/2001-SSRJ1v1C, Loculidude de LeopoldinalrvIG. 

N~ do Processo Prononentes Valor Ofertado Serviço 
53710,000300/02 Tipuanu FM Ltdo, 152.00000 FM 
53710,000313/02 MAS Comunicações Ltdu. 101.00000 FM 
53710.000312/02 Márcio Freitas Comunicação Lt-

da. 90,100.00 FM 

53710.000299/02 Rádio 820 Ltclu. 82.50000 FM 
53710.000294/02 Rádio 541 LIda, 80,00400 FM 
53710.000310/02 Rádio tOlO Ltela, RQ,002 DO FM 

Concorrência n.<I 104/2001-SSRfl\1C, Localiducle de ManhuaçulrvIG 

N" do Processo Proooncl tes Valor Ofertado Sef"'li 'o 
53710.000300/02 Tipuann F.M Ltda. 152,000,00 FM 
53710.000299/02 Rádio 820 Ltda. 82.500 DO FM 
53710.000311102 ~~~rt~~, Comunicações e Ser- 81.001,60 FM 

53710,000294/02 Rádio 541 Ltda. 80,004 DO FM 
53710,000310102 Rádio 1010 LIda. J!I10Q2 DO FM 
53710.000313102 MAB Comunicações Ltda, 71.000 00 FM 
53710.000312/02 Márcio Freitas Comunicação Lt-

da, 68,000,22 FM 

PP 

VP 
99,845 
99583 
99545 
9954 
99286 
99286 
99000 
99000 
98344 

VP 
99583 
99545 
99333 
99286 
99000 
99000 
98344 
9750 

VP 
99.643 
99545 
99375 
99020 
99000 

O 
983""-

Vp 
99693 
99667 
99545 
99432 
99333 
99286 
99000 
99000 
98344 

VP 
99919 
99851 
99820 
99,793 
99792 
99.747 
99731 
99636 
992 3 
99098 
97727 
07727 

VP 
84,197 98420 
76,218 97622 
73.341 97,334 

70,885 97088 
69,977 %998 
69.976 96998 

pp VP 
87,881 98788 
77,672 97767 
77,258 97,726 

76,975 97697 
76,974 97697 
74,055 97405 
72,910 97,291 

.. 
Documento aSSInado digItalmente confonne MP n!! 2.200-2 de 24108/2001, que institui u 

Infraestrutura de Chaves Públicus Brasileira - ICP-BrusiJ. 
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Concorrência 11,° I04/2001-SSRlMC, Localidade de Paula Cândido/MO, 

N~ do Processo Prononentes Valor Ofeltado Servico pp VP 
53710.000304/02 Magalhães & C-asslmiro Ltda. 61.00000 FM 91,803 99180 
53710.000294/02 Rádio 541 Ltda. 50.00400 FM 90,001 99000 
53710.000310/02 Rádio 1010 Ltda. 50.00200 FM 90,000 99000 
53710.000300/02 Tipunna FM Ltda. 32.00000 FM 84,375 98438 
53710.000316/02 Sociedade Rádio Montanhesa Lt- 30.200,00 FM 83,444 98,344 da. 

Concon'ência 11," l04/2001-SSR/MC, Localidade de Pil1lcemnlMG. 

N° do Processo PrODonentes Valor Ofel1ado SClvi o PP VP 
53710.000307/02 E~~orela 1l\dúst0D e ComércIO 150.000,00 FM 96,667 99,667 

53710.000302/02 RádIO Líder FM 97,5 Ltda. 50.52050 FM 90,103 99010 
53710.00029402 Rádio 541 Ltda. 50.00400 FM 90,001 99000 
53710.000310/02 Rádio 10 10 Ltdn. 50.00200 FM 90,000 99000 
53710.000298102 Valência FM Ltda. 42.10000 FM 88,124 98812 
53710.000303/02 Sistema de Comunicação Canto 42.000,00 FM 88,095 98,810 

das Vertentes Ltda. 
53710.000300/02 Tipuana FM Ltdl1. 32.00000 FM 84,375 98438 
53710.000312/02 Márcio Freitas Comunicação Lt-

da. 
18.000,22 FM 72.223 97,222 

RESIlLl~~j)OS lJE ANALISE DE PROPOSTAS Tt:CNICAS 

A Comissão Especial de Licitação, nos telmos da Portaria MC n° 432, de 24 de julho de 2009, 
publicado no DOU de 27/0712009, e suas alterações, em cOllfonnidade com os Edital(s) de Licitação, 
toma público, por meio deste Aviso, o(s) resultlldo(s) da pontuação da(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) 
licitante(s) habilitada(s) confomle Anexo Unico. . 

Os auto(s) does) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Li~ 
citaçlio, Sobreloja ~ sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministédos, Bloco R, Ed. Sede, Brasília/DF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que n contagem do prazo de cinco dias úteis terá início n partir do primeiro dia útil seguinte à presente 
publicação, nos tetmos dos artigos 109, inciso 1, alínea "bl! e 110, §5° I da Lei nO 8.666, de 21 de junho 
de 1993 , e subitem 13.6 do Edita!. 

Brasilin - DF, 22 de março de 2010 .• 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Presidente da Comi~ão 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n.U OIl/2009-CEUMC, Localidade de lconha/ES. 

Serviço N° do Processo P. Téc Resultado 
FM 53000.062133/09 100,00000 CLASSIFICADA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO Af'C N" 1/2010-AN,-.:mL 

D't. de Assinnnull: 17/0312010; Contrntndo: SUN & TOUR VIAGENS E EVENTOS LTDA EPP; 
Vigência: a pmtir dn data de assinatum, encclTando em 20/04/2010; Objeto: Prestação' de serviços de 
suporte logístico, técnico e operncionul para a realização da 13a Reunião Ordinária da Comissão de 
Coordenação Anntel/Anncom e do Seminário Regulatel/iRG 2010, a serem realizados na cidade de 
Mal1RuslAM, no período de 23 a 26/03/2010; Modalidade de Licitação: Pregão Amplo; Fundamento 
Legal: Resolução n" 005/98, Lei n° 8.666/93 de 21/06/93, Lei n" 9.472/97, Lei Complementar nn 
12312006, Decreto n" 6.204/2007, mt. 34 da Lei nn 11.488/2007; Valor do Contrato RS 129.970,00; 
Processo n" 53500.01506~/2009. 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Primeiro TemlO Aditivo ao Contrato RFF'CC nO 00212009 - Anatcl; Data de Assinatura: 17/03/2010; 
Contraindo: METROQUATTRO ARQUITETURA E TECNOLOGIA LTDA; Vigência: 1310812009 n 
0611112010; Objeto: ProlTogação do prazo de vigência pelo período de 450 dias conidos, contados a 
partir de lJ/08/2009 e alteração do esquema simplificado da area destinada ao CNSR; Fundamento 
Legal: mt. 57, ~Io, I dc art. 79, §5°; art. 65, I, "nn dI! Lei nO 8.666/93; Valor do Contrato: R$ 97.545,00 
(noventa e sete mil, quinhentos e quarenta e cinco reais); Processo n° 53500.020936/2007. 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato ADGl nO 00912009 - Anatel; Data de Assinaturn:I6/03/2010; 
C:0~tra~ada: Brasil Teleco?'.S/A; Vigênci~: ]8/03/2010 a 17/03/2011; Objeto: PrOlTognçno do prazo de 
vlgencla do Contrato Ongmal, pelo penado de 12 (doze) meses, contados a paltir de ]8/03/2010; 
Fundomellto Legal: Art. 57,11, Lei n° 8.666/93; Valor do Contrato: R$ 259.984,83 (duzentos e cinqüenta 
e nove mil,_ novecentos e oitenta e quatro reais e oitenta e três centavos); Processo 
,,"53500.030.7,4/2008. 

SUPERINTENDÊNCIA 
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO~ DE HOMOLOGAÇ,i,O 
PREGA0 AiHPLO N" 15/2009 

A Anatel tomn público o resultado do Pregão Amplo n° 15109, Processo n" 53500.00350212009 
- contratação de sociedade empresária para prestaçào de serviços continuados de mnnutenção civil, 
preventiva e cOITetiva para a sede da AnateI e Unidade Opcracional de Sobradinho, DF. Vencedora: Citei 
- Construtom, Comércio e Serviços Gerais Ltda. - EPP. Valor anual estimado de R$ 822.999,02. 
Homologado peto Superintcndente de Administrnção GemI, Ato n" 1820, de 22/3/10. 

PREGÃO AMPLO N" 39/2009 

A AnateI toma público o resultado do Pregão Amplo n° 39/2009, Processo o" 
53500.023909/2009 - aquisição de agendas 2010. Vencedora: Gráfica e Editam Positiva Ltdoj Valor 
total: R$ 35.490,00. Homologado pela Gerente-Geral de Administração, conforme Ato n° 1723, de 
17/03/2010. 

LUISA AMÉLlA HVARHS DE SOUZA 
Oerêlltê·Ocrul de Adminisrmyiín 

AVISO lJE RETlFICAÇ,lo 

A Anatel, toma público a retificação do nome do Pregoeiro do Pregão Amplo n" 3512009, 
publicado no DOU nO ?O - Seção 3, de 16/312010. Onde se lê: Alencnstro Guimarães de Bdto, leia-se: 
Marcus R. Rodrigues Pereim da Silva. 

ADELSON DE ALMEIDA RAMOS 
Gerente de Administraç50 de Aquisiç'JCS 

e Fom<!c\~dores 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

G)lRÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITORlO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

APOIO ADMINISTRATNO E FINANCEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO EROS N" 412010-ANATEL 

Espécie: Contrato ER05 (\0 004/20 1 O-ANATEL, fimlado em 15.03.2010, entre o ESCRITÓRIO RE­
GIONAL DA ANATEL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SIIL-RS e u EMPRESA 24 HORAS 
SERVIÇOS LTDA; Objeto: Prestação de serviços de vigilância física e patrimonial alntada ti se exe­
cutada junto às Estações Remotas de Monitoragem - ERM, da Anutel, no Estado do Rio Grande do Sul 
- Lote 2 - Santa C11lZ do Sul; Fundamento Legal: ali. lQ par. In, do Decreto nll 2.271, de 07/07197; art. 
32 da Resolução nO 005198-ANATEL; mts. 54 e seguintes da Lei 8.666193; e pelas normas e pro­
cedimentos contidas no Regimento Il1temo da Anatel, de modo subsidituio; Processo nn 
53528.004540/2009; Vigência: 12 (doze) meses .. Cobertura Orçamentária: Elemento Orçamentário: Iln 

33.90.39; Atividade nO 24.125.1157.2424.0001; Valor: R$ 106.530,00 (cento!! seis mil, quinhentos e 
tdntn reais); Signatários: pelo Contratante, JOÃO JACOB BETIONI e pela' Contratada ROSALlA 
SCHULMANN. 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Prpccsso 11.°53.000.025.426/2908-06. Espécie: Contrato Temporário de Traba,lho. Contratante: MINIS­
TERIa DA~ COMUNICAÇO.ES. c.:.0ntratado: relncjollad~ a~nixo. Objeto: al1~lise do~umel~tn! d.e pro· 
cessas; amil~se ~de aut~s. de_ mfrnçno; nssessorom,:nto tec~lco; compor C?n11.5s..tJes mterd,lsclpI1l1ares; 

~~~!c~~ _~~~iSd!SU~liã~~~~!;~d:~:~~~·Ca~;\r3~ d~~~~~ti~~il~~~t~~d~~!Y Vig~~~~~~:'Ãe;a~71~~:'r9iofn~~: 
não ultrapassando cinco anos. Retribuição mensnl: impoltiincia equivalente fi remuncmção de Técnico de 
Nlvel Superior-Nível IV, em regime de 40 horas semanais de trabalho, 110S tClmos da Lei 8.745/93. 
Signatário: PERNANDO RODRIGUES LOPES DE OLlVElRA- Secretário Executivo, lntelÍllo 

AREA DE FORJ..L\ ÃO: DlRElTO 
LEONARDO JOROE UEIROZ aON ALVES 

CPF 
064.907.2(,(;·9(, 

ESCRITÓRIO REGIONAL NA BAHIA 

!:IJiTAt. IH: NOTIHCAÇ.i.O DE 8 m: MARÇO IH: 2010 

_ ANATGL~a~s~i~~d~s~~1;i~~~~rU~ã~e~~itifo.li: 1~,ooi~~8ól~ldenn'~~t~~r!~i~rtdo e P~~~·esd1i~~~toN~T~I;;ç~~~'e nD~i;~~~ri~e~~' 9~'Ob~i~;~~sú~ip~dg,o e~c~~~n:e~~~~~~~n~~l~~~~J~a~ln~~~~~1 ;~tu:~J~~~AU;~~iY'Õd~ 
publicação do presente edital, fica nberto o prazo de 15 (quinze) dills para apresentação de razões ~ defesa, que poderá ser enca01inhadn ao Escritório ReglOllal da ANATEL na Bahia, identificando com seu nome 
e endereços completos. 

ssocmção etlro nn ense e omul1lcação OCIa -

mg1lim u lCI a es 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://\vww.in.gov.br/autenticidnde.html, 
pelo código 00032010032300098 

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA 
Gcr<!nt~ 

Documento assinado digitalmente confonne MP 11~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP·Brnsil. 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está 81Y\: Início> Consultas> Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

rr-.. -B-U-~c-C!-r p-r-()c-.e-s.s-o-s-; 'j 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
infwJl1il.c..ªº_,Rf.Qf.?',:;:;\,ml.11ii.:;tj,jy:;,p.r. 

SflFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasília .. DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 

: © 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos OS direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/J usticalfonetica. asp 
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Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: CARMORELA INDUST ... 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 

_ __ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _N~-'!l~J>~~uJ~acfo: ÇA!tI'1ºIt-'ªI:.A_Ir\IDU§,.ltl~JLC:ºJv1~C'IQj.. TPA __ 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "CARMORELA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA". 

Emitido pelo site webserver1.trf1.gov.br em 31/03/2010 às 10:58:37 

( 

http://www.trfl.gov.br/Processos/ProcessosTRF/ctrflcpa/ctrflcpa.php?SECAO=TRFl... 31/3/2010 



c! 

Consulta Processual 

Seção Judiciária de Minas Gerais 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 01.992.232/0001-36 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: flOl.992.232/0001-36/1, 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 31/03/2010 às 10:59:16 

http://processual-mg.trfl.gov. br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj ... 31/3/2010 



- ------------- ------ --- - -------~ - --'_:.- -, -"--=---"-_. -

Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 01.992.232/0001-36 

Page 1 of 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "01.992.232/0001-36", 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 31/03/2010 às 10:59:38 

1f!1 I 

{6Ç~
/~ 

b i 
31/3 à t http://processual-df.trfl. gov. brlProcessoslProcessosSecaoOralConsProcS ecaoCpfCnpj ... 

J 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS S)3B.~' ,"OS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA;;l'::'S versão 2.2.1] 
," ' { , , 
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Destaques do ·Governo 

.~.;:\gÉncl>1 J1;;'.rtcú::/n.:~l 

-de J~':?Je:ctt!-7U.H1if::,3r;/5ES 

e!gl'1enu Principal ..... I '. 
SISCOM "" Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais i men~ ajuda 

, I 

.... ~. iw.~~~~t~.~:~~~~~.t~~dlll; .. · CÓrí~wJta~r 'Cri~rArquiY~"feld:b' 
UF: MG 

SERViÇO: FM 

Localidade: Piracema 

Entidade 

usuário: -

( Concorrência: 104/2001 ) 

Data: 31/03/2010 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

f 
~ 
1 

1 >' 
l ~. '~ .. ,': 

f ~,., ~ 
i ~." ," ! 'i,": 
í :~" 
: ;~,'.' 

1 i' (~ 

~~\ 

Latitude 

205302800 

Hora: 11:'02:12 

~~1 
ht~/sistemas.anatel.gOv.br/siscomJconsPlanobasico/default.asp 

Longitude Canal 

44W285700 216 

Azimute ERP 
(KW) 

CL 

C 

O~s. 
i 
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C 

CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2Ó04 
- art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 
53710.000307/2002 - CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
pendência de recursos sem apreciação por esta comissão. 

Bras~ço de 2010. 

ANDRÉA LIMA DE MORAES 
Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. n1 ( 
Em, ru--> de fi lJUC de 2010. 

~ IOJ-V 
ALVllvKIVi ERTRAN D. 

I / 
/ 



lata Atualização: 03j09/2009 Honfuios: 

Irea Abn'<Ilngêl1lda: Municípios ele Oliveiral Carmópolis de Minas e São Francisco de Paula. 

~trijllli5ões: _. .Re§!isJ:f() d~}lrIó~<eis 

:NPJ: 21.154.554/0001-13 Id. eM): 

~ome Oficial: 

~ome Fantasia: 

:ndereço: 

OFÍCIO DO CONTADOR, DISTRIBUIDOR E TESOURARIA JUDICIAL 

~airro: 

)istrito: 

viunidpio: 

~ome Titular: 

\lome Substituto: 

luiz Diretor da 
Iara: 

!ui;;: Substituto: 

:omarca: 

iomepage: 

~-mail: 

Av. Mai'acamã, 280 

Centro 

Oliveira 

Oliveira 

-
Maria luzia de Jesus /Bastos 

Adelardo Franco de Carvalho J(mior 

OLIVEIRA 

felefone: (Oxx37) 3331-8139 

(lL' Protocolo Geral de Petições, Central de Guias e Mandados. 

D~n...-tualização: 02/04/2007 

Á,rea Al.mml'lgêl'lcia: Municípios de OIivei 

Contador 
Distribuidor 
Outl'as 

$~~ .. ,,,,,,.,,,~,",~.~ 

CEIP: 

Entrância: 

Fax: 

Horários: 

35540-000 

(Oxx31) 333;1.-8139 

De 2" a 6" feira, das 1211 às 
181'1 

CNPJ: 21.154.554jOOOl-13 Id. CNl, Data Insta!ação: 26/12/1891 

Nome Oficial: 

NomE': Fantasia: 

Endereço: 

Baino: 

Distrito: 

Município: 

Nome Titular: 

Nome Substituto: 
Juiz Diretor da 
Vara: 

l : .. )ubstitUlto: 
C"".;<lrca: 

Hio( Jage: 

e~maii: 

Telefone: 

Ol:ls: 

Data Atualização: 

SECRETARIA DA P VARA CÍVEL, CRIMINAL f EXECUÇÕES PENAIS ----Av. Maracanã! 280 

Centro 

Oliveira 

Oliveira 

João Batista Pereil'a 

Adelardo Franco de Carvalho JlÍlnior 

OLIVEIRA 

olv1secretaria@l;jmg.ius.bu' 

(Oxx37) 3331-8139 

Guarda o acervo do 1°, 2°, 30 Cartório de Ofício e Cartório do Crime 

03/09/2009 

CEJll': 

Entrânda: 

Fax: 

Horários: 

35540-0100 

(Oxx31) 3331-8139 

De 2" a 6" feira, das 1211 às 
1811. 

Área Abrangência: i\lhmldpios de Oliveira e São Francisco de P.mla. 

Atribuições: 

CNP]: 

Nome Oficial: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Distrito: 

Município: 

Nome Titular: 

Irat~dlçoes eTlfteJas----'-----·--·-·---·-·"-~··--··-·, 

Escrivania Civel 
Escrivania Criminai 
Fazenda Pública 
Família 
Execuções Penais 
Júri 
Acidentes de Trânsito 

21.154.554/0001-13 Id. CNJ: Data Instalação: 

SECRETARIA DA 2 a VARA cíVEl, CRIMINAL E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

2a Vara da Comarca de Oliveira 

Av. Maracanã, 280 

Centro 

Oliveira 

Oliveim 

Micheline Martins Rocha 

CEP: 

08/UI/2004 



~ome Substituto: Hellen Almeida Amêual Viana 

luiz Diretor da 
Iara: 

luiz Substituto: 

;offfillrca: 

iomepage: 

retiefone: 

::Ihs: 

Maria Beatriz de Aquino Gariglio 

(Oxx37) 3331-6292/3331-8139 

03/09j2009 

~rea Abrangência: Munkijlios de Oliveira e São Francisco de Paula" 
IEs~<mía ChleC-------------- ------) 

CNP]: 

Nome Oficial: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Distrito: 
\\(: "1ípio: 

\, .l_ 

Nb~ 'Titular: 

Escrivãll1lia Criminal 
Infância e Jluveni:m:ie 

21.154.554/00101-13 Id. CIIIJ: 

SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 

Juizado Especial dia Com;;n-ca dle Oliveira 

Av. 1\10'<lHCanã, 280 

Cenho 

Oliveira 

Oliveira 

Maria Aparecida Mathias Rocha 

Nome Substituto: Uziall'le de Souza Casbo Zebu'a! 

Juiz Diretor da 
Vara: 

Juiz Substituto: 

Comao'ca: 

Homepage: 

e-mail: 

Telefone: 

Ol:ls: 

Data Atualização: 

Frederico Bittem:ourt Fonseca 

OLI\fIEIRA 

olvjes p@tjmg.jlJs.br 

(Oxx31) 3331-6292/3331-8139 

03/09/2009 

Área Alnamgência: Mtmicipios de Oliveira e São Francisco de Paula. 

Atribuições: Juizado Especial Cfuel 
Juizado Especial Criminal 

Fax: 

Honfuios: 

CEP: 

F<l!x: 

Horários: 

~, dél_('o 
, Y cr 

$IS.~OIt ~ 
Z RUbrica:J» 5 
0- - - ;1)"-' o s...<li , saQ'J 

(Oxx37) ,3331-8139 

De 2 8 a 6;; feira, das 1211 às 
1811 

35540-000 

Segunda 

(Oxx37) 3331-6292 

De 2" a 6'" feira, das 12h às 
18h. 

CNPJ: 05.462.758/0001-65 Id. CNJ: Data Instalação: 105/09/1975 
Nr>-->e Oficial: 
. \ . 

1\ ," Fan!l;aslia: 

Em!-~~~,o: 

Ba~._-J: 
Distrito: 

Município: 

Nome Titular: 

Nome Substituto: 

Juiz Diretor da 
Vara: 

Juiz Substituto: 

Comarca: 

Homepage: 

e-mail: 

Telefone: 

Obs: 

TABELIONATO DE PROTIESTO DE TÍTULOS 

Cartório de Protesto de Títulos 

lPç. XV de Novembro, 20 - Sala 201 

Centro 

Oliveira 

Oliveira 

!Frederico lElittem:omt Fonseca 

OlIVEIR.A 

ananiasbarcelos@val1oo.com.br 

(Oxx37) 3331-1036 

CEP: 

IEntrância: 

fax: 

Data AtuaHização: 03j09j2009 _--....---~-----"-~~--_____ " Horários: 

• ~ I ~ 
Area Abrangência: Mlmicipios de Onveira,\Cawmópolis de Minas e s~o !Francisco de Paula. 

Atribuições: Protesto de Títulos ~~~ 

35540-000 

Segunda 

(Oxx37) 3331-10:36 

De 2" a 61> feira, das 9h às 
l1h e das 12ft ~s 17h. 



)nsultar Cart6rios 

Estado: Minas Gerais 

Municípfó",i-oHvatra----------- -- -
r'o ------. -.-----. . .. --._- - . _. -. __ .. ------.. -. 

Distri,toi Não obrigatório l .. __ .. _._ .. _~. __ ....... _____ . 

Sub Distrito! Não obrigatório 

Bairro[ ...... __________________ --' 

Atribuiçãol Todas Atribuições 

D''''i''O[~----------
==================~~ . 

. Çonsult<l!] [Nova BuffãJ~ll 
Cart6rio 

:NPJ: 

~ome Oficial: 

~ol1íle Fantasia: 

: Ir' --e.~ço: 3L .--1 

listh,o: 

I'lunidpio: 

~ome Titular: 

~ome Substituto: 

luiz Diretor ela 
{ara: 

luiz Substituto: 

:omarca: 

!iomepage: 

~-mail: 

felefone: 

Obs: 

Data Atualização: 

20.915.5HI/!HJOl-62 Id. CNJ: 

10 TABELIONATO DE NOTAS 

Cartório do 10 Ofício dle Notas de Oliveinll 

Pç. XV de Novembrof 20 - Sala 06 

Centro 

Oliveira 

O liveh' a 

Bruno de Castro e Castro 

Frederico Bittem::ourt Fonseca 

OLIVEIRA 

lofidodenotas@gmail.com 

(Oxx37) 3331-8888 

Guarda o acervo do 30 Tabelionato de Notas. 

03j09/2009 

Área Abrangência: Município de Oliveira. 

Atribuições: Notas 

Data Instalação: 11/04/1844 

CEP: 

Entrância: 

Fax: 

Horários: 

35540-000 

Segunda 

De ;P a (ia feira, das 9h às 
12h e das 1311 às 18111. 

<z . -) 20.878.385/0001-00 Id. CNJ: Data Instalação: 20/019/1906 

Nom"" Oficial: 

NOIC hl!ntasia: 

2 0 TABELIONATO DE NOTAS, OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

2 0 Serviço de Notas, Registro de Tít. e I)ocmuentos e iP'ess. Jurídicas 

Endereço: 

Baino: 

Distrito: 

Município: 

Pç. XV de Novembro! 179 

Centro 

Oliveira 

Oliveira 

Nome Titular: Marcos Tadeu Gomes Mendonça 

Nome Substituto: Di'luyella de Andrade Mendonça 

Juiz Diretor dia 
Vara: 

Juiz Substituto: 

Comarca: 

Homepage: 

e-mail: 

Telefone: 

01>5: 

Data Atualização: 

Adlelardo Franco ele Carvalho Júnior 

OLIVEIRA 

(Oxx37) 3331-8011 

03/09/2009 

Área A!:Ifi'angência: Município de Oliveira. 

AtribUições: 

CNPJ: 

Notas 
Registro de Títulos e Documentos 
Registro Civil de Pessoas Juridicas 

00.983.380/001>1-21 Id. CNJ: 

CEP: 35540-000 

Efl~rãncia: Segunda 

fax: (Oxx37) 3331-8011 

Horários: 

Data Instalação~ 



ome Oficial: 

ame Fantasia: 

ndereço: 

aino:_ 

>ístrito: 

Illnicípio: 

lome Titular: 

lome Substituto: 

ui" Diretor da 
'ara: 

uiz Substituto: 

:om,;!I"ca: 

lomepii:lge: 

:-mail: 

'elefone: 

~bs: 

lata Atualização: 

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PE$SO/\S NAnm.AXS 

lPç. XV de Novembror ;W - Sala 304 

5:~l1tL(L _ 

Oliveira 

Oliveira 

Marisa Ch.agas leite lIIaves 

Frederico Bitel1!courl!: Fonseca 

OLIVEIRA 

marisanaves@ymail.com 

(Oxx3'1) 3331-3749 / 8409-7170 

03/íl9/2009 

\rea Abramgênda: Município de Oliveira. 

~tribuições: 

~t, 

:NPJ: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 0357/2010/TFC//CONjUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N.º: 53000;004773/2001 

CONCORRÊNCIA 104/2001 

ASSUNtO: Análise dó procedimento licitatório.objeto .doEdital de Concorrência n.º 104/2001-
SSR/MC, levado a efeitocom a finalidade de oUtorgar permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora etnFreqüência Modulada, nÇis· localidades de Lambari, Lavras, 
Leoppldina, Manhuaçu> Matipó, Paula Cândido e Piracema, todas no Estado de Minas Gerais. 

SerihorConsúltor Jurídico, 

'A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta 
Consultoria jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
empresas Pfir,ticiRantes do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.º 
104/290t .. 55R,./MC; levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos 
Serviços deRaqiOoifusãoSónorâ:em Freqüência Modulada, nas localidades de Lambari, Lavras, 
Leoppldina,fy1arihuaçu, Matipó, Paula Cândido e Piracema, todas no Estado de. Minas Gerais. 

'\ .', •• , ,.' ,-o "'-, • 

2. Ocertameemepfgrafe se encontra na fase de homologqção, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos 
atéent~() pratiéados pela Comissão de Licitação: Essa concordância se refere a dois aspectos, a 
saber:legàlidàd~ dos atos praticados pelaComíssão e Gonveniência de ser mantida a licitação. 

,', ,-: 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
lufzoda autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação 
~er . revogada, de$de que preenchidos' OS requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 
8.1:)66/93, "ir verbi$i': "., 

ioArC49. A autoridadei:::ompetente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogara liCitação por razõesde iriteresse público decorrente de fato 
superyentE!ntedevidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

. cOnduta, devérido ánulá,~làpór Ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, med.iante pareéerescritó e devidamente fundamentado. 

§1-º A anula.ção'do procedimento. liCita tório por motivo de ilegalidade não gera 
. àb~igação de. indenizar, reúalvado.o dispqsto no parágrafo único do art. 59 desta 
. LeI. '.' ," 

§ 2Q A nulidade do prôcedimentolicitatorio induz à. do contrato, ressalvado o 
dispos.tonoparágrafo únic;o do art. 59âf?sta Lei. 
§ JSl No caso de desfazimento' do processo licita tório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 40, O disposto neste. artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e deinexigibilidade ,dejiCitação. " 

4.. Deste. modo" é impor1::ante9bservar quéarevogação, n~s termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superven,lente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇAL jUSTEN FILHO: •.... 

Espla~ada '<los Ministfrios,' Bloco "R" - sala :-'- CEP 70.044-900 ..,-]Jrasília t 
Telefones: (61) ,311~6535/31l .. 6197 . Fax: (61) 311 .. 6602 



"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca' do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avalíação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a. Administração se vincula a essa de.cisão. Poderá revê-Ia 
desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época 
antefiói: iogo, não se admite que, a Administração julgue, posteriormente, que era 
incorivenienteprecisamente a meslrfa situação que/ora reputada conveni~nte em 
momento pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos;, 8ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame" da legalidad~ dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação; 

6. Analisando a Concorrênciê;l nQ 104nOOl-SSR/MC para a localiçlade de Lavras, no 
Estado de Minas Gerais, verifica"se que a referida Comiss,ão observou as regrás irisculpidas no 
instrumentoConvbcatório (editê;ll), ê;ltendeu o rito procedimentê;ll do certame, bem como pugnou 
pelo cumprimento dê;ls exigênciê;ls legê;lis pertinentes ê;l todo procedimento licitê;ltório, devendo 
prevê;lleterê;l homologê;lção e ê;ldjudicação,do objeto à vencedorê;lRÁDIO LAVRAS FM LTDA. 

7. Para ~s locali~ades d~ Leopoldina/MG e Manhuaçu/MG, sagrou-se vencedora a 
empresa TIPUANA FMLTDA. Nota:se que tê;llempresa nãpapresentou certidões dvel, criminal e 
de protesto do sócio gerente MÁRCIO RODRIGUES, no que tange à Candeias/BA,local que sedia 
a empresa. Assim, poderia tér sido,afrontadoo subitem 5 . .2.4do Edital, in IItteris: 

"5.2.4Certidõesd~sCart6ri~s !)i;tribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos 
de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem 
assim das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades 
econômicas; as certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data 
não superior, anovent;:i dias ,anteriores àdj:lta marcada para abertura do 
recebimento dadoGumentação epropos~as;" (Grifos nossos). 

8. . Evidencia~se queasc;ertidpessupra,dtadas, a serem ofertadas nos autos, referem­
se ao local de residênciadosócio,gerente no$ últimOS cinco anos e ao local onde o mesmo 
exerça atividade eco\lômica, no meSmO período. Ocorre que a empresa TIPUANA FM LTDA foi 
constituída erh 22/03/20b2(fL lI' do ph::ícesso 53710.0003000/2002}, ao passo que a 
documentação de habilitação foi apresentada no certame em llde abril de 2002, isto é, não 
hou\(e tempo hábiJ para a empresa, cujo objeto social é a execução de serviços de radiodifusão, 
iniciar atividades. Em outro~ termOs, a licitante se encontrava inativa, por não ter havido tempo 
suficiente para que obtivesse óutOr.ga, o que a desobriga de ofertar certidões expedidas no local 
de súa sede. ' . 

9. Isto posto, analisando a Concorrência nQ 104/2001-SSR/MC para as localidades de 
Leopoldina e Manhuaçu, ambas no Estado dê Minas Gerais, verifica,se que a referida Comissão 
observo.u as regras ", insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito 
prbcedimentaL do cert!3rne, 'berp' como pugnou pelo cumprimento das exigências legais 
pertinentes a t()ao procediinéiltd IJtitatório;devéndo prevalecer a homologação ,e adjudicação 
dco obLeto. ~ve_n.ç~<;lora TIPUANA FMl,.TDA. . 

P\)E;L:j,~_.~C/ :.' "o'." --"'"'1 .. 

. DiO;;;/N:.tó(iáhte; à localidade de Paula ,Cândida/MG, foi declarada vencedor~ a licitante 
",'7~~:', M,~" ~', Ã~ES1.cASSIMIRO. LTDA. Tal empresa também ,deixou de ofe,rtar as certidões cível, 
,1 cri I e 1.1, protes o expedidas na comarca de Cascavel/PR, local de sua sede. Todavia, ~) 

,. .i yv" .re II'tP~~.S . c ..•. ·ato social na Junta Comercial do Paraná se deu em 04/04/2002 .. Entregue ltm 
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empresa se quedasse ativa, portanto, em face de sua inatividade, fica dispensada de apresentar 
certidões emitidas em Cascavel/PR, como já explicado anteriormente. 

11. Quanto à certidão positiva de fl.20 do processo 53710.000304/2002, esclareceu-se 
que o processo respectivo já foi baixado. 

12. Por fim, é necessário ressaltar que a comarca de Viçosa/MG abarca o municfpio de 
Paula Cândido/MG, conforme revela consulta ao sítio eletrônico 
http://portal.mi.gov.br/CartoriolnterConsulta/co nsulta. do. 

13. Observa-se que alk:itante MAGALHÃES E CASSIMIROLTDA não apresentou a prova 
de inscrição Estadual nem Municipal, em afronta ao subitem 5.4.3, "c" e "d" do Edital. 

14. Note~se, porém, que o PARECER/MC/CONjUR/ MBH/Nº, 0213-2.15/2007 (DOU­
Seção 1. Páginás 44-47, 09/02/2007) dispensa a prova de inscrição estadual ou municipal. Tal 
parecer possui caráter vinculativo, tehdoem vista sua aprovação pelo Ministro das 
Comunicações, nos termos dos artigos 40 e 42 da Lei Complementar 73/93, in verbis: 

"Art. 40. Os par~cer~s do Advogado-Geràf da uhião são p~r este submetidos à 
aprovação do Presidente da Repúbfica.. ' ' , 

"",', §1º O,pare,cElraprpva<:loepublicado ll,1ntament,e como despacho presidencial 
vinclJlª a AdministraÇão F~çl~ral,d.ljos órgãose"entidadesficam obrigados a lhe 
darfi~lcumpriroento.' ' , ' 

§ ,2º ,.o" pare,çer aprovado, mas não publicado, obriga apenas as repartições 
interessada!:!,! a par;tir' dOl11ornento em qLledele t~Í1h~m ciência. 

C.:) 

Art. 42. Os pareceres das Consultorias jurídicas, aprovados pelo Ministro de 
Estado. pelo Secretário-Geral e pelos titulares, das demais Secretarias da 
Pre$idência da República ou pelo Chefé do Estado-Maior das Forças Armadas, 
obrigam.' tambem. 'Os réspectivosórgãos autônomos e entidades vinculadas." 
(grifos ríossos)~' " , " 

15. Assim, desde 09/02/2007, com apLlbHcqção do, PARECER/MC/CONjUR/MBH/Nº 
0213-2.15/2007, que a não apresentação de jnscriç,~o estaduál ou municipal não impõe 
inabilitação de licitante ou anulaçãode,concorrência noâmbitp do, Ministério das Comunicações, 
embora o Edital seja a lei interna da Licitação. Talfatobe6rre pelos argumentos jurídicos a 
seguir expostos. Entendeu-se necessária a mudança de interpretação da cláusula editalícia, a 
fim de se adequar à lei., Verifique.se, a ementa do Parecer: 

"EMENTA: CONCORRÊNÓA PÚBLICA VISANDÓAOUTORGA DE PERMISSÃO PARA A 
EXPLORAÇÃO DÉSERVlço' :DE RADIODIFUSÃO SONORA. REGULARIDADE 
FISCAL.EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSCRiÇÕES CADASTRAIS ESTADUAL E 
MUNICIPAL. DESNECESSIDADE. 

1- Em se tratando de hipótese de hão inCidência do ICMS-comunicações, por 
força do disposto no art155, §2º, X, "d", da Constituição Federal, c/c o 
art.2ºdaLeiCômplementarde nº 087/96; e cqnsiderando que os serviços 
de radiodifUsão não' se sújeitam ao> ISSQN, despicienda se afigura a 
apresent'açãode<comprovação deinscriçãoperantEõ! as Fi;lzendas Estadual e 
Muhiçipal:" ", . 

II-Adoção j de'riOVá interpretação de ' disposições· editalícias que, mais 
eonsentânea cotn o princípio da razoabilidade, melhor preserva o interesse 
público na busca da proposta mais vantajosa para a Administração. 

111- Novo entendimento que, em sendo aprovado pelo Exmo Sr. Ministro de 
Estado das co.m,unicáç, ões, conforme previsão contida no art.42 da Lei;/J 

PARECER 0357- TFC- 2.17/2010 .... -' . -' . 'v ,b! 
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16. 

Complementar de nº73/93, deverá ser observado nos feitos e recursos 
pendentes de apreciação, vedada sua aplicação retroativa ante o 
fenômeno da preclusão administrativa." 

Na mesma esteira, decisão do Superior Tribunal de justiça: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. LICitAÇÃO. CLÁUSULA EDITAlÍCIA REDIGIDA SEM A 
DEVIDA CLAREZA. INTERP~ETAÇÃO PELO .jUDICIÁRIO, INDEPENDENTEMENTE DE 
IMPUGNAÇÃO PELOS PARTICIPANTES. P9SSIBILI[)ADE. 

No procedimento licitatóric;>,as clá.usulas editalícias hão de ser redigidas com a 
mais lídima clareza e precisão, de modo a evitar perplexidades e possibilitar a 
observância pelo universo de participantes. 
( .. l) 

C;Qnspante o magi~tério dos doutrinadores, a inscrição ( da empresa proponente) 
nó tadastrode contribuintes destina-se a permitir a imediata apuração de sua ~ 
situação frente ao Fisco. "" ~ . 

~. De~Ó;'n3" dâr. que ;se~ócontorrênte . naoestá sujeito. à ~ tributacão estadual e 
municipal. em ~face'das"ativrdadE;s guéexerce, o registro cadastral constitui 
exigência que extrapola o objetivo da legislação' deregêntia. 

AcláusuIadoEdltalque, 'in ~asu', se afirl11 a descumprida (5.5.1), entremeada da 
expressão 'se foro ca'so', só pode ser interpretada 'no sentido de que, a prova da 
inscrição estadual (perante as fazendas estadual e municipal) somente se faz 
necessária se o proponente for destas (Fazendas) contribuinte, porquanto a lei 
somente admite a previsão de exigência se ela for qualificável, em juízo lógico, 
como indispensável ~consecuçãodo fim. 

'Inhiphotesi'í a impetrante, ~ ào _apresentar, coma sua proposta, certidões 
negativas de 'débitos', para com as FaZendas e,staduale municipal ofereceu prova 

, bastante a 'p,ermitir o conhecimento de sua situação frente aos Fiscos', ficando 
cumpri.da a cláusula editalícia, ainda que legal se considerasse a exigência." (MS 
5.65~/P'F" ~eL:Min: DEMÓCRITO REINALDO, Primeira Seção, julgado em 

" 27.0.5.1998" DjJI:o.8.1998,p.4).(grifos nossos). 
, 1 I ~ , 'i ,'- , " ' -. "- -, - . 

17.' Logo, cabe homologàção do certame para a localidade de Paula Cândido/MG, com 
agjudicé;lÇãp doobjeto à, venc<;dQra empresa MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA. 

'18. '" ~pa~~ ~lbcalid'ade!cJ~Pinic~ma/MG, venceu a <licitante C:ARMORELA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.' , 

19. O sócio gerente, 
Carm;ópolis de .. Minas/MG.",IQca! 
COMERCIO LTDA. 

sr. ANT6NIO JOSÉ LARA, era residente e domiciliado em 
que também sediava a empresa CARMORELA INDÚSTRIA E 

• ~ , r , 

, ' . 

. ,20.. "P\ssim, deveriam ter sido apresentadas certidões cível, criminal e de protesto 
relativas à 'Garmópolis de Minas/MG. Porém, ficou evidenciado por consulta ao sítio eletrônico 
http://portal.mj.gov.br/CartoriolnterConsulta/consulta .. do. queQ Ofício do Contador, Distribuidor 
e Tesouraria Judicial da comarca de Oliveira/MG abraJ;lgs() município de Carmópolis de 
Minas/MG.Nota-se quea licitante ofertou .as.eertidões expeciidas em Oliveira/MG (fls. 18-23 do 
procêss'o53710.o.o.03o.7/20o.2); PortantO"ado.cumentação atende ao instrumento convocatório. 

21. Arlálisahdoa conco;rência' ng lo.4/2o.o.l-sSR/MC para a localidade de Piracema, no 
Estado de Minas Gerais, verifica-seque a referida Comissão observou as regras insculpidas no 

t;:~:':;-::'\fiCcjrrS;~nr:l[ry~l3t<f~feJil~,ç~tório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou 
; 'Pelo",c.urnpfim.e~, ·,d.9.~. exigênCias legais pertinentes a todo procedimento licitatório, devendo '. c"/f/rr~~ ,'a: ' trl'i:rgação e adjudicação do objeto à vencedora CARMORELA INDÚSTRIA E 
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22. Quanto à localidade de Lambari/MG, observa-se que foi declarada vencedora a 
proponente RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. 

23. Compulsando os autos é possível verificar que a licitante apresentou contrato 
social sem o visto por advogado, em contrariedade com o disposto no art. lº, § 2º da Lei nº 
8.906/94, que assim dispõe: -' ' 

"Art. 1 f? São atividades pávativas de advocacia: 
( .. ;) ,',', 

§2f?-psatos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, 
sópôdemseradmitldos a registto, nos órgãos competentes, quando visados por 
adi(CJgaijos ". ' 

24. " A, necesSidádede, apresentação de contrato social é um dos requisitos para a 
habilitação jurídica dasj)roponentes eéncohtra~se prevista no art. 28 da Lei nº 8.666/93. 

25. 

26. 

27. 

Segundo Lúcas Rocha Furtadbl, afinalidade da habilitação jurídica é o seguinte: 

"( ... ) impedir que 'sejàmêonttatadOs'pela Administração Pública aqueles que não 
tenh~m.existênciajurídica!reconhecída pelo Direito Positivo. A apresentação dos 
doçuméntos, relativos, à habIlitação juddícaserve para demonstrar que o futuro 

·cdflt.ra'tadó peià'AdministtaçâJPés()jeíto de, direito e de obrigações, possuindo, em 
cQ(íseqUêncltJC:àpâCiê!à'êlé de fatcrêde direito para a prática dos atos para as 
qf,Jalssetácohttatadô"; " 

" _.~., ,_, _" ," , 0,, • " , 

JEssé TORRES PE'REIRA JLlNÍOR2 dispóe óseguinte sobre o tema: 

1I iléh79Vb inlrôduza.lteriJçã07mpoita'ntéaO enUnciar os documentos que os atos 
corivo'eatórkfsde licitaçã(j:podéin'exigir, na fase dehabílítação preliminar. Na 
legislação anterior, os documentos compunham relações meramente 
ex~mplifícat/vas., A, ,redação, adotada pelo novo estatuto estabelece relações 
nuriierus', c!ausus"vedqi7doqliéaAdmitiistração demande a apresentação de 
qualquer pfO~âdiÍlersa'daquelas' Inscritas nO texto da lei. 
Suprimiu,no pertinente àquelas qualificações, o espaço discricionário e criou 
vinálfaçãoestiita: Pódera a Administràção deixar de exigir todos os documentos 
previstos, atendendo à simplicidade do objeto a ser licitado, porém não poderá 
exigir. diverso do previsto na lei, sob pena de exceder-se no exercício do dever 
ger~1 d~Jicit.a{e sujeitar-$eà invalidaçãO da exigência indevida, mantida apenas 
aquelasquf;se compatibilizarem, comaprovisão legal. 
( .. .) ", "'" -- ' 

A exigência deªpresentação do ato constitutivo, do estatuto ou do contrato social 
atua/izéiclo (incisos 11 t= lV)-comassentonoRegistro Civil de Pessoas juddicas, se 
socledaae civil, oirnajuritâ'Cóiflercial,se§odedade mercantíl- atende a utílídade 
de há muito percebida, porém amiúde descurada quando do exame da 
dq(u((7entação". , 

O Superior Ttibunàr de Justiça já decidiu que: 

"L ErnJlcitação," o Interessado deve apresentar os documentos de habilitação 
vá/ido e, ,no momento ópqrtuno. o comprovante provisório de inscrição no CNPj 
dev(3ésta,ritComIJariháI:{().dp atocoristitutívo ou alterador da, sociedade, sob pena 
deJ1~Qsér:çonsíd~(àêJo:pfrJVa vál/da. NãO efetivada 'a prova exigida, correta está a 
deCisãO dâ.\C~Jnlssão"qué ínábílitaa'llcitante" (S7]. lªTurma. RMS nf? 12497/SE. 

DJi${O~«OOJi~ .... ... . .. 

lCutso de Direito Admiyjstrati:vo.Edito;r~FÓr~m:Páginas 475/476 
2,Jessé Torres,Pereira Junior. Comentários à Lei de.Licitações e Contratações da}\Wninistração Pública. lia edição.Ed; , 
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"ADMINISTRATIVO. RECURSO I;SPEClAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICITAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 28, //I, E 41 DA LEI 8.666/93. NÃO­
OCORRÊNICA. HABILITAÇÃO JURíDICA COMPROVADA. ATENDIMENTO DA 
FINALIDADE LEGAL. DOUTRINA. PRECED.ENTES .. DESPROVIMENTO. 1. A Lei 
8.666/93 exige, para a demonstração da habilitação jurfdica de sociedade 
empresária, a apresentação. do ato constitutivo. estatuto ou contrato social em 
viciar. devidamente registrado. ré/rt. 28, //I).,2~ArecQrrida apresentou o contrato 
social original e certidão simplifiCada expedIda peiajuntaéomercial, devidamente 
autenticada, contendo todos os elementos necessarlds à análise de sua 
idoneidade jurfdiq (nome empresarial, dqta do arquivamento do ato constitutivo 
e do inkio das atividades; objeto socialdetalhqc/o, capital social integralizado e 
administradores). 3 Inexiste violação da lei ou do instrumento convocatório, 
porquanto a recorrida, ,demoqstrousua capacíclade jurídica e atendeu, 
satisfatoriamente, à finalidade da regra pos/fivada no art. 28, /li, da Lei 8.666/93. 
4. A AdmInistração Pública não, pode descumpriras normas legais, tampouco as 
condições editalfcias;.fendo .em vista opdncfpio da vincylação ao instrumento 
convocatório (Lei B,fj66/93,é/rt.;41).CQntudo, rigorismos formais extremos e 
. exigências inúteis nãopodem-'conduzir a, interpretação' contrária à finalidade da lei. 
iJotadamente~m,5e ,tratal7c!o. de,. concofr:~~çia pub/ica, do. tipo menor preço, na 
qual a existência de vários interesúidds ':'é'l:;)eri~fi(:a,l7éi exata medida em que 
facilita a escolha da proposta efetivamehteinaisvantajosa' (Lei 8.666/93, art. 3Q). 

5. Recursoespecia/desprovido.JRESP 2005.01.880.192, Dj 07/11/2006). 
• ',', ,- -.. 1 ,~. I " .. , _ - ,. -7" - I 

28. Por outro lado, verifica~?eq\Jea licitante RÁDIO ~ TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS 
LTDA. foi· regularmenter:egistradaperanté â)UCEMG- Junt9' .cÓmercial do Estado de Minas 
Gerais sob o número 3120644;612-3. . . .. 

29. . O registro na Junta com~rciC!1 dáre,sp~ctivasededaempresa tem o condão de 
atestar com fé pÚblica de ql.leareferida ~mpresa cumpriu requisitos legais para tal. 

• '" ' ",", _' ., ,"', _: " ", • ,é , 

30. . Desse modo, não sj:!de.rnonstra razoável o clüestionamento pelo órgão licitante 
dos atos praticados pela Junta Cornercial. . .. . 

31. Sobre a mesl')1aquestão,. o Departamento Naci.onal de Registro de Comérc.io -
DNRC orienta aos interess,Qdoss.9br~os. requisitqsnecessários para a efetivação de registros 
comerciais e dentre elas está a necessidade devisto de'advogadonocontrato social. 

32. Segundo Fábio Ulhoa, Cqelho 3
, ,compete a,o Departamento Nacional do Registro do 

Comércio que. integra oM.inistérLo .do Desenvolyim,ento, Indústria e Comércio Exterior, as 
seguiritesatribuições: .., ..... , . 

"a) supervisionar e coordenar a execução do registro de empresa, expedindo, 
para esse fim, as normas e instruçõesnecess4riéls~ dirigidas às juntas Comerciais 
de todo o Pafs," ~ .. ... 
b) orientar. e fiscalizar as juntas Comerciais,. zelando pela regularidade na 
execuçãp .do registro. d~ empresa.. ,Caso . suas instruções não sejam 
satisfatoriament{3 a.Je.{)didas, .. caberá,I7~ •. forma da leI, promover a representação 
às autoridades admí{)istratlvascompetehte's~coinoossecretários de Estado a que 
esteja vinculada a junta OU" até. mesmo, i!ô próprJo.!So vemàdor; 
c} promover ou providenciar medidas correiCícjna(s, do Registro de Empresa. Dessa 
competência não deriva o poder paraintervlrunílatera/rnente nos serviços da 
junta Comercia" quando necessário à córr;eção de falhas ou deficiências. Como a 
competência do DNRC. tem natureza '. exclusivamente suplementar, conforme 
esclarece, a, própria lei: . em obedlêncíaao princfplo 'constitucional federativo, só 
pode/á ocorrei' Intervençãô séféultar frutfferaa representação endereçada à 

li/autoridade estadual hierarquiCamente superior à juntae. essa autoridade, então, _I ;li concorda-;que a correção se faça pelo órgão federal; ~\ 

ia Ulh' ho. Manual de Direito Comercial. 21a edição. Ed. Saraiva. Páginas~: . 
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Esse cadastro não tem efeitos registrários, ou seja, a inscrição do empresário nele 
efetuada não supre o registro na junta Comercial, para fins de regularidade do 
exercício do comércio; cuida-se, insto sim, de um simples banco de dados de 
natureza essencialmente estatís.tlca, que serve de subsídio à política econômica 
federa/~'. 

33. Portanto, é possível verificar que o Departamento Nacional de Registro de 
Comércio é órgão que fixa diretrizes, gerais para a prática de atos registrários realizados pelas 
juntas Comerciais. Além disso, realiza a fiscalização dos atos praticados pelas respectivas 
Juntas. 

34. 
outras: 

Conforme o mesmo doutrinador, são atribuições das juntas Comerciais, dentre 

"a) assentamento ,dos usos e práticas mercantis. O comércio rege-se também por 
'normas consuetudinárias, cujacpmpilação é dé! incumbência da junta Comercial. 
Na forma deseuregimento intemo, o assentamento deveser precedido de ampla 
discUssão nomeio empresarial e an,álíse de sua adequação à ordem jurídica 
vigente, pela Procuradoria. Uma vez delíb,erado o as.sentamento, a junta pode 
expedir, aos interessados, as correspondentes certidões; que servem em juízo 
comoinítiodeprova,' (. .. )"; 

35. N6'cas~ dalicitan~~HÁDIOE ~ELEVI'SÃO ,sOM DAS ÁGUAS LTDAo contrato social 
foi arquivado regularmente perante a junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Dessa forma, 
houvep deferimento para o registro mesmo sem o visto por advogado. 

36. Ademais,osubitem5.2.1 do edital dispõe ,os~g,uil'1te: 

"~ioconst;tutivo esu~salterações, oua sua consolícfação, devidamente 
'registrados ou' arquivados na repartição competente, constado dentre seus 
objetivos:', a execução de Serviço de Radiodifusão, bem assim, no caso de 
soctedadeporações, cópia da ata da As?embléia Geral que elegeu a diretoria ea 
relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 
cada sócio,' no caso de Fundações, apresentar" também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeU adifetoda". 

37. O edital regedor do certame, não trouxe nenhuma ressalva quanto à necessidade 
de que o contrato social fosse visado 'ou<não por advogado para o respectivo registro ou 
arquivamento perante ajunta comeréta.l. ., '. 

38. Ao revés, apenas exigiu qué'os' contratos e suas alterações fossem devidamente 
registrados ou arquivados na repartição competente. 

39.Ne~t~ ponto, mlst~id~stacaraihda o fato de que as sociedades, antes da vigência 
do Código Civil de 2002 poderiam ser civis ou comercias. Quando civis tinham seus atos 
constitutivos e alteraç'ões registrados perante o Cartório de Registro Civil e, quando comerciais, 
tinham seus atos arquivados perante<;l junta Comerdal do respectivo Estado. 

40. Assim, emborél)ajadiscussãq ac~rcada regularidade ou não de apresentação de 
contrato social sem visto por advogaao;tal irregUlaridade deve ser verificada perante a Junta 
Comercial, não competindo tal atribuição ào órgão licitante, eis que o documento apresentado, o 
contrato social, foi regularmente arquivado perante a junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais. ' 

41. Adentrar na seara. d~ discussão ,acerca' da regularidade ou não do contrato social 
apresentado poder-se-ácaracterizar usurpação de competência pelo órgão licitante, eis que tal 
atribuição é da junta Comercial e' do Cartório de Registro Civil. 

PARECER 0357- TFC- 2.17 / 2010 , 



42. Aindéi sobréoenfoque da regularidade ou não do contrato social apresentado pela 
licitante sem o visto de advogado, é imperioso destacar que essa -irregularidade é um vício 
sanável, na medida em que existe a possibilidade do profissional visar o contrato 
posteriormente. Assim; não se trata de motivo suficiente à anulação do ato da Comissão 
Especial de Licitação que habilitou a proponente RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. 

43. Nessa esteira de entendimento, outros certames em que a Consultoria Jurídica 
entendeu pela necessidade de diligência junto às Juntas Comerciais devem ser revistas e 
reencaminhádas, sob pena deferir-se o prindpio da isonomia entre os licitantes. 

44. Assim, analisando a Concorrência nº 104/2001-SSR/MC para a localidade de 
'Lambari, no Estado de Minas Gerais, verifiCa"se que a referida Comissão observou as regras 
. ihsc:ulpidâsno'instrumento convocat6ri.o(edital.), atetideu o rito procedimental do certame, bem 
como pugnOu '. pelocLimprimentodas ' exigências • legais pertinentes a 'todo procedimento 
liCitatório, devendo prevalecer a homologaç'ão e adjudicação do objeto.à vencedora RÁDIO E 
TEtEVISÃb·sOM~DA$AGUA5_LTDA. 

45. No que tange à localidade de Matipó/MG,a, COmissãO. Especial de Licitação, 
suspendeu o ,~ertarne, tendo em vista as investigações administrativas que envolvem a empresa 
vencedora RADIO' lOlOLTDA. Ultimàdo ti trâmite do, processo administrativo, deve ser 
informado à' esta CónsúltO'rii:(jÚrídicao.desfecho' do caso; 

46. Ante o exposto, opino pelo encaminhamento dos processos ao Gabinete do Sr. 
Ministro, com proposta favorável à homologação do certj3me e. à adjudicação da outorga dos 
serviços de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada à empresa RÁDIO E TELEVISÃO SOM 
DP.SÁGUASLTbA, vencedora, 'paraà.localidade de LambarilMG; ,CARMORELA INDÚSTRIA E 
COMÉRCI,b LTDA, venc:edoraparaalocalidade dePiracema/MG, MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA, 
vehcedora paraalocalidaâede PaulaCândido/MG> TIPUANA FM LTDA, vencedora para as' 
localidaçfesde Leópoldina1MGe Manhuàçu/MG, .RÁDIO LAVRAS FM LTDA, vencedora para a 
locafidadede lavras/MG. . -

À superior consideração. 

Brasília, 13 de abril de 2010. 

Advogada da União 

Aprovo •. Enca,rninhem-se os q 
,licitação. , 
Em r" I 03""/2010. 

empós, à Comissão Especial de 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 11 de maio de 2010. 

Acolho o PARECER N° 0357/201OrrFC/CONJUR-MC/AGU, invocando seus ftmdamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO o certame, de acordo com o Anexo Único, nos tennos da 
legislação vigente e das nonnas estabelecidas no respec~ita1. 

N° DA CONCORRÊNCIA 
SSR!MC 

104/2001 

104/2001 

104/2001 

104/2001 

, 

104/2001 

. \1 ~ r1 \\ r--~ l \ 
\ \ ~~\~ . 

JOSÉ ART~ \ ~I LEITE 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

DF Localidade SERVIÇO PROPONENTE 
VENCEDORA 

MG LAVRAS FM RÁDIO LAVRAS FM 
LTDA 

MG LEOPOLDINA E FM TIPUANA FM LTDA 
MANHUAÇU 

MG PAULA CÂNDIDO FM MAGALHÃES E 
CASSIMIRO LTDA 

MG PIRACEMA FM CARMORELA 
INDÚSTRIA E 

COMÉRICIO LTDA 

MG LAMBARI FM RÁDIO E TELEVISÃO 
SOM DAS ÁGUAS L 'IDA 

N° PROCESSO 

53710.000308/02 

53710.000300/02 

53710.000304/02 

53710.000307/02 

5371 0.000297/02 
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PORTARL~ N' 347, DE 15 DE ABRIL DE 2010 

, o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, confomlc o 
disposto no, alt" 5" da Lei 11" 5.785, de 23 de junho de 1972, e 110 alto 6", inciso 11, do Decreto nO 88.066, 
~~so~~e:de JtUlCll"O de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos nU 53000.013050/2007, 

ISSN 1677-7042 69 

CAHMORELA INDÚSTRIA E COi\.U!. 
RICIO LTIlA 

dez allos~~'p!I~~ed~~~" d:
e j~~1111~od~o2nJo~, a~'p~~l&~~O d~u~oe:g~~a4~ ~Àg~J7MdARf~~Á d~J9~ib~:' 

confmme atos relacionados nesta POlindo, para explorar, sem dh-eito de exclusividade, o serviço de 
rmliodifus50 sonora em freqOêndll modulada, no município de Malingá, Estado do Paranti. 

Alt. 2" A exploração do serviço de rndiodifusão, cuja outorga é renovada pOI' esta Portaria, 
regcr·se·ú pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqUentes e seus regulamentos. 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MC/ACOIN." 439-2.1712010, invoeondo seus fundamentos 
como razão desta deci,são e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto li vencedora de 
acordo com o Anexo Ul1ico, nos termos da legislação vigente e das non11ns cstabclecit.las no respectivo 
Edital. 

A11. 3" Este ato somente produzirá efeitos lcgais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
temlOS do ~ 3" do a1t. 223 da Constituição Fedeml. 

A11. 40 Esta P0I1arin cntm em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ AIUUR FILARDI LEITE 

llESPACHOS DO MINISTRO 
Em 11 de maio de 2010 

ANEXO 

PRUI'UNENTE VENCEllURA 

SISTt:l\IA lNn:GltAnU m: RA1JIOCU. 
l\IUNICA 'Ão LTIJA • sm 

Acolho o PARECER N" 0357/20IOrrFC/CONJUR·MC/AGU, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO o cCltame, de acordo com o Anexo Único, nos telmos da 
legislação vigente e das 1101mas cstabelecidas no respectivo Edital. 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MC/KMMIN" 2263-2.17/2009, invocando seus fundamcn­
tos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicnçno proposto, de acordo com o Anexo Único, 
nos tenHaS da legislação vigente e das 11011naS estabelecidas no respcctivo Edital. 

ANEXO JOSÉ ARTUR FILARDI LEITi, 

N" llA CONCOR· UF Louli!llltle SERViÇO PROPONENTE VENCEDORA h'" PROCESSO 
RÊNCIA SSR/1\IC 

ANEXO 

104/2001 MG LAVRAS 

10412001 l\IG LI;.~:::lIí~Á~~ E 

104/2001 !\Ia PAULA CÂNDmo 

Fi'If RÁDIO LAVRAS Fi\1 LTDA 

Fi'I TIPUANA Fl\f LTDA 

FM MAGAT.lIÃES E CASS MIRO LTDA 

5.1710.000308102 

53710,000300/02 

5:\710.0003001102 

l CS~:~I~" I UF I LOCALIDADE I SERViÇO ! PRUPONENn: VENCEllORA r" PROCESSO I 
l 06412000 .. L i\IG tALTO RIO DOCFl Fi\1 J SI~'TEMA lTAUNE~~ô~E RAIlIUDlFUSÃU ISJ1111.uou6'J5!un 1 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

,\'1'0 N' 2.812, m: 29 DE ABRIL DE 2010 

Procedimento Administrativo )1" 53500.025178/2007. Expede 
aUlorização à VIDEOMAR REDE NORDESTE S.A, CNPJ/MF n' 
63.356,04210001-80, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comu· 
todo destinado ao uso do público em geral ~ STFC, na modalidade de 
serviço Local, nas Áreas de Prestação c9.uivalentes lIs.Áreas de Nu­
meração 85 e 88 do Plano Geral de Códigos Nacionais· PGCN. 

RONALDO MOlA SARDENBERG 
Presidente do Consdho 

ATO N' 2.947, DE 4 DE MAIO DE 2010 

Processo na 53500.029611/2009 ~ Aprova a Terceira Alte­
ração e Consolidasão do Contrato Social da HELLO BRAZIL TE­
LECOMUNICAÇOES LTDA., inscrita no CNP J/MF sob o na 
08,163,618/0001-84, autorizada à prestação do Serviço Telefônico 
Fixo Comutado, destinado ao uso do público em geral - STFC, nas 
modalidades Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância In· 
temncionnl, nas Regiões I, 11 e 111 do Plano Gerol de Outorgas, e do 
Serviço de Comunicação Multimídia, compreendendo a alteração na 
eomposiçâo, disnibuição e aumento do capital social da prestadora, 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Prc"id~ntl! do Conselho 

ATO N" 2.958, DE 4 DE MAIO DE 2010 

Processo nU 53500.002570/2010 - Anui previamente com a 
Décima Quinta Alteração do Contrato Social da FALKLAND TEC­
NOLOGIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., inse';la no 
CNPJ/MF sob o n(l 01.009.876/0001·61, autoJizada à prestação do 
Serviço Telefônico fixo Comutado, destinado ao uso do público em 
geral - STFC, nas modalidades Local, Longa Distância Nacional e 
Longa DistDl1cia lntemacional, nas Regiões I, 11 e 111 do Plano Geral 
de Outorgas, e do Serviço de Comunicação Multimldia, contem­
plando a nova distlibuição do capital social, em decorrência da trans­
ferência de quotas entre os atuais sócios; a alteração do endereço da 
filial situada em Vitólia, no Estado do Esplrito Santo; e, a abertura de 
nova filial, situada em Santos, Estado de São Paulo. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presldente do C-Otlselbo 

ATO N' 2.981, DE 5 D~; MAIO m; 2010 

Processo n" 53500.027725/2009 - Anui previamente com as 
ulternções societálias pretendidas pela TELECOM SOUTH AME· 
RICA S.A. - "TESA", insclito 110 CNPJ/MF sob o n(l 
02.777,00210001-17, autorizada à prestação do Serviço Telefônico 
Fixo Comutado, destinado ao uso do público em geral - STFC, nas 
modalidades Local, Longo Distância Nacionol e Longa Distância In~ 
temacionul, nas Regiões I, 11 e 111 do Plano Geral de Outorgas, e do 
Scrviço de Comunicação Multimídia, contemplando o aumento do 
seu capital social, passando dos atuais R$ 2.100,00 (dois mil e cem 
reois) para R$ 3.095.835,99 (três milhões, noventa e cinco mil, oi~ 
tocentos e trinta e cinco reais e noventa e nove centavos); a abe11urn 

de duas novas filiais, situadas em ltajai, Estado de Sal1ta Catalina e 
Macaé, Estado do Rio de Janeiro; e, a nova distribuição do capital 
social da LHM Palticipações Societátia S.A., controladora direta da 
prestadora., por meio da entrada de 3 (três) novos sócios e retirada de 
acionista mÍnoJitário. 

RONALDO 1'.10'0, SAIUlENBERG 
Presidente do Conselho 

DESPACHOS DO PRESlllENTE 
Em 2 de dezembro de 2009 

N' 8.439 - Processo n.' 53500.004194/2009 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, rega· 
lamcntares e regimentais, examillando a solicitação de anuência para 
alienaxão de bens reversíveis proposta pela TELECOMUNICAÇOES 
DE SAO PAULO S/A - TELESP, CNPJIMF n" 02.558.157/0001-62, 
eOllcessionátia do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), nos 
Setores 31, 32 e 34 do Plano Geral de Outorgas (PGO), nos autos do 
processo em epígrafe, decidiu, em sua 545a Reunião, realizada em 19 
de outubro de 2009, deferir o pedido de anuência apresentado, ob­
selvando que os recursos provenientes da alienação dos refeddos 
bens, deduzidos os encargos incidentes sobre ele, devem ser de­
positados, em conta bancária vinculada, aberta para esse fim, até a 
definitiva aplicação dos recursos na concessão, confotme previsto 110 

mt. 17, do Regulamento de Controle de Bens Reversíveis (RCBR), 
aprovado pela Resolução na 447, de 19 de outubro de 2006, pelas 
razões e fundamentos constantes da Análise na 631/2009·GCAB, de 5 
de novembro de 2009, e do Infomle na 27712009·PBOAC/PBOA, de 
26 de maio de 2009. 

ANTONIO DO~UNGOS TEIXEIRA BEDRAN 
Substituto 

Em 17 de dezembro de 2009 

NO 8.859 - Processo n.' 53500.01106112009 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, 110 uso de suas attibuições legais, regu­
lamentares e regimentais, examinando a solicitação de Anuência Pré­
via para celebração dos Aditivos ao COl1tmtos de Locação de Imóvel 
CONT/CNAlOOOS/2004 entre a concessionária do Serviço T~lefôllico 
Fixo C<lmulado, COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇOES DO 
BRASIL CENTRAL - CTBC TELECOM, CNPJ/MF n' 
71.208.516/0001-74 e João Alexandre da Silva, CPFIMF 11" 

090,076.446·53 e CONT/RO·ULA.0002l2002 entre a concessioniuia 
do STFC, COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL 
CENTRAL - CTBC TELECOM, CNPJ/MF n' 71.208.516/0001-74 e 
Clarice FelTeirn Leal, CPF/MP n" 474.518.586·34, nos autos do pro~ 
cesso em referência, decidiu, em sua Reunião n" 546, de 26 de 
novembro de 2009, conceder a anuência solicitada, pelas razões e 
fundamelltos constantes da Análise n" 28812009·GCJR, de 20 de 
novembro de 2009, e de confomlidade como Informe n" 274/2009 • 
PBOAC/PBOAlSPB, de 25 maio de 2009. 

RONALDO MOTA SARDENflERG 

Em 26 de jnneiro de 20 I O 

N'l 385 - Processo n." 53500.008573/2009 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atIibuiçõcs legais, regu~ 
lamelltares e regimentais, examinando as solicitaçõcs dc nnuência 
para desvinculação e aliennçõo de bcns reversíveis propostas pclu 
Sercomtel S.A. - lêleeomUllicações, CNPJ/MF n" 01.371.416/0001-
89, cOllcessiomhia do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), no 
Setor 20 do Plano Geral de Outorgas, nos autos do proccsso em 
referência, decidiu, em sua Reuni/ia n" 548, realiznda em 17 dc 
dezembro de 2009, anuir a desvinculação dos postes de concreto 
especificados no processo referenciado e n nliennção dos demnis bens 
objeto dos pedidos em questlio, observnndo que o recurso proveniente 
da alienução dos bens objeto das solicitações em tela, deduzidos os 
encargos incidentes sobre elc, deve seI" depositado, cm conta bunctilia 
vinculado, abel1a pam esse fim, até ti definitiva aplicução Jos recursos 
n<1 concessão, conforme previsto no mt. 17, do Regulamento dc Con· 
trole de.Bens Reversíveis, aprovado pc la Resolução 11° 447, Je 19 de 
outubro de 2006, pelas mzões e fundamcntos constantes da Anúlise n" 
33612009-GCJR, de 9 de dezembro de 2009. 

N!!. 391 - Processo n.~ 53500.00419312009 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, 110 uso de suas atlibuições legnis, regu~ 
lamentares e regimelltais, examinando a solicitação de anuência [Jara 
olienacr..ão Je bcns reverslveis proposta pela TELECOMUNICAÇOES 
DE SAO PAULO SIA - TELESP, coneessionfuia do SelViço Te· 
lefônico fixo Comutado (STFC), nos Setores 31, 32 e 34 do Plnno 

~~~4~~ ~~~~11~~~, ~~iiz~ldt~se~lo tld~cd~~e~br~P~;';1~'0~~~~~~ril:n~ 
pedido de allUência apresentado, obselv,lI1do que os recursos pro· 
venientes da alicnuçiio dos refetidos bens, deduzidos os encargos 
incidentcs sobre ele, devcm ser depositados em contn buncúria vin· 
culada, aberta pam esse fim, até a definitiva aplicnção dos recursos 111\ 
concessão, conforme previsto 110 art, 17, do Regulamento de Controle 
de Bens Reversivcis (RCBR), aprovado pc la Resolução n" 447, de 19 
de outubro de 2006, pelas razões e fundamentos constantes da Anti· 
lise na 313/2009·GCJR, de 02 de dezcmbro de 2009, 

N' 392 - Processo n." 53500.013698/2008 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas t1ttibuiçõcs Icgais, regu­
lamentares e regimentais, examinando ti soJicitnção de anuência pam 
alienação de bens_reversíveis proposta pelu COMPANHIA DE TE· 
LECOMUNICAÇOES DO BRASIL CENTRAL - CTBC TELE­
COM, CNPJ nll 71.208.516/0001~74, Concessionilliu do Serviço Te­
lefônico Fixo Comutado (STFC), nos setores 03,22, 25 c 33 do Plano 
Geral de Outorgas (PGO), nos autos do processo em referência, 
decidiu, em sua Reunião n" 547, realizada em 9 de dezembro dc 
2009, deferir o pedido de unuência npresentudo, pclas mzões e fun· 
Jamentos constantes da Análise nO 312/2009·GCJR, de 2 de de· 
zembro de 2009, e de conformidade com o Infolllle n" 234/2008-
PBOAC/PBOA, de 2 de junho de 2008. 

N' 394 -d'coN~'k~~Õ36~~'~+bO~2[,~01GÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legnis, regu~ 
lamentares e regimentais, exuminundo a solicitução de nnuência pllra 
dcsvinculação de bells reversívcis propost<\ pelo COMPANHIA DE 
TELECOMUNICAÇOES DO BRASIL CENTRAL - CTBC TELE-

Este documento pode ser vclificado 110 endereço eletrônico http://www.in.gov.búau1elltlcid1d=.hlnll, 
peJo código 00012010051300069 

Documento assinado digitalmcnte COnfOlTIle MP n~ 2.200-2 dc 24/08/2001, que institui 11 

lnfrncstruturn dc Chaves Públicus Brasileira - lCP-Brnsil. 
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PUDUGADO NO D!AruO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 13 O O ,DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010. 

) O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53710.000307/2002, Concorrência nº 104/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no município de Piracema, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se'-ápelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 1.111, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
53000.035043/2010, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nD 5.371, de 
17 de fevereiro de 2005, a SISTEMA CLUBE DO PARÁ DE CO­
MUNICAÇÃO LIDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, canal 13+ (treze, decalado para mais), no município 
de Belém, Estado do Pará, a executar o Serviço de Rctnmsmissão de 
Televisão, ancHar ao Serviço de Radiodifusão de Sons c Imagens, em 
caráter primário, no municlpio de Salinópolis, Estado do Pará, por 
meio do canal 38 (trinta e oito), utilizando os sinais de televisão 
repetidos via satélite, visando a retransmissão dos seus próprios si­
nais. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N" 1.222, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
iuso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
53000.053569/2010, resolve: 

Autorizar, de acordo com o arligo 16 do Decreto n° 5.371, de 
17 de fevereiro de 2005, a RÁDIO E TV SUL AMERICANA LIDA, 
a executar o Serviço de Retrd.Osmissão de Televisão, ancHar ao Ser­
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no 
munidpio de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, por 
meio do canal 16 (dezesseis), utilizando os sinais de televisão re­
petidos via satélite, visando à retransmissão dos sinais gerados pela 
FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA, conees..'iionária do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 30 (trinta), cm BrasHia, Dis­
trito Fcdcral. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.255, DE 2 DE DEZE~mRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo cm vista o que consta do Processo n° 
53000.035013/2010, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nO 5.371, de 
17 de fevereiro de 2005, o SISTEMA CLUBE DO PARÁ DE CO­
MUNICAÇÃO LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, canal 13+ (treze decalado para mais), no municfpio 
de Belém, Estado do Pará, a executar o Serviço de Retransmissão de 
Televisão, ancitar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em 
caráter primário, no municfpio de Marapanim, Estado do Pará, por 
meio do canal 47 (quarenta c sete), utilizando os sinais de televisão 
repetidos via satélite, visando à retransmissão dos seus próprios si­
nais. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.280, DE 7 DE DEZE~mRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamcnto dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decrcto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 

")lJneo~l~;~~J,r~~:~~e:N! 53710.000300/2002, Concorrência n° 

Outorgar pennissão à Tipuana FM Ltda. para explomr, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de mdio­
difusão sonom em freqüência modulada, no município de Leopoldina, 
Estado de Minas Gerais. A pennissão ora outorgada somcnte pro­
duzirá efeitos legais após delibemção do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOsÉ ARTUR FILARDI LEITE 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N' 1.281, DE 7 DE DEZE~mRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de Slia'i atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccrcto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decrcto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo N~ 53103.00025212001, Concorrência n° 
013/2001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio e TV Schappo LIda. para ex­
plomr, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonom em freqüência modulada, no municfpio de 
Pilar, Estado de Alagoas. A permissão ora outorgada somente pro­
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.298, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo N~ 53710.00030012002, Concorrência n° 
104/2001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar pennissão à Tipuaoa FM LIda. pam explorar, pelo 
prazo de dez anos, scm direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada, no municfpio de Manhuaçu, 
Estado de Minas Gerais. A pennissão ora outorgada somente pro­
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEIlli 

PORTARIA N' 1.299, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
ll'iO de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 3 L de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo N~ 53710.00030412002, Concorrência nO 
104/2001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar pennissão à Magalhães & Cassimiro LIda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no múnicfpio 
de Paulo Cândido, Estado de Minas Gcrais. A permissão ar.! ou­
torgada somente produzirá cfeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOsÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.300, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifu'ião, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhc foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que COD."ita do Processo N'! 53710.00030712002, Concorrência n° 
104/2001-SSRIMC, resolve: 

Outorgar permissão à ~,~_.çno~!a Indústria c Comércio LIda. 
pam explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonota em freqOência modulada, no muni­
cfpio de l;"'üacerna, Estado de Minas Gerais. A permissão om ou­
torgada somente produzirá efeitos legais após delibcração do Con­
gresso Nacional, nos termos do arligo 223, § 3D

, da Constituição. 

JOsÉ ARTUR FILARDI LEIlli 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

DESPACHO DO GERENTE 

N° 237, segunda-feira, 13 de dezembro de 2010 

PORTARIA N' 1.311, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nO 
53000.010505/2010, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nO 5.371, de 
17 de fevereiro de 2005, a BURITIS COMUNICAÇÕES LIDA, a 
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancHar ao Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no mu­
nicfpio de Bonftm. Estado de Roraima, por meio do canal 25 (vinte e 
cinco), visando à retransmissão dos sinais gerados pela RÁDIO E 
TELEVISÃO BANDEIRANTES LIDA, concessionária do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13- (treze, dccalado para 
mcnos), no município de São Paulo, Estado de São Paulo. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N" 1.258, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 5° da Lci nO 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6°, inciso 11, do Decreto n° 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo n° 53000.09600512006, resolve: 

Art. 1° Renovar, de acordo com o art. 33, §3°, da Lci nO 
4.117, de 23 de junho de 2007, por dez anos, a partir de 23 de junho 
de 2007, a pennissão outorgada à RÁDIO COLONIAL FM LIDA .. , 
pela Portaria nO 157, de 22 de junho de 1987, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 23 de junho de 1987, renovada pela Portaria 
nO 80, de 12 de julho de 1999, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 30 de julho de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo n° 
255, de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de 
agosto de 2001, par.! explorar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sanam, em freqüência modulada, no Municfpio de 
São João DcI Rei, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqOentes c seus regulamentos. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria n" 1.114, de 17 de novembro de 2010, publieada 
no Diário Oficial da União n° 225, de 25 de novembro de 2010, 
Seção I, pág. 52, onde se lê: PORTARIA N' 1.114, DE 17 DE 
OUTUBRO DE 2010, leia-se: PORTARIA No 1.114, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2010. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 

E FISCALIZAÇÃO 

ATO N' 8.043, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010 

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
S/A, CNPJ n° 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária dc 
equipamentos de mdiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja­
neiro/IU, no perfodo de 10/1212010 a 12/1212010. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

Aplica às entidades abaixo relacionadas sanção de ADVERrtNCIA, nos lennos do artigo 173, inciso I, da Lci n.o 9.472/97, por estarcm incursas nos preceitos abaixo relacionados: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bo.artcnticidadclltnú. 
pelo código 00012010121300060 

Doeumento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasi1. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53710.000307/02 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 1300, de 09 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 13 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

. Brasília, .jf' de dezembro de 2010. I 

~Y?J 
/ ARLOS ALBERTO FREIRE llEB NDE 

Diretor d~ Departamento de Outorga de Se,rviçõ;de ComuniCação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIJ\O 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0334/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53710.000307/2002-31 (cópia 1) 
Interessado: CARMORELA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo ern epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

b(~m como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

leqislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, li1 PU.CJ de (fv~v3 de 2011. 

Consultor Jurí9Je 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 104/2001 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Dezembro de 2001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 104/2001 - SSR/MC 
EDITAL 

If\"'~Kj' r ~' , -_ . .--
<""----"",,.. 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
públfc,? que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 25/02/02, às 09:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de Minas Gerais, situada à Rua Timbiras, 1778 - Bairro 
Lourdes/Centro - Belo Horizonte - MG - CEP 30140-061. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei n2 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n2 236, 
de 20/05/63, pela Lei n2 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n2 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto n2 52.79'5, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Editar e de sel:JS Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Minas Gerais, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSR/MC 
Rua Timbiras, 1778 
Bairro Lourdes/Centro 
Belo Horizonte/MG 
CEP 30140-061. 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) da~a, nome e assiAatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibi/:zadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.go·v.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 o Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá..:la diante. de ilegalidade, mediante parecer 
eS:.j ito ê ü,::;vid,:::,mei ,te ':unda1nel~t&:;v. "~ .. -. " 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
arUgo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade Ç.ompetente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitaç 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas 
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partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às . 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do D~-Iei 
n2 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. ç «9 I 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

I'L.2-+­
Q ----'-,....,./ 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão re_cebjdasaté o quinto dia útil que anteceder a 
abert~ra ,dos. envelopes de-Documentação de Habilitação e Propostas.-

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial' de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos SeNiços de Radiodifusão, aprovado 
peloDecreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam sub:;critas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasiíeiros r;aturalizàáÓs há mais 'de dez:'aií1>g''':üu portugueses com ig~atd-:1IÚ: de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedadã a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de seNiço na localidade objeto de execução, do serviç 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 '<para os efeitos da presente licitação e da contratação""íespettiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as eXlgencias relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n2 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos' 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reser"ís'ta, titulo de eleitor; ,carteira profissí6nal,'.-,:carteir'adef identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

. 5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; ~\ 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante:\j ~ 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na f~fma da 
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lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua SUbst~~.{or , 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data _ .. da sua constituição e em 
confE).~midade;.com toçlos -os !equisitGS da iegislação societária e'"CorneTc1al; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: .,",., 

onde: 
IS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4; 1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4,2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal; 

b) da·Procuradoria da Fazenda Nacional; 
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c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇAU1)A PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; . 

\. 6.1.2 O. percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no/ 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentua.l do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do servi.ço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.·1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

I ') 6.1.5 O percentual.do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de .. execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a ··Ioc·aiidade·. objeto da outorga,·:6'6·servac:fas as éondições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111 ; 

6.1.6 O prazQ, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2~· Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente~ 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento' ·aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 
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6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato , 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. . í?fu 

C~>-) 
. \. ~ 
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7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço; deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela oútorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE·PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

.' 8.1. '; As Pr.opostas Tácf'iicas e PrófJ6sfâ's~';lle'~'P/eço pela Outorga de'ierão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, 
d irigente( s); 

de 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último 'a. 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nQ 1, Conjunto 
nQ 2 e Conjunto n2 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO NQ 1-DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO 
Edital da Concorrência nQ 001101 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s)cle Prestação do 
Serviço: Serviço/UF: 

(indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Regularidade Fiscal 

CONJUNTO NQ 2 - PROPOSTA TÊCNICA 
Edital da GGncorrên'~T~ !,:2ll01lHl,-'S8RJMC .... " ~. • ~ .• :"" JllO,.(. ."' ... ~ .. ' . ..... . ;-'" ~; .. 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

,Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
~prvic()/T JF: 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 
" 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
Proposta Técnica 

. 
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CONJUNTO N2 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edita] da Concorrência n2 001101- SSRfMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Servico{[ W' 

Razã? Social d.a proponente: (indicar a Razão Social) . . ,. ,~ .... -' .. 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Do.cumentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de -'Uma delas, acarretará em 

.. , desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. , 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e átestados, deverão conter a 
qualificação does) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 ,4. Propo~ta Técnica e a Pr0:J0st? 0e.Preçç .f.'?~a.,·Outorga .. n30 poderão. ~0r:~e~ r?SL:fé:!::. 

emendas ou entrelinhas, mesmo' que ressalvadás' e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontOs. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela. Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgã,o da imprensa oficial. ~ 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevIsta neste Edlt I d erão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da I' que' 
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seus signatário.s têm, no âmbito da sociedade o.utorgante ou declarante, poderes b~,~s . 

para a prática daquele ato. (~ _ 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ~ , 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desBoyolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n2 8'11, de 28/12/97, DOU ele 30/12/97, suas alterações, legislação. específica;' 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão po.sterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confro.ntando com os documentos exibido.s no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente po.derá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente po.derá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documento.s, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
:'i..ÜJr:C3í os inVÓlUCros Jechadqs, 'a Docurnentaçãride}'lÊtbíiitação e as Pror:;.o.stas oas dernhis 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as- a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não. poderão. interromper a leitura de qualquer 
do.cumento., devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao. Presidente da Comissão.. Não será 
admitido aparte nem discussão. paralela entre os representantes das propo.nentes. O 
Presidente, para bo.a o.rdem do.s trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando. o bom 
andamento da sessão.. 

9.4.4 No dia, ho.ra e local designados para as sessões públicas, a Comissão r, c 
simultaneamente, a Do.cumentação. de Habilitação, a Propo.sta Técnica e a Proposta e 
pela Outorga po.r lo.calidade de prestação de serviço., em invólucros distinto.s, de aco.rd 
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Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes cOlad~ 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n2 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n2 1, por localidade, e .. rubrica dos Documentos de 
Habilitação ,pelos membros da Comissão e por um representante de -cada proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

,9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a)' interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a l1nidadeda Federf.Áção (UF); ,:' <.- " ',' 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão _de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 

, 
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9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases sUbSeqüentésd~< 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n2 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n2 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
moti\fo relacionadoB habilitação jurídic-a, qualificação 'econômico-financeira e~ regularidadE; 
fiscal,' salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nQ 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n2 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

( 10.3 A Comissão Especiai de Licitação anCiiisará ~a "conformidade da Froposta Técrl;ca ,;e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somenle serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n2 52.795/63, alterado pelo 
Decreto nQ 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 



10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidad~ 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de pr~stação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1' = 0,75 x (Tt -16) pontos, para 16 < Tt:::; 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5%:::; T:::; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5%:::; T:::; 8% 

b) CondiçJo Mínima: T::: 5% . 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos prodúzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) /(%T + 2)], para 2%:::; T:::; 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 



a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% ~ T S; 4% 

,,~ 
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b) Condição Mínima: T = 2% 

1 0.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 '= 8 + 40 x [(36 - pz) I (36 + PZ)J, para 9 ~ pz S; 36 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
.. pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 

constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará com 
~rés dias úteis de antecedência, a sessão pública pa(3 àbertura das Propostas de Fceço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela OutorgC!, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos nQ 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 
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11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformida~6 , 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a O~torga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período~' 

11,7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por .localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

onde, 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP :Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial_da União. 

11,10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a ir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julga os os 
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recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à 
proponente vencedora. 

12, ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que. tiver. apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.1.1' O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto nO 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por lócalidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serv)ço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integ ante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manif star 
por escrito, ou no· máximo em dois dias úteis.). após a Comissão efetuar a' nv 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não ace ão da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 
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12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da segunda parcela na data . fixada por_este Edital, implicará o 
cancE;!lamenío da outorga, sujeitaftdo a ..:permissionária às sanções e pe-naiidades pmvistas . .. 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o .quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assin2tura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabe~á recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou ;-evogétçáo daUcitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A rep'resentação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. . 
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nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a'localidade de 
exebLJ9ão do serviço ~u no ProtoGOIo Geral do· Ministério das Comunicações em Brasília, . 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no súbitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluêncía dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

v. ~ 13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
f' das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o des-cumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 
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'14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

". 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

) 14.2.1 As sanções previstas nas aiíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicaç!""<:)\ 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado nc rocesso,' •. J 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do .ato de outorga da permlssao pelo Ministério das 
Comunicações, a p~dido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de. Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
pr.evistas nos subitens ·14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permlssao é a data de publicação do Ato _I~ 
Deliberação da Outorga pelo'Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da 'Vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que.r,ege a matéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3)~NEXO 111 - Modelo de Proposta -~ écnica, por localidade de"execuçãodo serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF,. 5 de novembro de 2001. 
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ANEXO! 

ESPECIFk~AÇÕES TÉCNICAS DO SERV{ÇO 

POR LOCAliDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ESTADO: MINAS GERAIS 

Localidade de Execução 
elo 

Serviço 

LAMBARI 

LAVRAS 

LEOPOLDINA 

MANHUAÇU 

MATIPO 

PAULA CANDIDO 

PIRACEMA 

'~ 

ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 104/2001-SSR/MC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

Tipo de Canal Classe Grupo de Potência Efetiva Altura Obs. Preço 
Serviço enquadramento Irradiada ela Mínimo ela 

Toáe Outorga 
(m) (R$) 

Máx Limitação 
kW Az KW 

FM 296 C A 0,3 11.945,00 

FM 209 C A 0,3 48.040,00 

FM 226 C A 0,3 31.035,00 

FM 217 C A 0,3 36.842,50 

FM 281 C A 0,3 10.000,00 

FM 240 C A 0,3 10.000,00 

FM 216 C A 0,3 10.000,00 
-~--

Data de 
recebimento dos 
documentos de 
Habilitação e 

I Propostas I 

25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 
----



ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

. REFERENTE AOS SÓCIOS-EDIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 
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que: 

ANEXO 11 

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
n~ localidade , Estado __ , e que não excederá os 
liniites fixados no art. 12 do' Decreto-lei n"2 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-:-Iei n2 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR --LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: ____________ _ CNPJ/MF: .......,-_____ _ Data: / / ------
Edital da Concorrência n2 / -SSR/MC Localidade: ___ '--,--__ UF: --
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos . (%) 
I programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 
I 

e informativos 
c ! 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 

- ----- -- --

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalístic 
própria localidade ou no 

ao qual pertence a localidade o 

~ 

JS produzidos e gerados na 
município 
bjeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (B) (%) 

~(B0)x100 

-«._-~- ------~_ .• _-

... ~ 
/""\ r'\ 
1 ). ~ \ 

\ \m~) 
~~. 
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5.Serviço noticioso produzido e geràdo na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objetQ' da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no município qO Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A)x100 

outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura does) dirigente(s) 

~ 

·1 

1f7'\ 
f \ fB ~ \\ ,~) '1. y 



ANEXO IV 

MO[)ELO DE· 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Ra.t;ão Sociai da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: n2 -SSR/MC --

4. Serviço 

5. Localidade: UF: ---

6. Valor Proposto: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso 

1a Parcela: R$ ________________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ ________________ _ 
algarismo e por extenso: . 

Local e Data· 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 

r' ,", 
i 

. .' ~ ,'". .:.', 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n2 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n2, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado é:l , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência n2 

__ I_-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e!1; dele fazendo 'parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a _. A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissã~o; 



~. 
c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ____ meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de .seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com, 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Ed;tal; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, -na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruçeles ou normas que existam venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e"gerados na própria localidade de execução do ser'Jiço ou ;-]0 

município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funCionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionai~ obrigatórios, além dos previst s 
desta cláusula; 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer· momento aumentar o tempo de funcionamento' da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
__________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outo-rga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
________________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula sa - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito çje posse da União. 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar.() melhor proveito das que já tenham sido consignadas. - -

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e -não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial dQ Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato _de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por de -·são ju icial, 
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considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula 18a - Findo o prazo da outorga, se não houver 'renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n2 __ /_ - SSR/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n.2 de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n.2 do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência n2 __ I_-SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília,02 d~ago~to de 2011. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º- andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº- 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

, MC 005132011 
./ - 53670.001086/2002 

k'MC 00514 2011 
- 53710.000297/2002 

;< MC 00515 2011 
- 53650.000347/2002 

)<"MC 00516 2011 
- 53710.000307/2002 

k MC 00517 2011 
- 53670.001101/2002 

I \ j;/MC 00518 2011 
I) -53650.000351/2002 

)< MC 00519 2011 
- 53670.001095/2002 

~C 00520 2011 
- 53710.000478/2001 

,),MC 005212011 .2 Vo( 
- 53000.051345/2007 

,-(MC 00522 2011 
- 53000.026968/2008 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS2 

@~ :tw~ 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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